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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO DE 12 DE maio DE 19V5

O  G O V E R N A D O R  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  no uso 
d a s  a t r i b u i ç d e s  q u e  lhe c o n f e r e  o a r t i q o  ÍOO, i n c i s o  XXVII, d a  
Lei O r a S n i c a  do D i s t r i t o  Fe d e r a l ,

R E S O L V E :

C a r g o  e m  C o m i s s ã o  
A s s e s s o r i a  E s p e c i a l  
F e d e r a l .

N o m e a r  P A U L O  C É Z A R  T I M M  p a r a  e x e r c e r  
d e  A s s e s s o r  E s p e c i a l ,  S í m b o l o  D F A - 1 3 ,  da 
d o  6 a b i n e t e  do G o v e r n a d o r  do D i s t r i t o

C a r p o  e m  C o m i s s S o  d e  " ? I 0 R A N *  P * ™  e x e r c e r
P l a n e j a m e n t o  e  S u p e r v i s ã o  d a  A c S n  K o  D F A - 0 7 ,  d a  D i v i s ã o  d e
d e  R e l a ç B e s  P o l H T c o - I ^ t i  t u c ^ ^ i f ^ I " ^ " 4 ? 1  ’  - d °  ^ - t a - e n t o  
D i s t r i t o  F e d e r a l .  *  S e c r e t a r i a  d e  G o v e r n o  d o

cristovam buarque

ATOS DA VICE-GOVERNADORA
PORTARIA 0E J/L  DE HAIO 0E 1995

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEOERAL, no uso de suar 
a t r ib u i  çòes regimentais,  e tenda em v is ta  a competência que 
lhe fo i  delegada pelo a r t ig o  1a, do Oecreto 13.917 ,  de e9 de 
abri  I de 1992.

R E S O L V E :

DISPENSAR, por haver assumido outra função, o Major OOPH 
MARIO CELSO MANENTE, Mat r ícu la  número 41 .5 3 8 / 1 ,  da P o l íc i a  
M i l i t a r  do D i s t r i t o  Federal ,  do Cargo de Adjunto de Segurança 
do 6abinete da Vice-Go»ernadora do D i s t r i t o  Federal .

ARL/Ve~ / v<?LAR * A * t t u o

CASA MILITAR
PORTARIA DE í t  DE MAIO DE 1395

0 CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das a t r ibu i çõ es  que lhe confere o a r t ig o  36,  
inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do D i s t r i t o  
Federa l ,  aprovado pelo Decreto na 15.064,  de 24 de setembro 
de 1993,

NOMEAR, o Major 00PM MARIO CELSO MANENTE -  HAT. 44 .53B/1,  da 
P o l í c i a  M i l i t a r  do D i s t r i t o  Federal ,  para eaercer a função de 
Adjunto de Segurança, da Divisão de Segurança, da Casa 
M i l i t a r '  do 6abinete do Eavtrnador do D i s t r i t o  Federal ,  de 
acordo com o Decreto 14 .094 /92 ,  bem como CONCEDER o pagamento 
da 6 r a t i f i c a ç ã o  de Representação M i l i t a r ,  consoante o 
disposto no A r t .  1jt da Lai 1BB, de 22Nov91.

T0L LO CABRAL .MOREI RA j  CEL OOPH 
XHEFE DA^BIÍSA MILITIA DO 60F

SECRETARIA DE GOVERNO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO MO: 139.000.008/95 
IWTKHESSADO: BHCO DE BiASlUA S/A - BKB 

: AQUISIÇÃO DE VALE T K U S K K R

Ratifico de acordo com o disposto no artigo 26, da L e i  no
8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licita­
ção de que trata o presente processo, com fulcro no "caput* 
do artigo 25, da referida Lei, tendo em vista a -justificati 
va constante do processo acima citado. Nota de Empenho no 
243/95 no valor de RJ 5.000,00 (cinco mil reais).

Publique-se e encaminhe-se ã SOCAR, com vista ã Administra­
ção Regional do Cruzeiro, para as providências complementa-

Brasília, t i  de maio de 1995.

j o io  n t n o  T— in tm  
n m m / n u / m e
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R E _T_I_F_I_E A  C A  O

No DODF ns 90, de 11 de maio de 1995, pág. 07, 
ONDE SE LÊ : "Processo n® 137.000.358/95” 
LEIA-SE : "Processo n® 137.000.359/95"

C f '

SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO 
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

D A C B O  FUNDO

ORDEM DE SERVIÇO MO 0006/95 DE 03 DE MAIO DE 1995

O Admiftistrador-Regional,do Riacho Fundo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pelo item 7.9, tendo em 
vista os itens 7.1 e 7.4, inciso V, do Regulamento das fei­
ras livres e feiras permanentes da RA XVII.

RESOLVE:

Cassar a concessão dos feirantes a seguir indica­

dos:

- Antonio Francisco Rosa Martins

Artur Martins dos Santos

- Baltazar Eleutério da Cunha

- Daniel de Souza Leite

- Edmar Alves Vaz

- Francisco Mendes Ribeiro Neto

P R O C E S S O

00140 000241/94

00140 000235/94

00140 000219/94

00140 000144/94

00140 000232/94

00140 000233/94

- Helena Maria da Silva Antunes 00140 000353/94
- Joaquim Moreira dos Santos 00140 000147/94
- Lúcia Maria Oliveira Lima 00140 000172/94
- Maria Esteia Alencar Ferreira 00140 000494/94
- Maria do Carmo Alves de 0. Pimenta 00140 000065/94
- Maria Neide Timóteo 00140 000493/94
- Neli Ferreira dos Santos 00140 000330/94
- Paulô Wagner da Silva Rocha 00140 000210/94
- Renildo Lopes de Sousa 00140 000497/94
- Thelma Valéria Mota 00140 000199/94
- Vera Lice Rita de Jesus 00140 000080/94
- Walter Luiz Nunes 00140 000249/94

TRAJANO SILVA JARDIM

CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE MAIO DE 1995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribui 
ções que lhe á  atribuída pelo Regimento da RA-XI, aprovado 
pelo Decreto nQ 16.247 de 29.12.94, publicado no DODF de
30.11.94.

RESOLVE TORNAR SEM EFEITO A ORDEM DE SERVIÇO, publicado no 
DODF 088 de 09.05.95, para responder pela Divisão Regional
de Obras da Administração Regional do Cruzeiro, o servidor
relacionado abaixo:
- FRANCISCO DE ASSIS AQUINO CUSTÖDIO, Matrícula nO 45.167-3.

HELIO LOPES DOS SANTOS

Administrador Regional do Cruzeiro

GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO N* 027/95 DE 11 DE MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atri 

buiçoes que lhe confere o inciso XXXIII, do Artigo 53, do Re 

gimento da Administração Regional do Guará, aprovado pelo De 

ereto n* 16.247, de 29 de dezembro de 1994,

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora GILCELY DE OLIVEIRA VITOR, Na- 

t r i c u l a  40 c p  .#

a servidora ANGELA B e I t r ^ Z ^ O E ^ m i , ^ 1 ̂ ’ * * * * 8Ub8tltu*r
31..568-0, Técnico de .....
cretaria da Comissão Permanent* „ - Carg° de 8e~
íração, mantendo-se inalterad * Cltaçao desta Adminis- 

se inalterados os demais componentes.

alírio neto

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
, DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO 

DIARI0 OFICIAL D 0 DISTRITO FEDERAL
D iretor R esponsável 

CLEMENTE LUZ 
R edaçáo e A dm inistração 

Anexo do P alácio  do B uriti

Telefones
Redação d ireto  225-7803 / 316-413 e 213-6312

EXEM PLAR AVULSO: 
ASSINATURAS: 
PO RTE ECT:

R | 0,66 
R I 18,29
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TAGUATINGA

OHDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso XXV, do art. 53, do

Regimento aprovado pelo Decreto n« 16.247, de 29.12.94,

e nos termos da legislação vigente.

R E S O L V E :

CONCEDER Adicional de periculosidade aos servidores

baixo relacionados lotados na seção de transportes

posto >dé Abastecimento, desta Administração

SERGIO EROM MARQUES

'LUÍS LEANDRO DE SOUSA

LOERCIO RODRIGUES DA SILVA

VICENTE PAULO DUARTE

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

EDMUNDO MARQUES FERREIRA

GABRIEL MORAIS DE ALENCAR

JEFERSON GOMES N. DE JESUS
<•>

JOÃO ALVES BATISTA

MOISÉS MIGUEL MILANEZ

DANIEL BATISTA DE MELO

MATRICULA N«

MATRÍCULA N«

MATRÍCULA N9

MATRÍCULA N»

MATRÍCULA N °-

MATRÍCULA N«

MATRÍCULA N"

MATRÍCULA N«

MATRÍCULA N»

MATRÍCULA N»

MATRÍCULA N«

JOSÉ LIMA SIMÕES

a-

e

Regional.

39.764-4

19.467-0

35.296-9

39.793-8

43.632-1

35.223-3

39.847-0

39.973-6

35.289-6

35.353-1

35.371-X

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribui-

ções que lhe confere o inciso XXI, do artigo 53, do Regi-

mento aprovado pelo Decreto n« 16.247 de 29.12.94.

R E S O L V E :

DESIGNAR LUCIMAR AUGUSTO FURTADO, matricula n? 31.732-2

Técnico de Administração pública, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para substituir JOSÉ EYMARD ROSA MELO

FILMO, Encarregado do Serviço de Licenciamento de Ativida-

des Económicas símbolo DFG-02, da divisão de Licenciamento

desta Administração Regional, no período de 01 a 30.06.95.

JOSÉ LIMA SIMÕES

LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO NO 027 DE 11 DE MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE-RA-XVIII, no uso

de suas atribuições regimentais e tendo em vista o dispôs!

to no Decreto n« 15.357 de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

DESIGNAR os servidores RENATO BATISTA OBLIZINER, matrícu-

la nO 35.263-2, Inspetor de Obras, WILMA LUCENA DE OLIVER

RA, matrícula ns 23.863-5, Fiscal de Concessões e Permis-

sões, CLARISSE DUARTE RIBEIRO TESTON, matrícula nc

42.254-1, Secretaria Administrativa e ELIANE DORO DOS AN-

JOS, matrícula no 45.152-5, Chefe da seção de Material e

Património, para sob a presidência do primeiro e secreta-

riada pela última, comporem a Comissão Permanente de Liei

tacão, da Região Administrativa do Lago Norte, no período

de um ano a contar da data da publicação.

JOSÉ VIEIRA ALVES

Administrador

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE 1995.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência delegada pela Portaria n°
043, de abril de 1995, publicada no DODF de 02/05/95,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ELOÍZIO PINHEIRO DE JESUS, matrícula n° 24.377-9,
Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para a atribuição de Assistente desta Secretaria, concedendo a
correspondente Gratificação por Encargo em Gabinete.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE 1995.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência delegada pela Portaria n°
043, de abril de 1995, publicada no DODF de 02/05/95,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor IVAN RODRIGUES, matrícula n° 22 278-X, Técnico de
Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para a
atribuição de Assistente desta Secretaria, concedendo a correspondente
Gratificação por Encargo em Gabinete.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE 1995.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência delegada pela Portaria n°
043, de abril de 1995, publicada no DODF de 02/05/95,

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor RUMÂO SARAIVA MUNIZ, matrícula n° 15.451-2,
Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
da atribuição de Assistente desta Secretaria, cessando o pagamento da
correspondente Gratificação por Encargo em Gabinete, a contar de 02 de maio
de 1995.

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

PORTARIA DE 12 DE MAIO DE 1995.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência delegada pela Portaria n°
043, de abril de 1995, publicada no DODF de 02/05/95,

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor LUIZ DE SOUSA VIEIRA, matrícula n" 00.297-6,
Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
da atribuição de Assistente desta Secretaria, cessando o pagamento da
correspondente Gratificação por Encargo em Gabinete, a contar de 26 de abril
de 1995

NEIO LÚCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MAIO DE 1995

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas

resolve^'80 mC'SO aprOVad° pe'° Decreto n° 15 °57- de 24 de setembro de 1993,

RETIFICAR , na Ordem de Serviço Coletiva n° 15, de 15 de março de 1995
pubhcada no Dmrio Oficial do Distrito Federal, n° 53, de 16 do mesmo mês e ano
pagina 05, o ato que concedeu a vantagem de que trata o artigo 62 da Lei n" 8 112/90
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ratificados os demais termos da

ONDE SE LÊ :
LOTAÇÃO :ADM. GUARÁ
LEIA-SE :
LOTAÇÃO : ADM. PLANALTINA, ficando
concessão inicial.

RETIFICAR, na Ordem de Serviço Çoletiva n° 16, de 21 de março de 1995,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, n" 57, de 22 do mesmo mês e ano,
página 07, o ato que concedeu a vantagem de que trata o artigo 62, da Lei n° 8 112/90
ao servidor HIRACLIS NICOLAIDIS, matrícula n° 16199-3, Processo n°

030.001.587/95.
ONDE SE LÊ :
1/5 NG-05
1/5 NG-04
1/5 DF-02
LEIA-SE :
1/5 NG-05
3/5 NG-04
1/5 DF-02, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

RETIFICAR, na Ordem de Serviço Çoletiva , de 10 de abril de l 995, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal, n° 72, de 12 do mesmo mês e ano, páginas 05/06,
O, ato que concedeu a vantagem de que trata o artigo 62, da Lei n° 8.112/90 ao

• -servidor GERALDO ANTÓNIO DIAS, matrícula n° 12.991-7, Processo n°
030.014.320/94.
ONDE SE LÊ:
3/5 FG-01 (NOVACAP)
3/5 NG-06 (CAESB)
1/5 GEG-01
LEIA-SE :
3/5 FG-01 (NOVACAP)
1/5 NG-06 (CAESB)
1/5 GEG-01, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

" DEBORAH TEIXEIRA ARAÚJO
SUBSTITUTA

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N° 604 , DE 12 DE MAIO DÊ 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o que consta do Memorando n° 02/95-
DGO/SEFP, de 5 de maio de 1995,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Portaria SEFP n° 572, de 2 de maio de 1995, publicado no
DODF n" 084, do dia 3 subsequente.

PORTARIA SEFP N" 605

WASNY DE ROURE
, DE 12 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre o regime de apuração do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, previsto no art. 272 do Decreto n° 16.102, de
30 de novembro de 1994.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 272 e 499 do Decreto n" 16.102, de 30 de
novembro de 1994,

R E S O L V E :

Art. 1° Na hipótese de não ser possível a apuração do custo das mercadorias na
forma prevista na alínea "a", do inciso I e na alínea "a", do inciso II do art. 272, poderá ser
utilizado o valor da entrada da mercadoria

Art. 2° Na hipótese de não ser possível a apuração do lucro bruto na forma
>revista na alínea "b", do inciso I e na alínea "b", do inciso II do art. 272, poderá ser
rtilizado, observado o limite de 3% (três por cento):

I - nos meses de janeiro a junho deste exercício, o percentual do lucro apurado
no terceiro trimestre de 1994;

II - nos meses de julho, agosto, setembro e outubro deste exercício, o percentual
do lucro bruto apurado no balanço do ano anterior;

III - nos meses de novembro e dezembro deste exercício, o percentual de lucro
bruto apurado no semestre anterior.

Parágrafo único. Em substituição à forma de apuração prevista neste artigo, o
contribuinte poderá, a qualquer tempo, adotar o lucro bruto estimado em 1% (hum por
cento).

Art. 3°. A opção pelo regime de que trata esta Portaria será exercida por meio de
requerimento apresentado à Subsecretária da Receita da Secretaria de Fazenda e

Planejamento, no qual constará, além dos requisitos previstos no art. 75 do Decreto n°
16.106, de 30 de novembro de 1994:

I - identificação do equipamento;

II - indicação sobre se a apuração do custo das mercadorias saídas dar-se-á na
forma prevista no art. 1°;

III - indicação sobre se a apuração do lucro bruto dar-se-á ria forma do caput do
art. 2° ou do seu parágrafo único.

Art. 4° O contribuinte que adotar o regime a que se refere esta Portaria fica
obrigado a extrair mensalmente, da escrita contábil ou fiscal, extraio que possibilite
identificar o percentual de lucro bruto praticado pelo estabelecimento em todas as
operações e prestações, que ficará à disposição do Fisco por 5 anos.

Art. 5° Ressalvada a hipótese de descumprimento das obrigações legais ou
regulamentares, não caberá complementação ou restituição, relativamente às quantias
pagas com insuficiência ou em excesso, em decorrência da adoção do regime previsto nesta
Portaria.

Art. 6° Ficam convalidadas as apurações de impostos efetuadas no período de 1°
de janeiro de 1995 até a presente data, efetuadas de acordo com os Regimes Especiais já
concedidos, com base na Portaria SEFP n° 281, de 29 de abril de 1994.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO

PROCESSO W. :
PROCESSO DE DEFESA W.:
AIA NV
INTERESSADO
INSCRIÇÃO N*.
ENDEREÇO

137.000687/93 de: 28/D6/93
137.000707 á». 13/07/93
17.688 d» 24/06/93
SUPERMERCADO PLANALTO LTDA.
07089474-4
QI - 03 - BL. " A" - LJS. 04/36 - GUARÁ I - DF.

DECISÃO
De acordo com a peça inicial, bem como pelo que consta do relatório e parecer

apresentados pelo(a) relator(a), o sujeito paxsivo cometeu u seguintes irregularidade;:
aproveitou indevidamente credito fiscal no exercício de 1991, em consequência deixou de
recolher o ICMS, apurado através das Notas Fiscais de aquisiclo de mercadorias devidamente
lançadas nos livros fiscais, infringindo, desta forma, 0(5) artigo(s) 82, inciso I, do RICM,
aprovado pelo Decreto N*. 3.992/77, aplicado ao ICMS por força do artigo 2*. do Decreta N*.
11526/89. Contudo, pelo que consta dos autos, a açâo fiscal nlo tem procedência Assim sendo,
de acordo com a competência a mim delegada, pelo inciso m da Ordem de Serviço NV 056/94-
SR/SEFP de 28 de dezembro de 1994, publicada no DODF de 29/12/94, DECIDO PELA
IMPROCEDÊNCIA do Auto de tafraclo e Apr eensSoNVl 7688 de 24/06*3.

Tratando-se de decislo parcialmente contraria a Fazenda Publica, dela recorro ao
Egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF, nos termos do artigo 96, do
Decreto 16.106, de 30 de novembro de 1994.

PUBLIQUE-SE. ApOi ao TARF, nos termos do inciso m do artigo 37 do Decreto
16106 de 30 de novembro de 1994.

Brasília, 24 de abril de 199S.
FÁTIMA LETTE C. DOS SANTOS

DIVISÃO DE HOBUTACAO/DAT/SDKEC/SEFP
SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO

CHEFE

PROCESSO N*. : 040.000S06 de: 19/01/94
INTERESSADO : VIAÇÃO ALVORADA LTDA
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

IPTU.TLP/94
IMÓVEL OBJETO DA RECLAMAÇÃO : SAGOF COMERCIAL - LOTES 02 e 04

E SETOR INDUSTRIAL QD 02 LOTES
1060e 1100-GAMA

BASE DE CÁLCULO : 1.639,288 UPDF e 1.042,593 UPDF
VALOR DO IMPOSTO : 52,148 UPDF e 12,115 UPDF

D E C I S Ã O
De acordo com a peca inicial, bem como pelo que consta do relatório e

parecer apresentados pelo(a) relator(a), o(a) reclamante contesta o lançamento do
tributo acima referido, alegando que houve mu acréscimo no imposto em torno de
I0ftb em relação aos valores referentes ao exercício de 1993, sendo que os valores
já são corrigidos pela UPDF.

Entendeu o relator que não procede a referida reclamação. Assim
sendo, de acordo com a competência a mim delegada, pelo inciso DL, da Ordem de
Serviço N". 056.94-SR SEFP de 28 de dezembro de 1994, publicada no DODF de
W/12/94, DECIDO PELA IMPROCEDÊNCIA da reclamação.

Nos termos do inciso D. do artigo 37, do Decreto 16.106, de 30 de
novembro de 1994, o sujeito passivo terá 20 dias, contados da data da publicação
desta decisão, para o cumprimento da exigência ou apresentar recurso ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

PUBLIQUE-SE.
BrasiKa-DF.. 09 de maio de 1.995

FÁTIMA LEITE COUTTNHO DOS SANTOS
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO/DAT/SUREC/SEFP

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO
CHEFE
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PROCESSO
PROCESSO DE DEFESA 
A IA
INTERESSADO
INSCRIÇÃO
ENDEREÇO

N*. : 040.001029/93 de: 01/02/93
N*. 040 000810/93 de: 26/01/93
N” 29949 de: 07/01/93

ARISIEU BATISTA BRISOLA 
N” : NÃO INSCRITO

QNM 07 CONJUNTO “O” LOTE 3 0 -CEEÃNDIA-DF 
DECISÃO

De acordo com a peç» inicial, bem como pelo que consta do relatório e pirecer 
apresentados pelo (a) relator (a), o sujeito passivo cometeu as seguintes irregularidades empreendeu a 
integração dolosa no movimanto comercial do DF, ao adquirir e armazenar mercadorias para formaçio 
de estoque, sem a devida inscrição no cadastro do ICMS, infringindo, desta forma o (s) artigo (s) 82, 
inciso X - V  e 90, ambos do RICM, provado pelo Decreto N” 3 992/77, çlicável ao ICMS por força 
do artigo 2* do Decreto 11.526/89 Contudo, pelo que consta dos «aos, entendeu o (a) relator (a) <yie o 
crédito tribiíáno foi apurado de maneira incorreta Assim sendo, de acordo com a competínciB a mim 
delegada pelo incisso EI, da Ordem de Serviço N” 056/94-SR/SEFP, de 28 de dezembro de 1994, 
publicada no DODF de 29/12/94, DECIDO PELA NULIDADE do Auto de Sifraçlo e Apreenslo No 
29949, de 07/01/93.

A Administração Tributária possui a faculdade de encetar um novo levmtamento para 
apurar o débito corretamente

Tratando-se de decisfto contrána à Fazenda Pública, dela recorro ao E^égio Tribunal 
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, nos termos do artigo 96, do Decreto 16.106, de 30 de 
novembro de 1994.

PUBLIQUE-SE Após, ao TAKF, nos termos do inciso m, do artigo 37, do Decreto 
16 106, de 30 de novembro de 1994

Brasília (DF),24 de abril de 1995 
FÁTIMA LEITE C O U H N H O  DOS SANTOS 

DIVISÃO DE TMBürAÇÃO/DAT/SDREC/SEFP 
SERVIÇO DE JULGAMENTO D O  CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 

i :h»> K

P R O C E S S O

I N T E R E S S A D O

A S S U N T O

N". : 040.001321 de: 07/02/94

: S L A V I E I R O  C O M E R C I A L  S/A.

: R E C L A M A Ç Ã O  C O N T R A  L A N Ç A M E N T O  IPTÜ/94 

I M Ó V E L  O B J E T O  D A  R E C L A M A Ç Ã O  : S M P W  Q D  10 C O N J .  0 1 LT. 01 

V A L O R  D A  B A S E  D E  C Á L C U L O :  852.862 U P D F  

V A L O R  D O  I M P O S T O  : 27,055 U P D F

D E C I S Ã O

D e  acordo com a peça inicial, b e m  como pelo qne consta do relatório e 

parecer apresentados pelo(a) relator(a), o(a) reclamante contesta o lançamento do 

tributo acima referido, alegando que o valor do imposto cobrado no exercício de 

1994 está 3.285.7329o mais elevado do que o imposto relativo a 1993, ultrapassando 

assim o índice de correção monetária do m e s m o  período que foi de 2.567,34% o 

qual considera seja o limite máximo para o aumento do tributo.

Entendeu o relator que não procede a referida reclamação. Assim 

sendo, de acordo com a competência a m i m  delegada, pelo inciso Dl, da O r d e m  de 

Serviço N*. 056/94-SRSEFP de 28 de dezembro de 1994, publicada no D O D F  de 

19 12 94, D E C I D O  P E L A  I M P R O C E D Ê N C I A  da reclamação.

Nos termos do inciso D, do artigo 37, do Decreto 16.106, de 30 de 

novembro de 1994, o sujeito passivo terá 24 dias, contados da data da publicação 

desta decisão, para o cumprimento da exigência ou apresentar recurso ao Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

PUBLIQ U E - S E .

Brasilia-DF., 08 de maio de 1.995'

F Á T I M A  L E I T E  C O U T I N H O  D O S  S A N T O S  

D I V I S Ã O  D E  T R I B U T A Ç Ã O / D A T / S U R E C / S E F P  

S E R V I Ç O  D E  J U L G A M E N T O  D O  C O N T E N C I O S O  T R I B U T Á R I O  

C H E F E

P R O C E S S O  N \  : 040.001322 de: 07/02/94

I N T E R E S S A D O  : S L A V I E I R O  C O M E R C I A L  S/A.

A S S U N T O  : R E C L A M A Ç Ã O  C O N T R A  L A N Ç A M E N T O  IPTU/94

I M Ó V E L  O B J E T O  D A  R E C L A M A Ç Ã O  : S H L N O R T E  Q L  07 C O N J .  06 L T  18 

V A L O R  D A  B A S E  D E  C Á L C U L O  : 534,510 U P D F

V A L O R  D O  I M P O S T O  : 17,005 U P D F

D E C I S Ã O

D e  acordo com a peça inicial, b e m  como pelo que consta do relatório e 

parecer apresentados pelo(a) rrlator(a). o(a) reclamante contesta o lançamento do 

tributo acima referido, alegando qne o imposto cobrado no exercício de 1994 está 
3.410,675% mais elevado do que o imposto relativo a 1993, ultrapassando o índice 
de correção monetária do m e s m o  período qne foi de 2.567,349ÍI o qual considera 

seja o limite máximo para o aumento do tributo.

Entendeu o relator qne não procede a referida reclamação. Assim 

sendo, de acordo com a competência a m i m  delegada, pelo inciso m ,  da O r d e m  de 

Serviço N°. 056/94-SR/SEFP de 28 de dezembro de 1994, publicada no D O D F  de 

1912/94, D E C I D O  P E L A  I M P R O C E D Ê N C I A  da reclamação.

Nos termos do inciso H, d» artigo 37, do Decreto 16.106, de 30 de 

novembro de 1994, o sujeito passivo terá 20 dias, contados da data da publicação 

desta decisão, para o cumprimento da exigência ou apresentar recurso ao Tribunal 

Administrativo de Recursos liscaís-TARF.

P U B L I Q U E - S E .

Brasilia-DF., 08 de maio de 1.995 

F Á T I M A  L E I T E  C O U T I N H O  D O S  S A N T O S  

D I V I S Ã O  D E  T R I B U T A Ç Ã O / D A T  /SUREC/SEFP 

S E R V I Ç O  D E  J U L G A M E N T O  D O  C O N T E N C I O S O  T R I B U T Á R I O  

C H E F E

PROCESSO N*
PROCESSO DE DEFESA N” 
A IA  N*.
INTERESSADO

040.006056/93 de
040.005246/93 de
27696 de
SEMARA FRIOS LIDA

11/08/93
20/07/93
04/07/93

INSCRIÇÃO N" SEM INSCRIÇÃO
ENDEREÇO QUADRA“EC LOTE 09 NR 09 - BARREIRAS - BA

DECISÃO
De acordo com a peça inicial, bem como pelo que consta do relatório e parecer 

apresentados pelo(a) relator(a), o sujeito passivo cometeu as seguintes irregularidades transportava no 
Distnto Federal, mercadorias acompanhada de nota fiscal midónea, infringindo, desta forma, o <s) 
artigo(s) 123,inciso VIel34, i tem 2 , do RICM, aprovado pelo Decreto 3 992/77, aplicado ao ICMS, 
por força do artigo 2°. do Decreto 11.526/89. Assim sendo, de acordo com a competência a mim 
delegada, pelo inciso m  da Ordem de Serviço N* 056/94-SR/SEFP de 28 de dezembro de 1994, 
publicada no DODF de 29/12/94, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA do Auto de InfraçSo e Apreenslo N° 
27696 de 04/07/93.

Considerando que o sujeito passivo recolheu a importância devida, fica extinto o crédito 
tnbutáno conforme inciso I, do vtigo 156, do Código Tribuiano Nacional, Lei N® 5.172/66.

PUBUQUE-SE
Brasília (DF), de de 199 

FÁTIMA LEITE COUTINHO DOS SANTOS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇAO/DAT/SR/SEFP 

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 
CM V W

PROCESSO N°.

P ROCESSO D E  DEFESA N° 

A L A  N*.

INTERESSADO

INSCRIÇÃO N°.

E N D E R E Ç O

040.000727/93 d*. 25/01/93

040.001247/93 de: 05/02/93
26987 de:- 16/01/93

FRIGORIFICO INDUSTRIAL D E  BRASÍLIA L T D A  - 

F1BRAL 

07084048-2

R O D O V I A  D F  150 K M  08 - S O B R A D I N H O  - D F  

D E C I S Ã O
De acordo com a peça micul. bem como pelo que consta do relatóno e parecer

apresentados pelo(a) relator(a), o sujeito passivo cometeu as seguintes irregularidades: promoveu a 

circulação de mercadorias no Distrito Federal, acobertada com Nota Fiscal considerada imdânea, 

mfrmgifido. desta forma, o(s) artigo(s) 132, parágrafo 9° do RICM, aprovado pelo Decreto 

3.992/77, aplicado ao ICMS, por força do artigo 2°. do Decreto 11.526/89. Assim sendo, de 

acordo com a competência a uún delegada, pelo inciso m  da Ordem de Serviço N° 056/94- 

SR'SEFP de 28 de dezembro de 1994, publicada no D O D F  de 29/12/94, D E C I D O  P ELA 

P R O CEDÊNCIA do Auto de Infração e Apreensão N* 26987 de 16/01/93, ficando o sujeito 

passivo obngado a recolher o imposto no valor de CR$ 976.921,90 (novecentos e setenta e seis 

mil. novecentos e vinte e u m  cruzeiros reais e noventa c intavos), rmilta(s) de 200% (duzentos por 

cento), prevista(s) no(s) artigo(s) 486 do R I C M  acima mencionado, conforme consta do 

documento de fls. 01 dos autos.

O  debito sera convertido para reais, atualizado monetariamente, bem como acrescido 

dos juros de mora, na forma da lei vigente. -

No; termos do inciso H, do artigo 37, do Decreto 16.106, de 30 de novembro de 

1994, o sujeito passivo terá 20 dias, contados da data da publicação desta Decisão, para o 

cumptimento da exigência ou apresentar recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais- 

TARF.

PUBUQUE-SE.

Brasília (DF), 08 de maio de 1995.

F Á T I M A  LEITE C O U T I N H O  D O S  S A N T O S  

DIVISÃO D E  TRIBI]TAÇÃO/DAT/SUREC/SEFP 

SERVIÇO D E  J U L G A M E N T O  D O  C O N T E N C I O S O  TRIBU T Á R I O  

C H E F E

PROCESSO
PROCESSO DE  DEFESA 
A I A
INTERESSADO
INSCRIÇÃO
ENDEREÇO

N” 040.001320/93 de: 09/02/93
N° : 040.000812/93 de: 26/01/93
N° : 26462 de: 15/01/93

: ARENATUM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
N°.: 07085797-0

SAAN QUADRA01 N" 575 e 595 
d e c isAo

De acordo com a peça inicial, bem como pelo que consta do relatório e parecer 
apresentados pelo(a) relator(a), o sujeito passivo cometeu as seguintes írregilaridades: empreendeu a 
integração dolosa no movimento comercial do DF, mercadoria no valor tributável de CR$ 
5 400.000,00, ao transportá-la acompanhada de documentação fiscal inidônea, infringindo, desta forma, 
o(s) artigo(s) 123,1, IV, VI e VE; 132, parágrafo 9° e 136, XIH, do RICM, aprovado pelo Decreto 
3.992/77, aplicado ao ICMS por força do artigo 2°. do Decreto 11.526/89. Assim sendo, de acordo 
com a competência a mim delegada, pelo inciso IE da Ordem de Serviço N° 056/94-SR/SEFP de 28 de 
dezembro de 1994, publicada no DODF de 29/12/94, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA do Auto de 
InfraçSo e Apreensão N* 26462 de 15/01/93, ficando o sujeito passivo obrigado a recolher o imposto 
no valor de CR$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil cruzeiros, multa(s) de 200*4, prevista(s) no(s) 
artigo(s) 486 do RICM, acima citado, conforme consta do documento de fls. 15 dos autos.

O débito será convertido para reais, atualizado monetariamente, bem como acrescido dos 
juros de mora, na forma da lei vigente.

Nos termos do inciso E, do artigo 37, do Decreto 16.106, de 30 de novembro de 1994, o 
sujeito passivo terá 20 dias, contados da data da publicação desta Decisão, para o cumprimento da 
exigência ou apresentar recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF 

PUBUQUE-SE.
Brasília (DF), 28 de abril de 1995.

FAUMA LEITE COUTINHO DOS SANTOS 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÂO/DAT/SR/SEFP 

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 
CHEFE

PROCESSO
PROCESSO DE DEFESA 
A IA
INTERESSADO
INSCRIÇÃO
ENDEREÇO

N*.

N".

N*.

N*.

040.002778/93 de: 23/03/93
: 040 002999/93 de: 05/04/93
: 27654 de: 15/03/93

SISTEMA ENGENHARIA LTDA 
: 091093-7 

QI06 LOTE 30/31 - TAGUAUNGA - DF 
DECISÃO

De acordo com a peça inicial, bem como pelo que consta do relatifrio e i m r « -  

apresentados pelo (a) rel«or (a), o sujeito passivo cometeu as se&iines irregui»idades armazenou 
djpórto fechado sem d ^ d a  « c r iç io  no cad-m,

D ^ f n  526/89 C ^ S f 4, ,aPr0Wto pel°  Decm0 2992/71’ ^  71S0r P01- força do vtigo 2* do Z lZ T  V _ Contudo' P*‘°  <** “ "st* dos anos, entendeu o (a) relator (a) que o crédito 
tnbutáno foi «pirado de maneira incorreta. Assim sendo, de acordo com a conaetencia a mim delesad. 
pelo mcisso I, da Ordem de Serviço N” 056/94-SR/SEFP, de 28 de deamhro de 1994, publicadf^
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DODF de 29/12/94, DECIDO PELA NULIDADE do Auto de Infraçío e Apreensão No 27S54, de
l í/03/93.

A Administração Tributária possui a faculdade de encetar um novo levantamento para
apurar o débito corretamente

Tratando-se de decisio contrária à Fazenda Pública, dela recorro ao Egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, nos termos do artigo 96, do Decreto 16.106, de 30 de
novembro de 1994

PUBLIQUE-SE Após, ao TARF, nos termos do inciso m, do artigo 37, do Decreto
16 106, de 3 O de novembro de 1994

Brasília (DF), 24 de abril de 1995
JOSÉ AILTON DE MELO COELHO

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRTBTJTAÇAO/SDREC/SEFP
DIRETOR

PROCESSO N*.
PROCESSO DE DEFESA N°
AIA N*
INTERESSADO

INSCRIÇÃO N".
ENDEREÇO

: 040 005063/92 de: 30/07/92
: 040 004948/92 de: 22/07/92
: 26842 de: 02/07/92
: ELCOM - ELETRÔNICAE CONSTRUÇÕES

ELETROMECANICAS LTDA
: 090109-7 (ES)
: Q INDUSTRIAL20 LOTES 17/19/21 e 23 - CHLANDIA - DF

DECISÃO
De acordo com a peça inicial, bem como pelo que consta do relatório e parecer

apresentados pelo (a) relator (a), o sujeito passivo cometeu is seguintes irragularidufes: Amuxanou
mercadoria em deposito sem a devida mscnçSo no cadastro do ICMS, infringindo, desta forma o (s)
artigo (s) 90, inciso I, 96, 131 combinado com o artigo 294, todos do RICM, aprovado pelo Decreto
3 992/77, aplicável ao ICMS por força do artigo 2° do Decreto N° 11 526/89 Contudo, pelo que consta
dos autos, entendeu o (a) relator (a) que o crédito tributário foi apurado de maneira incorreta. Assim
sendo, de acordo com a competência a mim delegada pelo incisso I, da Ordem de Serviço W 056/94-
SR/SEFP, de 28 de dezembro de 1994, publicada no DODF de 29/12/94, DECIDO PELA NULIDADE

do Auto de Infraçío e Apreensão No. 26842, de 02/07/92.
A Administração Tributária possui a faculdade de encetar um novo levantamento pan

apurar o débito corretamente.
Tratando-se de decisão contrária à Fazenda Pública, dela recorro ao Egrégio Tribuna]

Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, nos termos do artigo 96, do Decreto 16.106, de 30 de

novembro de 1994.
PUBLIQUE-SE Apôs, ao TARF, nos termos do inciso m, do artigo 37, 6o Decreto

l á. 106, de 30 de novembro de1994
Brasília (DF),24 de abril de 1995

JOSÉ AILTON DE MELO COELHO
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRTBOTAÇAO/STJREC/SEFP

DDOrtOB

PROCESSO N°
PROCESSO DE DEFESA N*
AIA N".
INTERESSADO
INSCRIÇÃO N"
ENDEREÇO

040000969/92 de: 10/02/92
040001307/B2 de: 20/01/92
26353 de: 30/01/92
DEPOSITO RESENDE - UNlAo COMERCIAL RESENDE LTDA
07000092-1
QUADRA 07 CL 02 - SOBRADINHO - DF

DECISÃO
De acordo com a peça inicial, bem como pelo que consta do relatório e parecer

apresentados pelo (a) relator (a), o sujeito passivo cometeu as seguintes irregularidades: promoveu a
integração dolosa no movimento comercial do DF, quando da formação de estoque de mercadorias na
Quadra 05 CL 03, Sobradinho - DF, sem inscriçío no cadastro do ICMS para o respectivo endereço,
infringindo, desta forma o (s) artigo (s) 40, 51 da Lei N° 07/88, conjulgado com os artigos 90 e 91 do
RICM aprovado pelo Decreto 3992/77, em vigor por força do artigo 2* do Decreto 11.526/89
Contudo, pelo que consta dos autos, entendeu o (a) relator (a) que o credito tnbutáno foi apurado de
maneira incorreta Assim sendo, de acordo com a competência a mim delegada pelo incisso I, da Ordem
da Serviço N° OSfi/04-SR/SETP, de 28 de dezembro de 1994, publicada no DODF de 29/12/04,
DECIDO PELANULJDADE do Auto de Infraçío e Apreensão No. 26353, de 30/01/92.

A Administração Tributária possui a faculdade de encetar um novo levantamento para
apurar o débito corretameme

Tratando-se de decisão contrária a Fazenda Pública, dela recorro ao Egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, nos termos do artigo 96, do Decreto 16.106, de 30 de
novembro de 1994.

PUBLIQUE-SE. Após, ao TARF, nos termos do inciso m, do artigo 37, do Decreto
16 106, de 30 de novembro de 1994

Brasília (DF), 24 de abril de 1995
JOSÉ AILTON DE MELO COELHO

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRTBUTAçAo/SUREC/SZFP
DIHITOK

PROCESSO K*.: 138.000845/91 de: 01/08/91
PROCESSO DE DEFESA N0.: 132.001326/91 de: 12/18/91
A.IA N0.: 18093 de: 23/07/91
INTERESSADO : METALÚRGICA PONTUAL LTD A
INSCRIÇÃO N".: 07078895-0
ENDEREÇO : Q.I 06 SETOR DEINDÚSTRIA01 LOTES 78/86

DECISÃO
De acordo com a peça inicial, bem como pelo que consta do relatório e parecer

apresentados pelo(a) relataria), o sujeito passivo cometeu as seguintes irregularidades: omitiu entradas
e saldas de mercadorias nos exErn : os de 1988,. 1989 e 1990, e em con sequência deixou de recolher o
ICM e ICMS, deixou ainda, de recolher o ICMS devidamente escriturado no mis de março de 1990,
infringindo, desta forma, o(s) artigo(s) 82, incisoleX-V; 104, parágrafo 2", 105 e 114 parágrafo 2°,
do RICM, aprovado pelo Decreto 3.992/77, aplicado ao ICMS, por força do artigo 2° do Decreto
11 526/89 Assim sendo, de acordo com a competência a mim delegada, pelo inciso I da Ordem de
Serviço N* 056/94-SR/SEFP de 28 de dezembro de 1994, publicada no DODF de 29/12/94, DECIDO
PELA PROCEDÊNCIA do Auto de Infração e Apreensão N° 18093 de 23/07/91, ficando o sujeito
passivo obrigado a recolher o imposto no valor de CRS 1.132.864,29 (Hum milhão, cento e trinta e
dois mil, oitocentos e sessenta e quaro cruzeiros e vinte e nove centavos), multa(s) de 50% e 200%
(cinquenta e duzentos por cento), prevista(s) no(s) artigo(;) 480 -1 e ffl do RICM acima mencionado,

conforme consta do documento de fls. 42 dos autos.
O débito será convertido para reais, atualizado monetariamente, bem como acrescido dos

juros de mora, na forma da lei vigente.
Nos termos do inciso H, do artigo 37, do Decreto 16.106, de 30 de novembro de 1994, o

sujeito passivo terá 20 dias, contados da data da publicação desta Decisão, para o cumprimento da
a ou apresentar recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

PUBLIQUE-SE.
Brasilia (DF), 28 de abril de 1995.

JOSÉ AILTON DE MELO COELHO
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E THTflTJTACAO/SUHEC/SEFP

DIRETOR

PROCESSO W. : 00134.000013/93 dl: 05/0103
PROCESSO DE DEFESA N*.: 0040.00782493 de: 18/01/93
AZA PT.: 19^M de: 29/12,02
INTERESSADO
INSCRIÇÃO N*.
ENDEREÇO

GRETE CALÇADOS E BOLSAS LTDA.
07113461-1
Q08-BLOCO 1«- LTS.07/08

D E C I S Ã O
De acordo com a peça inicial, bun como pilo que consta do relatório e parecer

apresentados pelo(a) relator(i). o sujeito passivo cometeu as seguintes irregularidades: deixou
de recolher o ICMS, por omissão de Tendas apurada através de documentos d* controle interno
relativos aos exercícios de 1990 a 1992; infringindo desta forma o(s) artigo(s) 82, X - b ; 135, I
e 137, l do RICM aprovado pelo Decreto N*. 3992/77, aplicado ao ICMS por força do artigo 2*.
do Decreto NV 1152AS9 Contudo, pelo que consta dos autos, entendeu o(a) relator(a) que a
ACAo FISCAL e parcialmente procedente. Assim sendo, de acordo com a compettncia a mim
delegada, pelo inciso D da Ordem de Serviço N*.: 056/94-SR/SEFP de 28 de dezembro de 1994,
publicada no DODF de 29/12/94, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de
Infração e Apreensío N*. 19626 de 29/12/92, com as alterações introduzidas pelo Termo Aditivo
N*. 1616 de 25/10/93, ficando o sujeito passivo obrigado a recolher o imposto no valor de CRS
3.478.481,52 (três milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e um
cruzeiros • cinqOAOÍa e dois centcvos), mult*(s) de 20O9t (duzentos por cento), pr*Tista(s) no(s)
artigo(s) 480, m do RICM supracitado, conforme consta do(s) Demonstrativo(s) de
Acrescímo(s) sobre Débitos Fiscais-DADF fls. 211 dos autos.

O debito ser* convertido para reais, atualizado monetariamente, bem como
acrescidos de juros de mora, na forma da legislacio vigente .

Nos termos do inciso H, do artigo 37, do Decreto 16.106, de 30 de novembro de
1994, o sujeito passivo terá 20 dias, contado da data da publicacio desta Decisio para
cumprimento da exigência ou apresentar recurso ao Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais - TARF.

Tratando-se de decisio parcialmente contraria a Fazenda Publica, dela recorro ao
Egrégia Tribunal Administiitiro de Recursos Fiscais-TARF, BOI termoi do artigo 96, do
Decreto 16.106, de 30 de novembro de 199'.

PUBLIQUE SE Aptts ao TARF, nos termos do inciso m do artigo 37 do Dvcreto
16106 de 30 de novembro de 1994.

Brasília, 24 de abril de 1995.
ANA LÚCIA P. MAGALHÃES DA ROCHA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E CONSULTAS

CONSULTA N* :W2
PROCESSO N* :0040.00*02«/»4

INTERESSADO :AUTOFORT VEÍCULOS LTDA
INSCRIÇÃO :07342003/002-óí

RESUMO DA CONSULTA rSnbstituicão Tributária nas operações cem veuate novos
de doas rodas

Senhora Chefe,

A interessada acima identificada, con atividade de comercialização,
inclusive importação de veículos de duas rodas, consulta sobre a apticacao do disposto

nos artigos 3* e 9' da Portaria SEFP n* 364/94, nas operações interestaduais que

lestmem as mercadorias mencionadas a contribuinte pessoa física (consumidor final).

A Divisão da Receita de Brasília miarmon às fls. 03 a •? os dados
cadastrais da consnlente, bem como não se encontrar a mesma sob ação fiscal

Às fls. 08 jmitamos procuração do representante legal da firma, que assma
a presente consulta.

Para melhor responder à questão formulada, solicitamos esclarecimentos à
consnlente, sendo que a mesma informou ter a pretensão de realizar operações de

importação direta e que, no momento, adquire da Zona Franca de Manaus, onde são
fabricado*, «c veicoloc que comercial!». • qu* recebe ectec COB a retenção d* ICMS.

Soa dúvida reside no procedimento qne deve adotar quando revende a mercadoria

para fora do Distrito Federal a pessoa fiska-consnmidor final Deverá a consnlente
proceder ao disposto no art 8* da PT n' 34(4/94?

É o relatório.

A substituição tributária é a situação prevista no Regulamento do ICMS

(Decreto •* 1«.102, de 30/11/94 - art 434), que tt caracteriza pela responsabilidade de

retenção e recolhanento do imposto por parte do contribuinte remetente, nas operações

e prestações destinadas a contribuinte estabelecido no Distrito Federal

Normas especificas ou complementares ao regime de substituição
tributária são estabelecidas em convénios ou protocolos firmados pelo Distrito Fe-

deral com as unidades federadas para operações com determinados tipos de merca-

dorias. No caso de veículos de doas rodas moto motorizados, a substitmção tributária

foi instituída pelos convénios ICMS a*s 132/92 e 52/93, com alterações dos convénios

ICMS »"s 88/93 e 44/94. No Distrito Federai a substituição tributaria em tela está

regulamentada pelas disposições da Portaria SEFP n'364, de 07/0*794, alterada peb
de B* «63, de «1/09/94, ave asam determina em sen art. T:

"Nas operações que destinem veiculas novos de

duas rodas motorizados, classificados mi posição

87.11 da Nomenclatura Brasieira de Mercadorias

- Sistema Harmonizado-NBM/SH, a coauftii»

tes do Distrito Federal, fica atribuída ao estubde-

ch»ento industrial fabricante e ao estabelecimento
fc-p«r*-d"- » responsabilidade, ma condição de

substituto tributário, pela retenção e n nlhiminfi

do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-

ção de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços
do Transporto htorectadual • InUiumauajal o do

Comunicação - ICMS, devido na subsequente saí-

da ou entrada com destino ao ativo miobmzado.*
((rifamos)

Compre aqm fazer alguns esclarecimentos sobre os termos pifados. O Re-
gulamento do ICMS define na art 17 o contribute do ICMS como:
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"Art 17. Contribuinte do imposto é qualquer pes-
soa fisica ou jurídico, que realize, com habitua-
tidade, operação de circulação de mercadoria on
prestação de serviço descritas como fato gerador.
$ l*. Incinera-se, entre os contribuintes:
I - • industrial e o comerciante, inclusive o ambu-

lante;
n - o importador ou • arrematante de mercadoria
importada do exterior e apreendida;"

Dessa forma, a consnlente preenche os requisitos de comerciante e
importador, cie q«e comercializa mercadorias sujeitas ao imposto e realiza operação de
importação de mercadorias, £ pelo tipo de mercadorias com qnt opera - veículos de
duas rodas - está sujeita à substituição tributária.

Isto posto, temos a esclarecer:
1 - A consnlente, quando adquire os veículos do fabricante já com o imposto

retido, passa a ser o contribuinte substituído, ou seja, teve o imposto que deveria
recolher na ocasião em que vendesse os ditos veículos, antecipadamente recolhido, não
tendo mais qualquer pagamento a ser efetuado.

E o que preceitua o art 7* da citada portaria, "in verbis":
"Art 7°. Ressalvado o disposto no art 8*, na sub
sequente saída das mercadorias tributadas de con-
formidade com esta Portaria fica dispensado qual-
quer outro pagamento do imposto."

2 - Por outro lado, quando a consnlente adquirir veículos diretamente do
exterior, se revestindo da característica de importador, passa a ser o contribuinte
substituto, devendo reter e recolher o imposto nas saídas internas e interestaduais das
mercadorias, a contribuinte do imposto, aplicando as disposições contidas na PT n°:
3«4/f4 (Arte. 2' e 3").

3 . Quando a consulente revende o veículo (de origem nacional, vale
ressaltar), que adquiriu com retenção do imposto, para fora do Distrito Federal, deve
debitar-se do ICMS e ressarcir-se do imposto retido, na forma do disposto no art 8* da
ciada portaria, ou, ámda, adotar o disposto no parágrafo 2* do art 442 do
Regulamento do ICMS, que abaixo transcrevemos:

«Art 442.

f 2*. Para recuperação do crédito do imposto,
nas hipóteses deste artigo, o contribuinte substituí-
do poderá escriturar o valor efetivamente anteci-
pado relativamente às entradas, na proporção da
quantidade saída, no livro Registro de Apuração
do ICMS, no campo "Crédito do Imposto - Outros
créditos", no período em que ocorrer a saída da
mercadoria ou do produto tributado."

Em conclusão, u situação definida pela consnlente, ou seja, nas operações
interestaduais que destinem mercadorias recebidas com retenção do imposto a pessoa
fiska (consumidor final), apnca-se o disposto no art 8* da PT n* 364/94. Ressalte-se
aqui a terminologia adotada pela consdente quando se refere a "contribuinte pessoa
fisica (consumidor fina»". A pessoa fisica pode ser contribuinte ou não contribuinte do
imposto. Será contribuinte quando realizar, com haMtnaiidade, operação de circulação
de mercadoria. Será não contribuinte quando adqurir mercadorias para sen uso e
consumo. De qualquer forma, na operação descrita a tributação será a mesma.

Devemos bisar, por fim, que quando a consnlente importar o veiculo
diretamente do exterior e vendê-lo a pessoa fisica não contribuinte do imposto, não há
que se falar em substituição tributária. Estará realizando operação normal de
comercialização com incidência do ICMS.

À consnlente não se aplica o instituto do beneficio da consulta, nos termos
d* Decreto n* 16.104/94, por não versar sobre matéria considerada de natureza
controvertida.

É o nosso parecer, sjn. j.
BrasíMa-DF., 10 de mão de 1.995

Josemira de Mauro Santos
Serviço de Orientação e Consultas

Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia, pela Ordem de Serviço n*

•56/94-SE/SEFP, de 28 de dezembro de 1.994, aprovo o parecer do Serviço de
Orientação e Consultas, desta Divisão.

PuMiqne-se e cientifique-se a consnlente. Após, à Divisão da Receita de
BrasiMa para conhecimento e as devidas anotações.

Braaia-DF., 10 de maio de 1.995
Ana Lúcia Paz Magalhães da Rocha

Divisão de Tributação
Chefe

ATO DECLARATORS N°. 002/95 - DT/DAT/SR/SEFP

A CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL no uso de suas atribuições legais, por força do disposto na Ordem

de Serviço N". 056/94 - DpR de 29.12.94, autoriza, em regime especial,

INSCRIÇÃO :
RESUMO DA CONSULTA:

conforme processo n°. 040.003830/95, para a firma LOCALIZA RENT A CAR
LTDA, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o n° 07.342.251/003-
97 e no CGC/MF sob o n". 16.670.085/0062-77, estabelecida ao Hall do
Aeroporto Internacional de Brasília-DF, procedimento relacionado com a
emissão de Notas Fiscais.

Brasília-DF, U de maio de 1995.
ANA LÚCIA PAZ MAGALHÃES DA ROCHA

Divisão de Tributação
Chefe

ATO DECLARATÓRIO N". 003/95 - DT/DAT/SR/SEFP

A CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL no uso de suas atribuições legais, por força do disposto na Ordem
de Serviço N". 056/94 - DpR de 29.12.94, autoriza, em regime especial, conforme
processo n°. 040.003829/95, para a firma LOCALIZA RENT A CAR LTDA,
inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o n" 07.342.251/002-06 e no
CGC/MF sob o n". 16.670.085/0063-58, estabelecida ao Hall do Aeroporto
Internacional de Brasília-DF, procedimento relacionado com a emissão de
Notas Fiscais.

Brasília-DF, 11 de maio de 1995.
ANA LÚCIA PAZ MAGALHÃES DA ROCHA

Divisão de Tributação
Chefe

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E CONSULTAS
CONSULTA N' : 003
PROCESSO N' : 040.008452/93
INTERESSADO : M CARMEIA ALIMENTOS, INDÚSTRIA, COMÉR-

CIO E REP. LTDA
07314519/001-91
Empresa com objetivo principal de indústria de aumen-
tos, massas congeladas e resfriadas, pães, biscoitos e ou-
tros produtos de panificação e confeitaria, pode ser consi-
derada similar para efeito de aplicação da ahqnota de
12% do ICMS?

Senhora Chefe,
A consnlente acima qualificada, estabelecida em Sobradinho/DF, dedica-

se à atividade de indústria de alimentos, massas congeladas e resfriadas, pães, biscoitos
e outros produtos de panificação e confeitaria, e, através do presente processo, vem
formular a seguinte consulta: "Tendo em vista ser uma similar da alimentação, com a
referida atividade, a empresa faz jns à redução da afiqnota de ICM pra 12% (doze por
cento) de que trata a lei 473, de 09 de julho de 1.993?"

As fls. 02 a Divisão da Receita de Sobradinho informa os dados
cadastrais da consnlente, bem como não se encontrar a mesma sob ação fiscal

É o relatório.
A Lei n* 473, de 09/07/93, citada pela consnlente, alterou a Lei n' 7/88,

que instituiu o ICMS no Distrito Federal acrescentando à relação de operações e
prestação à atiqnota de 12%, "o fornecimento de refeição, inclusive congelada, por
bares, restaurantes e estabelecimentos anilares, bem como por empresas preparadoras
de refeições coletivas." Para fins de informação, esclarecemos que o preceito acima
mencionado encontra-se estabelecido no Regulamento do ICMS, consolidado pelo
Decreto n° 16.102/94, no art 46, inciso H, letra "b", alínea "3".

Por solicitação, a consulente apresentou cópia de Alteração Contratual
(fls. 04/07), que consolida o instrumento original de Contrato Social, onde dispõe sobre
o oítjeto da firma, em sua cláusula terceira, a seguir transcrito: "A Sociedade tem por
finalidade o objetivo social a Indústria de aumentos, massas congeladas e resfriadas,
pãei, biscoitos e outros produtos de panificação e confeitaria, comércio de produtos
afimenhcios e representação em geral"

Para melhor elucidar o tema, buscamos as definições das expressões
"bar", "restaurantes" e "similar", como se segue:

- No Pequeno Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa, encontramos;
"Bar, sjn. Balcão onde se servem bebidas; sala ou
botequim com tal balcão.
Restaurante, s-in. Estabelecimento onde se
preparam e servem comidas; casa de pasto.

Similar, adj. 2 gen. Qne é da mesma natureza."
- No vocabulário Jurídico, de Plácido e Sirva, temos:

"Restaurante: Do latim restaumns, dt restaurart
(restaurar), é aplicado, na terminologia do
comércio, para designar o estabelecimento «m que
se servem refeições ao público, ou onde se
preparam e se vendem comidas. É estabelecimento
de natureza comercial Casa de pasto."

Temos, arada, com o mestre Afiomar Baleeiro em sen Direito Tributário
Brasileiro, uma definição mais completa. Diz ele em sua análise sobre as modalidades
do fato gerador: "....FORNECIMENTO.- , não há fisicamente operações de
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circulação de mercadorias. Estas não saem do estabelecimento do contribuinte, porque
ião utilizadas e consumidas dentro do mesmo: - alimentos, bebidas (que, afias são
alimentos), artigos de fumantes e coisas servidas à cfienteb dos restaurantes, bares,
cates e similares, dentre os quais os hotéis, motéis, barracas, navios, aeronaves,
vendedores ambulantes, ou em veículos, de tais produtos, ao ar livre na via pública, em
praias, feiras, etc. etc. Há, nesses casos, uma operação tomerdal com a mercadoria
para utilização dentro do estabelecinento. O legislador, por uma ficção jnridka,
equipara à saída o fornecimento, para consumo in loca", (grifamos)

Dos textos acima transcritos entendemos, então, que quando a legislação
se refere a bares, restaurantes e estabelecimentos similares eb está determinando
aqueles tipos de estabelecimentos que servem comidas preparadas ao público em geral
Para servir a comida, eles dispõem de mesas, cadeiras, talheres, garçons, etc, dentro do
próprio recinto, para que afi mesmo seja consumida aquela.

Não ê o caso da consnlente, no nosso entender, pois de acordo com o sen
objettvo social, a mesma fabrica os alimentos e os comercializa basicamente por
encomenda, conforme informações prestadas verbalmente por sen representante. E,
ainda, o consumidor adquire os produtos e os leva para consumir em casa, não sendo
servido nenhum aumento no recinto da consnlente.

Se considerarmos o estabelecimento da consnlente como similar a bar e
restaurante, teríamos que mchrir tambcn as supermercados, as padarias, etc, que
fabricam produtos anmentícios e os expõe à venda ao público em geral, o que, devemos
convir, não tem cabimento.

Assim, face todo o exposto, e respondendo a questão formulada pela
consnlente, informamos que a mesma não faz jus à aplicação da aKquota de 12%, por
não ser considerada como estabelecimento similar a bares e restaurantes.

À consulente não se apKca o instituto do beneficio da consulta, nos termos
do Decreto n* 16.106/94, por não versar a mesma sobre matéria considerada de
natureza controvertida.

É o parecer, sub censura.
Brasina-DF.. 10 de maio de 1.995

Josemira de Mauro Santos
Serviço de Orientação e Consultas

Chefe

«,,. -»,N* "* á* c<"lllM!tó»da •«fcB»d» » «* O***, Pd» Ordem de Serviço n'
05Í794-SE/SEFP, de 28 de dezembro de 1.9»4, aprovo o parecer do Serviço de
Orientação e Consultas, desta Divisão.

Pubfique-se e cientifique-se a consnlente. Após, à Divisão da Receia de
Sobndmho para conhecnMnto c w devidas anotações.

BraribVDF., 18 de maio de 1.995
Ana Lúcia Paz Magalhães da Rocha

Divisão de Tributação
chefe

CONSULTA N* : 004
PROCESSO N* : «4».004507/94
INTERESSADO .-COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

-CONAB
INSCRIÇÃO : 07312777/006-84
RESLiMO DA CONSULTA iSOLIOTA ORIENTAÇÃO QUANTO A INCLUSÃO

NA BASE DE CÁLCULO DO BS DE VALOR CO-
BRADO INTITULADO DE "SOBRETAXA"

Senhora Chefe,
A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, acima

qnaaOcada, com atividade de armazenagem, informa que cobra do cliente taxa
intitulada "SOBRETAXA", para cobertura de qualquer eventualidade que venha a
ocorrer com o produto armazenado, e solicita orientação se essa sobretaxa deve
ser incluída na base de cálculo do ISS ou lançada como operação não tributável

A interessada não se encontra sob ação fiscal e as fb. 02 a 04 a DRB
informou os dados cadastrais da mesma.

Solicitado por telefone, foi enviada a procuração anexada às fls.
05/06.

É o relatório.
De acordo com o art 26 do Decreto n* 16.128, de 06/12/94, que

consolida a legislação do ISS, a base de cálculo do ISS é o preço do serviço. No
parágrafo primeiro do mesmo artigo encontramos a definição de preço do serviço,
que abaixo transcrevemos:

•Art 26 .
§ l* - Compreende-se por preço do
serviço para os fins deste artigo, tudo o
one for recebido em virtude de sua
prestação, incluídos:
I - os valores acrescidos a qualquer
titulo e os encargos de qualquer
natureza, inclusive valores porventura
cobrados em separado, a ti todo de ISS;
n - descontos, diferenças ou abatimentos
concedidos sob condição;
Dl - ónus relativos à concessão de
crédito, ainda que cobrados em
separado, (o grifo é nosso)

Inferimos, portanto, do texto legal acima, que tudo o que for cobrado
pelo serviço prestado compõe a base de cálculo do imposto, não sendo relevante a
denominação dada ao valor cobrado.

E o que nos ensina também o mestre Bernardo Ribeiro de Moraes,
cm seu "Doutrina e Prática do Imposto sobre Serviços": "...Toda importância,
produto da retribuição do bem imaterial (serviço), vendido, compreendendo nela a
soma de todos os ingressos de tudo que se recebe em dinheiro de contado ou em
valores e tudo que se aceita como pagamento, representará o preço do serviço."

Assim sendo, informamos que a denominada "sobretaxa" cobrada na
prestação do serviço de armazenagem fornecida pela interessada, deve ser
incluída no preço que serve de base de cálculo do ISS.

À consulente não se aplicam os benefícios da consulta, por não versar
sobre matéria considerada de natureza controvertida.

É o nosso entendimento, sjn.j.
Brasiha-DF., 12 de maio de 1.995

Josemira de Manro Santos
Serviço de Orientação e Consultas

Chefe
No uso da competência delegada a esta chefia, peto OS n* 056/94-

SE/SEFP, de 28 de dezembro de 1.994, aprovo o parecer do Serviço de Orientação
e Consultas, desta Divisão.

Publique-se e cientifique-se a consnlente. Após, à Divisão da Receita
do SIA para conhecimento e as devidas anotações.

Branfin-DF., 12 de maio de 1.095
Ana Lúcia Paz Magalhães da Rocha

Divisão de Tributação
Chefe

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N2 042 DE 12 DE M A I O DE Í995.

Aprova programação de repasse de recursos financeiros,"" sob a
forma de Suprimento de Fundos, as escolas da rede publica do
DISTRITO FEDERAL.

0 SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL; no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 12 do Decreto nfi 14.099 de 10
de agosto de 1992 e Resoluções nS 4419 de 23 de fevereiro de 1994 e
n2 5069 de 04 de maio de 1995, do Conselho Diretor da FEDF.

R E S O L V E :

1 Aprovar a programação detalhada do repasse dos recursos
financeiros as escolas da rede pública do Distrito Federal, sob a
forma de Suprimento de Fundos, para aquisição de géneros
alimentícios e gás liquefeito, na forma do anexo 1.
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

ANEXO-l A PORTARIA NO Q42de 12 de M&IO

Quadro de Distribuição de Recursos

de 1995.

D K E

PLANO PILOTO/
CRUZEIRO

NÚCLEO

BANHE 1RAHTE

CUARA

TACUAT1NGA

SAMAMBAIA

CEILAllDIA

BRAZLAKU1A

CAMA

SOBRADIN1IO

ESTAIIKI.ECIHENTI) DE ENSINO

01- CA1C - 1'aranoa' Madre Paulina

02- C. I.E. Especial

03- PROEM

04- CA1C - Kubitsclieck

Oli- r.. t:. l|.6
07- E.C. 07. (Orccl ie)
UB- C. E. Metropol i tan. !

.

1»- E.C. 01
11- E.C. 02

12- CA1C - Aguas Claras W. J. Moura

13- E.C. 01

14- E.C. 11

15- E.C. 30
16- Escola Normal

17- CAIC 01. Helena Reia
18- CAIC 02 Airton Senna

19- CAIC - Anísio Teixeira

2U- CAIC - Bernardo Sayão
21- E.C. "l"1 Norte
22- F.«col.i Normal

23- CAIC - Benedito C. de Oliveira

2''- C. F.. Enprci.il
25- E.C. Almccogas

26- Escola Horm.nl

27- CAIC - Santa Moria 01 A. Sabin
78- CAIC - Santa Harin 02 StS . M9 .

2°- CAIC - Cas te lo Branco

30- E.C. Sargento Lima

31- Escol» Normal

32- E.C. 09
33-' E. C. 14

34- CAIC - Júlia Kubitsclieck

35- Escola Normal (C.Ed. 02)

36- C. Ensino 02

37- CA1C - A s s i s Chatenubriíind

N? DE

ALUNOS

1.331
130
200

800
2.056

11(1

042

2fl5

7.10
175

897
166

369
ISO

430

993

1.379

l.09'i

1.630

096
559

700
005

100
271

7.. 000

2.050
1.247

290
180
350
300

1.200
150
309

840

UUAIM1DAUE EM ItS
roíi ESCOLA
7.990,00
1.596,00

2.6'io, 00

9.824,01)
12.340,00
I.VJfi.llO

512, 00
2.47.8,00

1 . 7K9.00
1.491 ,01)

11.011,00
1.407,00

3.151,00

1.534,00

3.664,00

12.198,00

. 16.927,00

13.427,00

20.016,00

810,00
4. 7»), 1)0

8.596,1)0
I55,"D

1.228,00
2.301,00

24.560,00

25.174,00
15.309,00

3.561,00

1.534,00

2.982,00
2.556,00

14.736,00

1.278,00
2.640,00

10.315,01)

1'UH UKE

12 .234 ,00

76. 700,00

20.767,00

29.125,00

39.021,00

1 2.210,00

75.676,00

18.654,00
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rLANALTlKA 38- DscoU Normal (C. EA. 01)
39- E.C. 06
40- CA»

T O T A L

250
''90
Ml

24.797

2.130,00
A.175,00

'l. 7/i ú, «0

260.000,00

21 .366,00

260.000,01)

VMEWQjílto

PORTARIA CONJUNTA N2 02 DE 12 DE M A I O DE 1995.1

OS SECRETÁRIOS DE EDUCAÇÃO E DE FAZENDA E PLANEJAMB

uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhes

foram delegadas pelo Art. 22 do Decreto nQ 14.099 de 10 de agosto
de 1992,

R E S O L V E M :

I • Fixar em R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) os

recursos financeiros destinados ao suprimento de fundos as unida-

des escolares da rede pública do Distrito Federal, em caráter

excepcional, para aquisição de géneros alimentícios e gás
liquefeitofc

• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

WASNY DE ROURE

PROCESSO N» : 030;003772/95

INTERESSADO : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO : AQUfSIÇÃO MATERIALSREPOGRAFICO/CILINDRO
Ratifico, nos termos do Art. 26, Caput, da Lei 8.666/93,

a inexigibilidade da licitação em favor da empresa TECNOLTA

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, no valor de R$ 644,00 (seis-

centos e quarenta e quatro reais), para fazer face a aqui-

sição de um cilindro para máquina copiadora marca MINOLTA.

A inexigibilidade foi efetuada com base no Inciso I, Ar t .
25 da Lei 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à DAG/SE para as providências
complementares.

Em 02 / 05 / 95.
ANTONIO IBAfiEZ RUIZ

Secretár io de Educação

do Dis t r i to federal

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 10 DE MAIO DE 1995.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competên-

cia que lhe foi delegada pelo artigo 1^ do Decreto nsi5.196,

de 05 de novembro de 1993.

R E S O L V E :

Designar MARA INEZ DA SILVA DE QUEIROZ, matrícula

ns 22.271-2, Inspetor de Saúde, 2^ Classe, Padrão IV, do Qua

dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir DANIEL

MATEUS DE OLIVEIRA, matrícula ne 41.002-0, Chefe da Inspeto-

ria de Saúde do Guará, símbolo DFG-10, do Departamento de

Fiscalização de Saúde, no período de 08-05 a 06-06-95, por

motivo de ferias regulamentares do titular.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

PORTARIA DE 10 DE MAIO DE 1995.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competên-

cia que lhe foi delegada pelo artigo le do Decreto n-lb.196,

de 05 de novembro de 1993.

R E S O L V E :

Designar NEVES DA GLÓRIA PEREIRA SOUZA, matrícula

ne 42.457-9, Auxiliar de Administração Publica, 3a Classe ,

Padrão I, do Quadro dr; Pessoal do Distrito 1'Vdrra] , para

substituir JOÃO MARTINS DA SILVA, matricula n"- 41.253-8, Ch£

fé da Seção de Expediente do Departamento de Fiscalização de

Saúde, no período de 19-06 a 18-07-9b, por motivo do férias

regulamentares do titular.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

PORTARIA DE 10 DE MAIO DE 1995.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no" uso

de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competân-

cia que lhe foi delegada pelo artigo l5 do Decreto n-lb.196,

de 05 de novembro de 1993.

R E S O L V E :

Designar RÔMULO CARLOS BARBOSA, matrícula n? 21.

560-0, Inspetor de Saúde, 2- Classe, Padrão IV, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para substituir JOSÉ WICTON E

BARROS, matrícula ns 19.996-6, Chefe da inspetoria do Saúde

de Santa Maria, Símbolo DFG-10, do Departamento de Fiscaliza

cão de Saúde, no período de 14-07 a 02-08-95, por motivo de

férias regulamentares do titular.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

PROCESSO: 060.000.002/95

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: VIAÇÃO RÁPIDO PLANALTINA LTDA.

Aprovo a realização da despesa com inexigibilidado
de licitação, fundamentada no inciso I do artigo 25 da l o i
8.666/93, em favor da VIAÇÃO RÁPIDO PLANALTINA LTDA, NE n"
00215/95, no valor de R$ 70,84 (setenta reais e oitenta o
quatro centavos), para atender a compra de vale l.ransporl r-

para os servidores desta Secretaria.

RATIFICO, para fins do artigo 26 da Lei 8.r<6G/'t.i ,

acima mencionado e determino a sua publicação no DODF.

Brasília-DF, 10 de maio de ]<><>',

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

PROCESSO: 060.OOO.003/95

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA.

Aprovo a realização da despesa com inexigibilidade

de licitação, fundamentada no inciso I do artigo 25 da lei

8.666/93, em favor da VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, NE n« 00255/95,

no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para atender a com-

pra de vale transporte para os servidores desta Secretaria.

RATIFICO, para fins do artigo 26 da Lei 8.666/93 ,

acima mencionado e determino a sua publicação no DODF.

Brasília-DF, 10 de maio de ll)15

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR
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PROCESSO: 060.000.004/95

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: BAÍJCO DE BRASÍLIA S/A.

Aprovo a realização da despesa com InexipJbtl iit.-ttl»;

de licitação, fundamentada no inciso I do artigo ?5 da IP L

8.666/93, em favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A, NE n" 00??.4/<V>,

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reajs) para atender n <-nm

pra de vale transporte para os servidores desta Serre t. n r- i :\.

RATIFICO, para fins do artigo 26 da Lei 8.666/'>:t ,

acima mencionado e determino s. sua publicação no DOPE.

Brasília-DF, 10 de maio de lí)'i!S

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

PROCESSO N« 030.000.464/9b

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS N* 004/95-SES

INTERESSADO JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

Autorizo a concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$

146,46 (cento e quarenta e seis reais e quarenta e seis cen-

tavos) e passagem aérea BRASÍLIA/MACEIÓ/SÃO PAULO em nome do

servidor JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR, matrícula n« 41.168-6,

Secretario de Saúde do Distrito Federal, para participar Ofi

cina de Trabalho sobre o "Financiamento do SUS" e 3* Reunião

Ordinária do CONASS, na cidade de Maceió-AL, no período de

18 a 20-05-95.

Brasília, 09 de maio de 1995

ANTÓNIO ALVES DE SOUZA

Secretário-Adjunto de Saúde

(Republicado por haver saído com incorreção no original PU

bliçado no DODF n* 90, de 11-05-95, pag. 11).

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 05 DE maio DE 199 5

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos
l a VL do artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal,

R K S O L V K :

CONCEDER APOSENTADORIA a LUIZA FERREIRA DE SOUZA, matrícula

n- 101.540-1, n.o Cargo de Assistente Intermediário de Saúde

II - Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial/ Padrão V, do

Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede-

ral, nos termos dos artigos 186, item III, alísea "aí1 e 189

parágrafo único,da Lei n- 8.112 de 11 de dezembro de 1990 ,

combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e §§ 49

e 75, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens

previstas no artigo 192, item II, da (Lei n- 8.112 de 11 de

dezembro de 1990. Processo n^ 061.027.396/95.

CONCEDER APOSENTADORIA a EMILIA MAGDALENA ORLANDO, matrícu-

la n? 119.189-6, no Cargo de Assistente Intermediário de

Saúde II-Agente Administrai!vo. Classe Especial, Padrão II ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-

deral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea '"'C" e

189, parágrafo único, da Lei n^ 8.112 de 11 de dezembro de

1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e

§§ 4? e 1°-, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as

vantagens previstas no artigo 62, § 25, de Lei n^ 8.112 de

11 de dezembro1 de 1990, regulamentado pela Lei n^ 8.911 de

11 de julho de 1994, disciplinada pela Portaria n^ 114 de

18 de agosto de 1994, de acordo com o disposto no artigo 4^

da Medida Provisória r.2 831 de 18 de janeiro de 1995, pu-

blicada no DOU n= 14 de 19 do mesmo mês e ano. Processo n*

061.033.302/94.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTRUÇÃO DE 12 DE DE 1995.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do

artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador

do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear PAULO DE TARSO RODRIGUES ALVES, Assistente Superior

de Saúde, (Medico-Gineco.e Obstetrícia), Classe Especial,

Padrão V, matrícula 109.769-5, EDMILSON LÚCIO DA SILVA ,

Assistene Superior de Saúde, (Medico-Cirurgia Plástica) ,

2? Classe, Padrão VII, matrícula 124.397-7, e MAGDA «ONTAL-

VÃO DE ALBUQUERQUE, Assistente Superior de Saúde, (Medico-

Ter.Int. Pediátrica), 3& classe, Padrão I, matrícula 135.

274-1, para, sob a Presidência do primeiro, comporem Comis-

são de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de

apurar os fatos constantes no processo n^ 061.039611/92, de.

vendo a referida Comissão iniciar os trabalhos tão logo es-

ta Instrução seja publicada, notificando de tudo o(s) ser-

vídor(es) acusado(s).

INSTRUÇÃO DE 12

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

DE EI.ÍÍO DE 1995.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear EDNA DE FÁTIMA VIANA, Assistente Intermediário de Sá

úde II, Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão li,

matrícula 120.658-3, PAOLO ROBERTO DOS SANTOS, Assistente

Intermediário de Saúde II, Auxiliar de Enfermagem, Classe

Especial, Padrão I, matricula 121.740-2, e FRANCISCO DAS

CHAGAS DE JESUS, Assistente Intermediário de Saúde II,Agente

Administrativo, Classe Especial, PalSrão V, matrícula n2

109.681-8, para, sob a Presidência do primeiro, comporem

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida

de apurar os fatos constantes no processo ne 061.033434/95,

devendo a referida Comissão iniciar os trabalhos tão logo

esta Instrução seja publicada, notificando de tudo o(s) sejr

vidor(s) acusado(s).

JOÃO DÍE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTRUÇÃO DE DE aaio DE 1995.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear JOSÉ BATISTA NETO, Assistente Intermediário de Saú-

de, (Técnico em Radiologia), Classe Especial, Padrão V, ma-

trícula 108.429-1, ODERMES ALVES LIMA FILHO, Assistente In-

termediário de Saúde II, (Agente Administrativo), Classe Es

pecial. Padrão I, matrícula 119.584-1, e MARTA MARIA MAR-

TINS ELOI DE SOUZA, Assistente Intermediário de Saúde II

(Agente Administrativo), Classe Especial, Padrão V, matrícu

Ia 109.633-8, para, sob a Presidência do primeiro, comporem

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, incumbida

de apurar os fatos constantes no processo n2 061.022369/95,

devendo a referida Comissão iniciar os trabalhos tão logo

esta Instrução seja publicada, notificando de tudo o(s) ser

vidor(es) acusado(s).

JOÃO DE ABREU BRANfato JÚNIOR
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INSTRUÇÃO DE 12 DE DE li

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2» do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990. do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nbmear NASION DE MELO FERREIRA, Assistente Superior de Satí-

de. Médico - Medicina do Trabalho, ia Clas'se, Padrão VI, ma.

trífcula 119.295-7, PAULO DE TARSO MENDES DINIZ, Assistente

Superior de Saúde, Médico - Cirurgife Geral, Classe Especial,

Padrão V, matrícula 112.640-7, SIDNEI DA SILVA QUEIROZ, Ate-

sistente Superior de Saúde, Medico - sfanitarista, 1a Classe,

Padrão VI, matrícula 116.199-7, para, sob a Presidência do

primeiro comporem Comisspo de Processo Administrativo DÍ.S

ciplinar, incumbida de apurar os fatos constantes no proce^

só r>2 061.001690/95, devendo a referida Comissão iniciar os

trabalhos tão logo esta Instrução seja publicada, notifican

dp de tudo o(s) servidor(es) acusado(s).
i '

JOAO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTRUÇÃO DE 12 DE maio DE 199 5 <

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n" 12.740 de 24 de outubro 1990. do Governador
do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Conceder licença remunerada de 90 (noventa) dias para MARIA

GORETTI CARVALHO, Assistente Intermediário de Saúde 01 - II

(Agente Administrativo), Classe Especial, Padrão I, matrícu

Ia 120.965-5, tendo em vista a adoção do menor LUtS HENRI-

QUE, com base no Artigo 210 da Lei 8.112/90, conforme Pro-

cesso 061.022431/95.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

INSTRUÇÃO DE DE DE 199 r

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI rio
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro 1990, do Governador
do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Tornar nula a admissão no quadro efetivo de pessoal desta

Fundação e todos os atos dela advindos, de MORAIMA DEL

CARMEN SANTIBANEZ VÂSQUEZ, matrícula 128981-1, admitida em

24/08/89, por estar em desacordo com os requisitos elencan

dos no artigo 37, inciso I, da Constituição Federal, nos

termos do Parecer n^3.881/94- ia PRG, da Procuradoria Ge

ral do Distrito Federal, conforme consta no processo n?

061.033699/91.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE maio DE 199 5.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das at r i b u i ç õ e s ^
que lhe confere a Instrução n° 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

l - Averbar o tempo de serviço prestado pelos servidores abai.
xo indicados, aos órgãos e entidades a seguir mencionados?
PROCESSO: 061.027651/93

NOME: REGINALDO REZENDE DA SILVA, matrícula 111.562- 6,
As-sistente Intermedia'rio de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRAS.
1.310 dias com base no parecer r,2 10 da CGR, confer
mexCertidão expedida pelo INSS, no período de
23.01.70 a 24.08.73, contados somente para fins de

aposentadoria .
PROCESSO: 061.027651/93

NOME: REGINALDO REZFNDE DA SILVA, matrícula 111.562- 6,
Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRAE.
1.348 dias prestados ao Hospital das Forças Armadas
- DF, no período de 01.09.73 a 10.05.77, contados
para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.027651/93
NOME: REGINALDO REZENDE DA SILVA, matrícula 111.562- 6,

Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRAS.
356 dias prestados ao Ministério da Aeronáutica
DF, no período de 11.01.69 a 01.01.70, contados
para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.022122/95
NOME: EVERARDSON SANTOS, matrícula 104.927-5, Assistente

Intermediário de Saúde - Técnico em Laboratório,
HBDF.
685 dias prestados ao Ministério da Aeronáutica
MG, no período de 17.01.56 a 02.12.57, contados
para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.022122/95
NOME: EVERARDSON SANTOS, matrícula 104.927-5, Assistente

Intermediário de Saúde - Técnico eir. Laboratório,
HBDF.
1.550 dias com base no parecer n^ 1C da CGR, confer
me Certidão expedida pelo INSS, ' no período de
02.01.59 a 31.03.63, contados somente para fins de
aposentadoria .

PROCESSO: 061.039240/95
NOME: ANTÓNIO AUGUSTO MARTINS DE MEDEIROS, matrícula

115.854-6, Assistente Intermediário de Saúde
Agente Administrativo, HRAN.
2.850 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, confer
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
07.05.71 a 11.10.71, 27.01.72 a 12.08.72, 22.11.72
a 27.03.73, 29.03.73 a 06.10.75, 01.11.75 a 30.11.78,
01.12.78 a 05.03.79 e 01.08.79 a 11.03.80, contados
somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.042448/95
NOME: JOSÉ BENTO GOMES, matrícula 102.699-2, Assistente

Intermediário de Saúde - AOSD - Copa, HRC .
1.201 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, confor
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
13.06.60 a 05.08.60, 21.05.62 a- 21.09.62, 14.01.63
a 31.05.63, 01.01.65 a 27.08.65, 18.04.66 a 30.06.66
e 07.09.66 a 31.03.68, contados somente para fins
de aposentadoí ia .

PROCESSO: 061.030409/95
NOME: ADOMILSON BORGES BARROS, matrícula 125.093-1, NM -

Agente Administrativo, HRT.
2. 700 dias com base no parecer n^ 1C da CGR, confer.
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
22.11.76 a 26.06.77, 09.09.77 a 30.01.78, 01.03.78
a 16.06.79, 19.11.79 a 16.06.82 e 01.09.82 a 13.03.85
contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.033402/95
NOME: RAIMUNDO NONATO ALVES DE JESUS, matrícula 121.750-0

Assistente Intermediário de Saúde - Agente Adminis-
trativo, HRG .

. 923 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS,
12.05.75 a 01.04.77, 24.08.7
a 30.11.78 e 05.12.78 a 01.01.79, contados somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.022340/94
NOME: MARIA ANTÔNIA RODRIGUES DA COSTA, matrícula 118.631

-l, Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HBDF.
1.282 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, confor
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
01.12.75 a 01.01.77, 01.03.77 a 30.11.77, 02.09.78
a 26.05.79 e 28.05.79 a 02.05.80, contados somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.030176/95
NOME: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, matrícula 112.521- 4,

Assistente Intermediário de Saúde - AOSD - Hemato-
logia e Hemcterapia, HRT.
964 dias com base no parecer n? 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
22.01.75 a 25.10.76 e 01.02.77 a 18.12.77, contados
somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.033388/95
NOME: MARIA ANGÉLICA CHAGAS BELÉM DE ALENCAR, matrícula

127.696-4, NM - Agente de Portaria, HRG.
2.046 dias com base no parecer n? 1C da CGR, confoj
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
10.08.80 a 15.02.86 e 01.09.87 a 30.09.87, contados
somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.033369/95
NOME: BEATRIZ DE ARAÚJO PORTO, matrícula 117.485-1, ASSÍ.S

tente Intermediário de Saúde - AOSD - Enfermagem,
HRG.
1.713 dias com base no parecer n? 10 da CGR, confor
me Certidão expedida pelo INSS, no período de
01.01.55 a 09.09.59, contados somente para fins de
aposentadoria .

PROCESSO: 061.042411/95
NOME: JOANA RODRIGUES REGO, matrícula 114.801-0, Assisten

te Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem,
HRC.
745 dias com base no parecer n5 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 01.01.74
a 15.01.76, contados somente para fins de aposenta-
doria.

nos períodos de
a 13.02.78, 01.11.78
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PROCESSO:
NOME

PROCESSO
NOME

PROCESSO
NOME

PROCESSO:
NOME:

061.045359/93
MARIA DE NAZARETE ALVES RODRIGUES, matrícula 108.
057-1, Assistente Básico de Saúde - AOSD - Limpeza
e Conservação, HRP,
555 dias com base no parecer nS 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 08.04.73
a 14.10.74, contados somente para fins de aposenta-
doria .
061.030616/91
ADALBERTO FRANCISCO LOPES, matrícula 115.321-8,
Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRT.
359 dias prestados ao Ministério do Exército - DF,
no período de 15.05.70 a 08.05.71, contados para
fins de adicional e aposentadoria.
061.O30408/95
ZAMA LUIZ FERREIRA, matrícula 106.988-8, Assistente
Intermediário de Saúde - Técnico em Radiologia, HRT
406 dias prestados ao Hospital dos Servidores da
União - DF, no período de 15.08.72 a 24.09.73,
contados para fins de adicional e aposentadoria.
061.030337/95
ANTÔNIA MARQUES DE SOUZA E SILVA, matrícula 106.818
-l. Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRT.
640 dias prestados à Prefeitura Municipal de Baca-
bal, no perícdo de 01.04.70 a 31.12.71, contados
para fins de adicional e aposentadoria.

MARIA NATIVIDADE GOMES DA SILVA TEIXEIRA SANTANA

ORDEM DE SERVIÇO DE O9 maio DE 199 5.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe confere a Instrução n° 065/90, de 08 de novembro
de 1990, .

R E S O L V E :

• Averbar o tempo de serviço prestado pelos servidores abai
xo indicados, aos órgãos e entidades a seguir mencionado»•
PROCESSO: 061.027444/95

NOME: ZORILDA DE SIQUEIRA MOURA, matrícula 135.101-0,
Assistente Superior de Saúde - Fisioterapeuta, HKGÚ
4.234 dias prestados à Secretaria de Educação
PE, no período de 28.01.64 a 31.08.75, contados
para fins de adicional e aposentadoria

PROCESSO: 061.027444/95
NOME: ZORILDA DE SIQUEIRA MOURA, matrícula 135.101-0,

Assistente Superior de Saúde - Fisioterapeuta ,HRGu'.
3.986 dias prestados à Fundação das Pioneiras So-
ciais - DF, no período de 01.09.75. a 30.07.86,
contados para fins de adicional e aposentadoria'

PROCESSO: 061.027444/95
NOME: ZORILDA DE SIQUEIRA MOURA, matrícula 135.101-0,

Assistente Superior de Saúde '- Fisioterapeuta , HPGu .
2.952 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, confer
me Certidão expedida pelo INSS, no período" dê
01.08.66 a 30.08.94, contados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 061.030475/95
NOME: LIA MARIA DA SILVA BRAGA, matrícula

Assistente Intermediário de Saúde
Enfermagem, HRT.
656 dias prestados à OSEGO - GO. no
08.03.65 a 23.12.66, contados para fins cie adicio-
nal e aposentadoria.

PROCESSO: 061.030475/95
NOME: LIA MARIA DA SILVA BRAGA, matrícula

Assistente Intermediário de Saúde
Enfermagem, HRT.
974 dias prestados à Prefeitura Municipal de Caro-
lina - MA, no período de 01.01.71 a 31.08.73, conta
dos para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.030475/95
NOME: LIA MARIA DA SILVA BRAGA, matrícula 108.124-1,

Assistente Intermediário de Saúde Auxiliar de
Enfermagem, HRT.
344 dias com base no parecer r,? 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 01.12.73
a 09.11.74, contados somente para fins de aposenta-
doria .

PROCESSO: 061.033411/95
NOMF: RANULFO RODRIGUES DA ROCHA, matrícula 132.3P3- l,

Assistente Intermediário de Saúde - Artífice
Obras Civis, HRG.
10.314 dias com base no parecer nS 10 da CGR, con-
forme Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
14.02.58 a 31.03.58, 01.05.58 a 31.01.61, 01.12.61
a 30.08.65, 01.02.66 a 13.10..67, 01.11.68 a 01.07.69,
01.08.70 a 31.07.72, 01.01.73 a 31.07.73, 08 05 75
a 31.08.86, 01.09.86 a 01.10.86, 01.09.87 a 31.10.91
e 01.11.91 a 03.12.92, con.tados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 061.033411/95
NOME: RANULFO RODRIGUES DA ROCHA, matrícula 132.383- l.

Assistente Intermediário de Saúde - Artífice -
Cbras Civis, hRG..
384 dias prestados à Sociedade de Transportes Cole-
tivos de Brasília - DF, no período õe 14.10.67 a
31.10.68, contados somente para fins de aposentado-
ria .

PROCESSO: 061.033405/95
NOME: STELLA REGINA BENTEL SEMENZATO, matrícula 123.430-7

108.124-1,
Auxiliar de

período de

108.124-1,
Auxiliar de

Assistente Superior de Saúde - Enfermeira, HRG.
62 dias prestados à Fundação Universidade de Brasí-
lia - DF, no período de 13.11.72 a 13.01.73, conta-
dos para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.033405/95
NOME: STELLA REGINA BENTEL SEMENZATO, matrícula 123.430-7

Assistente Superior de Saúde - Enfermeira, HRG.
1.151-dias com base no parecer n= 10 da CGR, confer
me Certidão expedida pelo INSS, no período de
10.09.75 a 03.11.78, contados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 061.022473/95
NOME: NATALINA CARDOSO DE AQUINO, matrícula 111.742- 4,

Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliai de
Enfermagem, HBDF.
140 dias prestados a Sociedade de Abastecimento de
Brasília - DF, no período de 11.09.64 a 28.01.65,
contados somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.022473/95
NOME: NATALINA CARDOSO DE AQUINO, matrícula 111.742- 4,

Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HBDF.
3.655 dias com base no parecer r,5 10 da CGR, confor
me Certidão expedida pelo INSS, no período de
01.07.67 a 02.07.77, contados somente para fins de
aposentadoria.

PROCESSO: 061.022377/95
NOME: MARLENE PIRES, matrícula 122.288-1, Assistente

Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem,
HBDF.
5.995 dias com base no parecer n? 10 da CGR, confor
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de'
01.11.65 a 20.05.66, 24.05.66 a 17.10.66, 24.10.b6
a 25.11.66, 23.12.66 a 30.03.75, 09.05.75 a 31.1C.75,
03.11.75 a 31.03.78, 17.05.78 a 11.01.80, 13.08.80
a 08.12.80, 19.01.81 a 20.01.82, 09.03.82 õ 04.06.82,
16.09.82 a 10.03.83 e 01.04.83 a 30.09.83, contados,
somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.030469/95
NOME: ODETE FERREIRA DE ARAÚJO, matrícula 125.684-0, NM -

Telefonista, HRT.
1.607 dias com base no parecer n= 10 da CGR, confor.
me Certidão expedi'da pelo INSS, nos períodos de
IS.07.78 a 18.03.80, 19.05.80 a 01.08.80, 25.08.80
a 28.03.81, 01.07.81 a 31.07.81, 16.09.81 a 15.10.81,
01.12.81 a 27.08.82 e 26.01.84 õ C4.02.85, contados
somente para fins de aposentadoria'.

PROCESSO: 061.042455/95
NOME: PEDRO PETRONILO SILVA, matrícula 119.797-5, Assis-

tente Intermediário de Saúde - AOSD - Lavanderia,
KRC.
1.064 dias com base no parecer ri s 10 da CGR, confor

me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
28.11.77 a 24.11.78, 21.12.78 a 23.01.79, 16.05.79
a 12.03.80 e 25.11.80 a 26.11.81, contados somente
para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.033416/95
NOME: MARIA JOSÉ RIBEIRO DE ARAÚJO, matrícula 113.864-2,

Assistente Intermediário de Saúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRG.
1.381 dias com base no parecer ns 10 da CGR, confor
me Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
01.06.73 a 31.08.73, 01.10.73 a 30.01.74, 27.05.74
a 13.09.74, 18.12.75 a 08.03.76, 09.03.76 a 28.C6.77,
01.07.76 a 25.11.76 e 16.08.77 a 31.07.76, contados
somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.030474/95
NOME: MARIA NEUZA DA SILVA COSTA, matrícula 108.038- 5,

Assistente Intermediário de Saúde - Agente Adminis-
trativo, HRT.
944 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
03.09.71 a 30.12.72, 01.04.73 a 30.05.74 e 05.07.74
a 07.08.74, contados somente para fins de aposenta-
doria .

PROCESSO: 061.022471/95
NOME: FÁTIMA DE LOURDES GOMES MENDES, matrícula 123.602-4

Assistente Superior de Saúde - Enfermeira, HBDF.
519 dias com base no parecer n- 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 01.07.83
a 30.11.84, contados somente para fins de aposenta-
doria .

PROCESSO: 061.030488/95
NOME: FLORINDA DE SOUZA PEREIRA, matrícula 106.778-8,

Assistente Intermediário de Ssúde - Auxiliar de
Enfermagem, HRT.
386 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 10.03.72
a 30.03.73, contados somente para fins de aposenta-
doria .

PROCESSO: 061.036367/91
NOME: CIRENE HERMINA DA SILVA, matrícula 118.563-2, Assis_

tente Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enferma-
gem, HRS.
306 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 01.04.61
a 31.01.82, contados somente para fins de aposenta-
doria .

PROCESSO: 061.042131/93
NOME: MARIA ABADIA FRUTUOSO TRINDADE, matrícula 106.803-2

Assistente Intermediário de Saúde - Agente Adminis-
trativo, HRC.
319 dias prestados à Administração Fszendária I de
Coromandel - MG,i nos períodos de 16.02.66 a 30.06.
66 e 01.08.66 a 31.01.67, contados pêra fins de
adicional e aposentadoria.
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PROCESSO: 061.039247/95
NOME: MARIA DE FÁTIMA LIMA DE SOUZA E CÁSSIA, ma t r í cu la

114.922-9, Assis tente Superior de Saúde - Médica ,
H R A N .
1.149 dias prestados ao Hospi ta l Un ive r s i t á r io de
Bras í l i a - DF, nos períodos de 07.01.77 a 28 .02 .79
e 01.03.79 a 29 .02 .80 , contados somente para Z i n s
de aposentador ia .

PROCESSO: 061.036236/95
NOME: JOÃO ISMAEL JACINTO ALBERNAZ, m a t r í c u l a 116.085-1,

Ass is ten te Superior de Saúde - Medico , HRS.
1.656 dias prestados à Fundação Educacional do
Dis t r i to Federal, no período de 16.06.76 a 04.01.81
contados para f i n s de adic ional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.027451/95
NOME: CÉLIA MARILDA LINS GOMES, ma t r í cu la ]10.307-5,

Ass i s ten te Superior de Saúde - Medica , KRAS.
1.095 dias prestados ao Hospital das Forças Armados
- DF, nos períodos de 02.01.73 a 31.12.74 e 15.01.
75 a 14.01.76, contados somente para f i n s de õposer^
tadoria .

PROCESSO: 061.022316/94
NOME: MARIA DE FÁTIMA MACHADO AGUIAR, ma t r í cu l a 122.316-

6, Ass is ten te Superior de SõúV.e - Medico, HEDF.
160 dias prestados ao Banco Central do Brssil - DF,
no período de 04 .02 .76 a 12 .07 .76 , contados somente
para f ins de aposentadoria .

PROCESSO: 061.022188/95
NOME: ORLANDO REGIS MONTENEGRO, ma t r í cu l a 100.766-1,

Assis tente Superior de Saúde - Kedico, KBDF.
2.017 dias prestados à Secretaria Administrativa -
PE, no período de 25.05.60 a 01.12.65, contados
para f ins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.039248/95
NOME: JOSÉ ANTÓNIO DE CÁSSIA, ma t r í cu la 115.199-1, Assis-

tente Superior ^° Saúde - Medico, HRAK.
786 dias prestados ao Hospital Universitário de
Brasí l ia - DF, no período de 05.01.78 a 29 .02 .80 ,
contados somente para f ins de aposentador ia .

MARIA NATIVIDADE GOMES DA SILVA TEIXEIRA SANTANA

ORDEM DK SKRVIÇO DK 08 DE DE 1995

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Instrução n9 065/90, de 08 de novembro
do 1990,

R E S O l. V F. :
Conceder LICENÇA -PRÊKTO «os servidores abnlxo relacionados,
lotados n* COORDENAÇÃO REGIONAL DE S"UDE DO OW«, nos termos
do «rt. 87 d» Lei 8.112/90, combina do, com a Lei 221/91 con-
dicionando o período de gozo noa critérios dn Administração,
deduzidos os meses porventur* usufruídos.

Retlflcnr » LTCENÇA-PRÊMIO d" seguinte servidora:
NOME: DTNAH DI^S GODOT, M-trícula :118. 345-01

no: HRG, publicada no DODT de 23.03.95.

referente no quinquénio de 28 04.01.87 n 08.O5.9?
p»ra: 2* 05.07.87 a 11.09.92, r«ti ficando-se os demais dados.

MARIA NATT.VT.D~DE G.s.T.

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE maio DE 1995.
O D I R E T O R DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN

DAÇÃO HOSPITALAR no D I S T R I T O FEDERAI., no uso das a t r i b u i ç õ e s
que llie confere a I n s t r u ç ã o n° 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados/ lotados no
CTNTRO DE DESHJVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA A SAÚDE, nos termos
do art. 87 da Lei n? 8.112/90, combinado com a Lei n? 221/91,condicionan
do o período de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses
por ventura usufruídos:

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA A SAÚDE:

NOME: IVANILDA ROSA GOMES
MATRÍCULA: 114.882-6 PROCESSO: 061.001.735/91
QUINQUÉNIO: 3= - 10.05.90 a 09.05.95

NOME: MARIA DA PENHA DE JESUS UCHÔA
MATRÍCULA: 125.365-4 PROCESSO: 061.013.218/92
QUINQUÉNIO: 2a- - 28.03.90 a 27.03.95

NOME: ANGELA MARIA FERNANDES DE MENDONÇA
MATRÍCULA: 125.289-5 PROCESSO: 061.007.602/92
QUINQUÉNIO: 2? - 11.04.90 a 10.04.95

NOME: CARLA ELIZABETH SCHMALTZ DA PAIXÃO
MATRÍCULA: 123.902-3 PROCESSO: 061.013.800/94
QUINQUÉNIO: 25 - 31.03.90 a 30.03.95

NOME: JOSÉ CARLOS PIRES DE SÁ
MATRÍCULA: 124.033-1 PROCESSO: 061.001.138/93
QUINQUÉNIO: 2̂  - 21.01.90 a 20.01.95

NOME: RUBENS PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
MATRÍCULA: 129.749-0 PROCESSO: 061.003.968/95
QUINQUÉNIO: \°- - 22.03.90 a 21.03.95

NOME: CLÁUDIO BERNARDO DE PONTES
MATRÍCULA: 129.654-0 PROCESSO: 061.003.967/95
QUINQUÉNIO: 1^ - 23.03.90 a 22.03.95

NOME: JUMAIDA MARIA PEREIRA DJSAURRIAGA
MATRÍCULA: 129.458-0 PROCESSO: 061.003.966/95
QUINQUÉNIO: 1= - 11.12.89 a 10.12.94

NOME: LÚCIA DA CONCEIÇÃO BARREIRAS MANSO
MATRÍCULA: 128.960-8 PROCESSO: 061.003.965/95
QUINQUÉNIO: 12 - 03.08.89 a 02.08.94

NOME: SELMA CARDOSO DE LIMA
MATRÍCULA: 129.843-7 PROCESSO: 061.004.030/95
QUINQUÉNIO: 12 - 16.04.90 a 15.04.95

MARIA NATIVIDADE G. S. T. SANTANA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE maio DE 1995.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO

HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais,

R E S O L V E :

Prorrogar por 3O (trinta) dias a contar de O3 de Maio de

1995, o prazo para a conclusão dos trabalhos iniciados pela

Comissão Especial da Administração Central instituída pela

Ordem de Serviço de 3O/03/95, publicada no DODF de 31/03/95,

para realizar os estudos referentes as remoções no âmbito

da FHDF.

Brasília, 02 de maio de 1995.

MARIA NATIVIDADE G. S. T. SANTANA

ORDEM DE SKKV1ÇO DE DE 199 f.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições'
que lhe confere a Instrução n9 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA ESPECIAL, aos nervidores abaixo relacionados

lotados na ADMC, nos termos do Art. 87 da Lei 0112/90, combinado com

n Lei 221/90, condicionado o período de go?.o aor, critérios da Adminir,

tr.icao ctedur.idor, or, mesén por ventura usufruídos.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

NOME: ENY NUNES DOS REIS

MATRÍCULA: 113.874-0 PROCESSO: 061.001484/92

QUINQUÊNIO(S): 3? 10.03.89 n 02.04.95

NOME: HELENA GOMES FEITOSA

MATRÍCULA: 114.8OO-1 PROCESSO: 001.004681/91

QUINQUÊNIO(S): 3= 13.tj1.90r. l?.O/V.95

NOME: JOSÉ EVILAÇO DE AGUIAR

MATRÍCULA: 116.675-1 PROCESSO: 061.003304/95

QUINQUÊNIO(S): is 06.04.81 n 2O.04.8G 2« 21.04.80 a 20.04.91

NOME: SOLANCE DA SILVA SANTOS

MATRÍCULA: 124.125-7 PROCESSO: 061.006128/93

QUINQUÊNIO(S): ?°- 18.03.90 a 17.03.95

NOME: MARIA DE FÁTIMA BRITO PORTELA
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MATRÍCULA: 124.322-5 PROCESSO: 061.008552/93

QUINQUÊNIO(S): 2" 05.06.9O a 04.06.95

NCME: SÉRGIO SANTOS BORGES

MATRICULA: 125.055-8 PROCESSO: 061.005791/92

QUINOUÊNIO(S): 2« 13.04.90 a 12.04.95

MDME: JEFFERSON GILBERTO ISMAEL DA COSTA

MATRÍCULA: 128.964-1 PROCESSO: 061.007593/94

QUINQUÊNIO(S): 1« 11.08.89 a 07.O4.95

NOME: MARQUES ANTÓNIO DOS SANTOS

MATRÍCULA: 129683-3 PROCESSO: O61.O02919/95

QUINQUÊNIO(S): l í 23.03.90 a 22.03.95

MARIA NATIVIDADE QOMES DA SILVA T. SANTANA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE maio DE 1995.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

R E S O L V E : *

Nomear para substituir LUZIA TAMEIRÃO MACHADO BUENO, Assis-

tente Superior de Saúde, Medico, matrícula 119.669-3, repre-

sentante DRMA/FHDF, por motivo de Licença Prémio, DENISE DE

BRITO FRANCO, Assistente Superior de Saúde, Médico, matrícu-

la 117.161-5, na Comissão Especial da Administração Central

responsável pelos estudos referentes a horas extras no âmbi-

to da FHDF, instituída pela Ordem de Serviço de 30/03/95, pu

blicada no DODF de 31/03/95.

Brasília, 05 de maio de 1995.

MARIA NATIVIDADE G. S. T. SANTANA

Foi tornado sem efeito pelo Exm= Sr. Presidente

da FHDF, licença sem vencimentos para trato de interes

s particulares, concedida ao servidor MALTHUS FONSE

CA GALVAO, ASS (OdontÓlogo) mat.:131934-5, publicado
no DODF de 30/03/95.

MARIA NATIVIDADE G. S. T. SANTANA

Departamento de Rec.Humanos/FHDF

Diretora

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE ABRIL DE 1995.

A DIRETORA DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE
BCURSOS HUMANOS PARA A SADDE - CEDRHUS. DA FUNDAÇÃO HOSPITA

DXSTRITO FEDERAL, no uso das atribuições oue !he foram

fendas pelo Artigo 17, parágrafo XI ao Registo interno.

R E S O L V E :

prorrogar prazo estipulado na Ordeo, de Serviço de 17 de -narço
de 1995 por mais 90 (noventa) dias.

Enf«. MARIA BERNADETE ROCHA MOREIRA

CEDRHUS - DE - FHDF

DIRETORA

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO NQ 023 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1995

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF,
no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do
artigo 87 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos
servidores abaixo relacionados:

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
2Q QUINQUfiNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
15 QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRICULA
LOTAÇÃO
1Q QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
28 QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
22 QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
2Q QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
22 QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
22 QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
IS QUINQUÉNIO
2Q QUINQUÉNIO
32 QUINQUÉNIO

LILA APARECIDA P. DE ALVARENGA SALDANHA
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100466-2
DAG/ISDF
13.12.89 a 12.12.94

JOÃO DA SILVA
TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100797-5
GAB/GBQ/ISDF
12.01.90 a 11.01.95

LEONARDO LAFETA MACHADO
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
200811-4
GBQ
22.01.90 a 21.01.95

JOSÉ GERALDO RIBEIRO GUIMARÃES
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100385-2
GCZ
20.10.89 a 19.10.94

WALMITA DE AMORIM VIANA
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100412-3
SDCA
04.11.89 a 01.11.94

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100515-4
SP/DAG
21.01.90 a 20.01.95

PEDRINA RIBEIRO DA SILVA
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100430-1
SMP/DAG
11.11.89 a 10.1194

MARIA APARECIDA DELFINO BRITO
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100279-1
GBM
04.03.87 a 02.03.92

JOSÉ CARLOS VALENÇA CORRÊA
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100263-5
GBQ
01.07.76 a 09.08.81
10.08.81 a 09.08.86
10.08.86 a 09.08.91

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
DIHETORA

(Republicado por haver saído com incorrecão do original no
DODF na 31 de 10.02.95, página 77)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
PORTARIA N"021 DE H DE M A I O DE 1995

O SECRETÁRIO DE D C S E N V O I V I M F N T O SOCIAI E AÇÃO C O M U N I T Á R I A ,

no uso do suíis atribuições Ir9<iis o com fulrro no Dccrrlo

n" 16.107/94 - GDF e na Portaria n° 027/94 - SDSAC,

R E S O L V E :

Cessar a suspensão cio retjistro do entidnde PRO.IFTO INTTORAI

DE V IDA-PRO VIDA, com base na Decisão n" 1220/95, do I r i b u

na l de Contas do D i s t r i t o Feder.il e nos pareceres dn fieren

cia de Assistência Soe i a l/Serv iço de Reoistro do I n s t i t u i

çoes/SDSAC, conForme Processo n° 101.002909/^8.

MESSIAS DF SOUZA
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PORTARIA DE O9 DE MARÇO DE 1995.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITARI

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 3°- do Decreto n* 3.466, de O7 de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Mandar cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete do

servidor JOÃO CARLOS MARQUES HENRIQUE, matrícula n"

45.190-8, lotado no Gabinete da Secretaria de Desenvolvi

mento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal, pelo

Encargo de Assessor, por ter sido nomeado para outro

cargo, à partir de 12 de maio de 1995.

MESSIAS DE SOUZA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE maio DE 1995.
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confe
ré o artigo l», inciso VI, da Instrução de n» O01 de
23 de janeiro de 1995, e conforme consta do processo de
ns 101.003.553/92;

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora DIVINA MARIA DE MORAIS, matrícula
n» 1875-9, Assistente Intermediário em Serviço Social ,
para atuar como defensora do indiciado revel, FRANCISCO
DE ASSIS RAMOS, conforme artigo 164, § 29 da Lei de n»
8.112/90, visando a conclusão do processo.

NEIDE VIANA CASTANHA

ORDEM DE SERVICO DE 10 DE maio DE 1995
A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDACSO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a
Instrução n9 001 de S3 de janeiro de 1995, Artigo 13,
Inciso X.

R E S O L V E

CONCEDER horas extras aos servidores abaixo relacionados,
referente ao mês de marco/95 nos termos do Decreto n9
11 386, de 36 de dezembro de 1986, alterado pelo Decreto
n? 11 453 de lá de fevereiro de de 1989 e Instrução n9 83,
de 14 de junho de 1991

MATRÍCULA NOME

08511-8 ARCILON DE MATOS
00620-3 HELENA MARIA DA SILVA
01013-8 ALDEREZ PEREIRA DOS SANTOS
81373-8 ODETE MARIA DE OLIVEIRA
81552-8 ' JOSÉ TEOTONIO DE SOUZA
01571-7 MARIA DOLORES DOS SANTOS
01603-9 FERNANDA MARIA F B CORTES
01855-4 FRANCISCO MARTINS PEREIRA
01883-X LENILDA ULISSES DE ABREU
01967-4 CARLOS ROBERTO VIEIRA
02139-3 CAMILA PEREIRA B DE SOUZA
02144-X MARIA DA PAZ BISPO SILVA
02176-8 JOSE MARCEDO SARAIVA LIRA
03239-2 ROBERVAL BEZERRA DA SILVA
02831-4 LISNETE SALES LIRA CHAVES
82255-1 ANTÓNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
03603-4 JOSE LOURENCQ BORGES
03738-3 JOSÉ MILTON SOARES DE MELO
82975-0 ANTÓNIO GOMES DA SILVA
03046-5 MARCOS FARIAS DE SOUZA
03120-8 LÚCIA MARGARIDA F C BEZERRA
03453-3 MARIA DE FÁTIMA DE MELO SILVA
03632-3 JOSÉ MENEZES SILVA
03646-3 TEREZA RODRIGUES DE C SILVA
03750-8 JOSÉ BARREIRA FILHO
03768-0 XAFI BENTO FERREIRA
03802-4 ARNALDO RODRIGUES DE SANTANA
03940-3 JOSÉ ALVES BRASIL
03966-7 FRANCISCO FRANCIVAL PEREIRA
03996-9 ZACARIAS AMARO NETO
03997-7 SILVIO LIMA SOARES

04034-7 HELTA GOMES DE LIMA
04836-3 LQURIVALTQ MACHADO NETO
04049-5 CÍCERO RIBEIRO DA SILVA
04071-1 RAIMUNDA NONATA TEXEIRA
04158-0 VALDIR PEREIRA
04160-3 VILSON CARDOSO PARENTE

H E

44H
16H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
30H
26H
44H
44H
30H
44H
44H
44H
42H
44H
30H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
18H

44H
30H
44H
16H
44H
44H

04196-3
04358-3
04478-4
04539-X
04547-8
04933-6
04979-4
04993-1
05161-6
05336-8
05360-5
05418-7
05519-0
05540-9
05616-2
05620-0
05638-6
05665-8
05693-6
05745-2
05751-7
05788-6
05795-9
0583B-1
05848-3
05878-5
05987-0
06808-9
06019-4
06036-7
86053-4
86076-3
06093-5
06893-3
8613B-7
06210-3
06315-4
06335-9
06254-5
06281-2
06337-4
06376-3
06386-X
06413-0

86451-3
06484-X
06518-B
06539-0
06561-7
06589-7
06647-8
06710-5
06737-X
86749-0
86806-3
86850-0
07050-5
07166-8
07218-4
07363-6
07464-0
07466-7
07497-7
08811-X
08015-E
88144-3
88272-4

SONIRIA SARAIVA DOS SANTOS
FRANCISCO GUMES DE MESQUITA
FRANCISCO EUDES NEVES DE MELO
JOSÉ BARBOSA DA SILVA
VILMAR GOMES DE ARAÚJO
PEDRO FRANCISCO RIBEIRO
RAIMUNDO COELHO LIMA
ANTÓNIO GOMES
EDVALDO BARBOSA DOS REIS
ROBSON ARAÚJO LUCAS
ELIETE BATISTA DE SOUZA
MARIA GORETTE C CAVALCANTE
HÉLIO LUIZ CANEJO DOS REIS
MANOEL PEREIRA DA COSTA
NILSON RODRIGUES DA SILVA
ELIZETE LEITE DE M E SILVA
ANTÓNIO JOSÉ DOS SANTOS
JURANDI NEVES CORREIA
MARIA APARECIDA DE SOUZA
DHELIO CÉSAR DOS S FERNANDES
MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS
ALDENORA PEREIRA DOS ANJOS
MARIA DAS GRAÇAS R COSTA
ABRAÃO GUIMARÃES DA SILVEIRA
CÉLIA RIBEIRO ROCHA
LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
MARGARETE NOGUEIRA DA COSTA
CLAUDIA MARIA P BARREIRA
JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA
PAULO RAIMUNDO DA COSTA
VALDECI DOS SANTOS MELO
HILDA JOSÉ DA SILVA
ANA ANTÓNIO DE LIMA
IVA LURDES DO NASCIMENTO
EDVAL ANDRÉ DA CONCEIÇSQ
JOANA BATISTA MESQUITA
ANTÓNIO MARQUES DA LUZ
MARCOS ANTÓNIO ROSA
ELIZABETE JOSÉ M BARBOSA
ROCILDA REGIA DE M NUNES
ENI DA SILVA MENDES
JAQUELINE ROCHA COSTA
ADORANDO GOMES PUREZA
LUIZ CIRINO DA SILVA

JOSÉ SARAIVA MAGALHSES
BERNADETE DO N DA SILVA
EDMILSON DA SILVA DURSO
ÍRIS DE OLIVEIRA A PEREIRA
RUTH PIRES DOS SANTOS
NILO DO CARMO FILHO
WASHINGTON ANTÓNIO uE PAULA
ILMAR LIMA ALENCAR
NELSON FRANCISCO LIMA
EDEZIO VITAL DA FONSECA
JOSÉ ORLANDO CARVALHO SIEBRA
ANA LÚCIA B DE S. SAMPAIO
ANGELA APARECIDA DIAS DE SOUZA
ANEY ALVES DE BARROS
JOSÉ LUIZ MARTINS IRINEU
MARIA WLEIDSON U MALTA COELHO
MARIA FLORACY R DAS NEVES
HERCULES DE OLIVEIRA LEAL
MANOEL AGUIAR PORTELA
MARIA RAIMUNDA DOS S CORREIA
ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ERLANIA VERAS FERREIRA
ANTÓNIO CARDOSO DE MATOS

NEIDE VIANA CASTANHA

16H
44H
16H
16H
44H
36H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
16H
44H
18H
44H
44H
38H
44H
36H
44H
44H
44H
32H
44H
44H
44H
44H
44H
24H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
44H
36H
44H
16H
44H
44H
44H

44H
44H
44H
18H
44H
44H
44H
44H
44H
4.4 H
44H
12H
44H
1SH
24H
44H
34H
32H
36H
44H
44H
44H
44H

ORDEM- OF.-SERUICO No 002 /DIREX DE 12 DE MAIO DE 1995

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s
f t.-nc.'o em vista o que consta do Processo ng 101 .0O1 . 133/92,

R E S O L V E :

i. Designar os servidores abaixo relacionados para
r.iiFupor o Grupo de Trabalho para, no prazo de quinze dias,
spresenUir proposta de norma que defina os proced imentos
ie l a . t r vos à celebração, executão e ao acompanhamento c
L '.m!., ole de convénios no âmbito desta Fundação.
iVJA CF.CÍLIA ESTFLLITA LINS, Mat. 8297-X - CCI
AIÍGUSTINO PEDRO UFIT, Mat. 8299-e - PROJU
"APQARETH NICOLAU ALVES DA COSTA, Mal. 7340-7 - DIROP
ANA MflRIA GOME!f), Mal. 3323-5 - DAF

.-í. T T NA RODRIGUES TOSTA DtIRSES, Mat. 1613-6 - NCC/COPLAC
rrrFPiTO MORFIRA DE MELLO, Mat. 3345-8 - NSM/CLOPAC

?. o Ur up o de Trabalho será coordenado pelo
f t r v i d o r AUD'JETINO PEPRO VEIT.

c. I-.s*. a ordem-de-serviço entra em vigor na data
cua pub ! ; r .̂ iç 3'J .

NEIDE V. CASTANHA

de

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

ORDEM DE SERVICO de 08 de maio de 1995

crDuí™
T°o DE ADMINISTRA«0 E FINANÇAS DA FUNDACXO DO

SERVICO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribuieSes
que lhe confere o artigo 39, inciso III, alínea "c" da
Instrução N° 001 de S3 de janeiro de 1995;
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' R E S O L V E :

Averbar o Tempo de Serviço prestados pelos servidores
abaixo relacionados aos órgãos a seguir mencionados con
base na Lei N? 8 118/90, adotada no âmbito do Distrito
Federal, a partir de «1.01.98, através da Lei N9 197 de
M.1C.Vlj

SERVIDOR : LâZARA FERNANDES ALUES MAGALHSES
HATRÍCULA . 5734-7
PROCESSO : 1«1.e»«353/95

4.586 dias contados somente para aposentadoria, conforme
Certidão expedida em Brasília-DF pelo Instituto Nacional do
Seguro Social, datada de 06.01.93.

SERVIDOR . MARIA DA CONCEICSO FERRAZ ALVES
MATRÍCULA : 2359-»
PROCESSO : 1«1.«««348/95

640 dias contados somente para aposentadoria, conforme
Certidão de Tempo de Serviço expedida em Brasilia-DF pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, datada de 31.«S.95.

SERVIDOR
MA-TftíCULA
PROCESSO

M/SSSIMO BERTOLOTTI
5964-1
101.««4458/91

363 dias prestados à Companhia Energét ica de Brasília, em
Brasília-DF, no período de «l.«5.75 a SB.«4.76; contados
somente para aposentadoria.

LUIZ GONZAGA DE ASSIS

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

PORTARIA No. 240/95-PRESI DE 11 DE MAIO DE 1995

0 Presidente da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 31, Item IX,
do Estatuto Social da Companhia.

R E S O L V E :

1 - Designar os servidores, JOSÉ MARQUES FILHO, Matrícula,
No. 00.534-7, Coordenador da Comissão de Licitação,
ANTÓNIO FELIPE DOS SANTOS, Matrícula No. 00.482-0, Auxiliar
de Administração, GERALDO ALBERTO SOUTO, Matrícula No.
00.240-2, Chefe da Seção de Próprios, para, sob a Presidên-
cia do primeiro, comporem Comissão Especial de Licitação
para efetivar os procedimentos licitatórios referente às
Cartas-Convite Nos. 16/95, 17/95, 18/95 e 19/95.

II - Designar a servidora ANA CLAUDIA NÓBREGA DE ARAÚJO,
Matrícula No. 66977-6, Auxiliar de Escritório, para secre-
tariar os trabalhos da referida Comissão; e

III - Em caso de eventual impedimento, o Presidente
será substituído pelo primeiro Membro da ordem desta Porta-
ria, e, os demais Membros pela Secretária.

JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
Presidente

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO : 030.003502/95

INTERESSAPO : INSTITUTO PE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO

PO PISTRITO FEPERAL

ASSUNTO : INEXIGI8UIPAPE PE LICITAÇÃO

P E S P A C f í O

Em cu.mplime.nto 0.0 diípoíto no CAPUT tio antigo 25,

combinado com o antigo 26, da líi fe.de.1al n°. S. 666/9}, de. 21

dl junho de. 1 . 9 9 3 , e diante, do que. conota noí autoí, do pioce.í_

4o, R A T i r i C O a iníniaièilidade. de. licitação a f^avoi da EMPRE_

SÁ B R A S I L E I R A PE C O R R E I O S E T E L É G R A F O S - ECT, no vaiou de. Rí

S O O , 00 Iquinhintoí nia.ii), com a finalidade, dl atinde.1 di&pi

4a ie.6e.nnte. a pintacão de. 4eA.v-t.co4 paia o ínvio de. coin&_

pondínciaí nacionaií e. inte.lna.cio nails diòti In&tituto.

Publique.- íe. e. encaminhe.- 1, e. a Ge.le.ncia de. Oicamento e. finançaí

do Ve.paitame.nto de. Ádminiétiacão Gual.

r, H dl maio de. 1994

L U I Z PHILIPPE PERES T O R E L L V

SECRETARIA DE TRANSPORTES
PORTARIAM" 010 DE 12 DE MAIO DE 1995'.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art, 31 inciso V, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 15.061, de 24 de setembro de 1993, tendo em vista as razões
apresentadas pela Presidente da Comissão de Processo Administrativo
designada pela Portaria n" 007, de 17 de março de 1995, publicada no DODF
n" 55, de 20 de março de 1995.

R E S O L V E :

1 - Prorrogar na conformidade dos termos do artigo 152, da Lei n° 8.112, de
11.12.90, os respectivos trabalhos por mais 30 (trinta) dias a contar de 09 de
maio de 1995.

2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAZARENO STANISLAU AFFONSO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 09 DE ABRIL DE 1995

O D1RETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o

artigo 66, i teu VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto

n» 15.342, de 20.12.93 e de acordo COB a competência

delegada no artigo 2«, inciso l, alínea "n", do Decreto n«

12.469, de 06.07.90.

R E S O L V E :

Conceder Adicional do § 2», do Artigo 62, da Lei n» 8.112,

de 11/12/90, regulamentado pc^.a Lei n" 8.911, de 11/07/94

e Portaria n' 114/SEA, de 18/08/94, Art. 3= da Medida

Provisória 892, de 16.02.95 e Decreto n« 16.345, de

06.03.95, aos servidores constantes da listagem anexa, da.

Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem

do Distrito Federal.
HENRIQUE LUDUVICE

AHEXO D* INSTRUÇÃO DE 09 DE mil DE 1995

latrícula
l o i e
Quintos Concedidos

Processo

.tricula
o i e

Quintos Concedidos

Processo

latrícula
o i e

Quintos Concedidos

M.3H-I
GILBERTO DOS SMtOS RABELO
4/5 de DFG-09 - Chefe do núcleo de oficina «ecânica/
SLD e 1/5 de DPG-11 - Chefe da Divisão de Manutenção
de Usinas/SLD, a partir de 06.01.95.
113000768/95

94.336-1
REIRALDO TEIXEIRA VIEIRA
1/5 de ECXC-03 - Supervisor Técnico/letrô, a partir de
07.12.94.
113000622/95

94.318-5
MARIA DE PÁTIMA MEKDOHCA DE OLIVEIRA
Mais 1/5 de K-CI-1 Chefe do Kúcleo de Produçâo/GEPRO/
HOVACAP, ficando 1/5 de EC-08 e 2/5 de EC-CH-1, a
partir de 05.12.94.
113000266/95

SECRETARIA DE AGRICULTURA
PORTARIAM0 003/95-SADF DE 12 DE MAIO DE 1995.

Institui o Cartão do Produtor Rural, aprova seu Modelo, estabelece critérios para
sua emissão e dá outras providências.

0 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e acolhendo proposta da Comissão Especial designada pela PORTARIA de 10 de março de
1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 14/03/95.
R E S O L V E :
Art 1° Instituir o CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR RURAL-CPR. como documento hábil
comprobatório do exercício de atividade rural no Distrito Federal e aprovar o MODELO respectivo anexo a
este ato.
Art. 2° Estabelecer os critérios para emissão do Cartão de Identificação do Produtor Rural e definir as
prerrogativas que são asseguradas ao seu portador.
Art. 3° A emissão do Cartão de Identificação do Produtor Rural - CPR, é da competência da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER/DF, órgão a quem cabe confeccionar e
fornecer o documento.
§ Io - A solicitação para emissão do CPR de que trata este artigo, é feita pelo interessado no Escritório Local
da EMATER/DF da jurisdição em que estiver situada a propriedade rural.
§ 2°- Na hipótese de o produtor solicitante possuir propriedade rural em mais de uma área de atuação dos
Escritórios Locais da EMATER/DF. a solicitação para emissão do CPR deverá ser feita no Escritório Local
onde se localizar a propriedade principal.
§ 3°- As informações necessárias e suficientes colhidas a nível de Escritório Local, serão enviadas ao
Escritório Central da EMATER/DF. para fins de emissão do CPR.
§ 4°- Para confecção e emissão do CPR, o interessado deverá entregar , no ato da solicitação, uma (01)
fotografia 3x4 tirada de frente.
Art. 4° A emissão do CPR para arrendatários e/ou concessionários de terra pública, está condicionada a que
estejam quites com o recolhimento da taxa de ocupação do imóvel e/ou imóveis sob administração da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal - FZDF.
Art. 5° O prazo de entrega do CPR ao solicitante, é de até trinta (30) dias após a data da solicitação para sua
emissão.
Parágrafo Único - No período compreendido entre a data da solicitação de emissão do CPR e de sua entrega
ao interessado, caso seja necessário, será fornecido comprovante emitido pelo Escritório Local da
EMATER/DF, em forma de Declaração, com validade para substituir o CPR nos trinta (30) dias seguintes, ou
até a data de seu recebimento.
Art. 6° O prazo de validade do CPR é de doze (12) meses, conforme será fixado em campo próprio do
documento.
§ 1°- A solicitação para revalidar o prazo de validade do CPR, deverá ser feita com antecedência de quinze
(15) dias da data em que expirar sua vigência, no Escritório Local da EMATER/DF. onde estiver
jurisdicionada a propriedade rural.
§ 2°- A entrega do CPR com prazo revalidado, será de até quinze (15) dias após a data da solicitação feita na
formado§ 1°.
Art. 7° O exercício da atividade rural, comprovado mediante a apresentação do CPR a que se refere o artigo
1°, assegura ao seu portador, junto aos órgãos mencionados nos incisos seguintes, as prerrogativas adiante
citadas.
1 - Junto á Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA/DF:
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a) - comercializar no Mercado Livre do Produtor (PEDRA), produtos da sua propriedade e/ou produzidos na
região:

b) - designar empregados que tenham vínculo trabalhista com o negócio agrícola do produtor rural, para
realizar a atividade referida na alínea "a":

c) - credenciar perante o Departamento de Atacado e Varejo da Empresa, por intermédio de relação nominal.
que deve ser renovada mensalmente, os empregados aptos ao desempenho da função descrita na alínea
"a" deste inciso;

d) - fornecer ao Departamento de Atacado e Varejo, por escrito, a relação dos produtos para comercialização

durante o período de validade do CPR.

II - Junto à Fundação Zoobolànica do Distrito Federal - FZDF:
a) - acesso aos serviços de mecanização agrícola e de terraplenagem;
b) - aquisição de calcário:
c) - outros serviços e ações compreendidos na área de atribuição da entidade e que tenham valor monetário

diferenciado para sua execução.

III - Junto ao Serviço de Limpeza Urbana - SLU. da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia -
SEMATEC: a aquisição de composto orgânico de lixo. com valor monetário diferenciado, conforme as

normas e condições pré-estabelecidas pelos citados órgãos.

IV - Junto à Companhia Energética de Brasília - CEB. da Secretaria de Obras, o pagamento de tarifas com
valor monetário diferenciado, segundo as condições previstas para o usuário produtor rural.

V - Junto ã Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB. da Secretaria de Obras, a aquisição e/ou
retirada de composto orgânico: desde que. no ato da operação, apresente recomendação técnica emitida
pela EM ATER/DF, ou por profissional de ciências agrárias habilitado a recomendar o uso do produto na
agricultura.

VI - Junto à Secretaria de Fazenda e Planejamento, comprovar a condição de produtor rural para fins de
cadastre, ou recadastramento.

Vil - Junto a outras instituições e/ou a quem interessar possa, comprovar a condição de produtor rural.
Art. 8° Caracteriza-se como produtor rural, para efeito de fornecimento do CPR. toda pessoa física ou
jurídica que explore racionalmente o solo. com vistas ao cumprimento da função social da terra, configurada
através da produção de alimentos: geração de emprego e preservação dos recursos naturais.
§ 1° - Em consonância com a definição contida no caput deste artigo, classificam-se como Produtor Rural os
proprietários: arrendatários e/ou concessionários de terras públicas ou privadas situadas na área rural.
poceiros. meeiros e parceiros.
§ 2° - A emissão do CPR para meeiros e parceiros estará condicionada á existência de documento legal de
parceria, com o proprietário, registrado em cartório.
§3° - Tratando-se de parceria em terras públicas de arrendamento e/ou concessão de uso, além do
documento legal de que trata o parágrafo anterior, será exigida declaração autorizativa da FZDF.
Art. 9° - O CPR emitido nos termos desta Portaria, substitui a carteira de produtor expedida peta Fundação
Zoobotànica do Distrito Federal - ÍZDF e qualquer outro documento similar oriundo das entidades
vinculadas á Secretaria de Agricultura.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

ANEXO DA PORTARIA N" 003 /95-SADF. DE DE MAIO DE 1995

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Stcrturia de Agr icu l tu ra

Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal

II CLASSIFICAÇÃO

ME DE EXPLORAÇÃO

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR RURAL
VALIDO EU TODO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N" 004 / 95 - SADF DE 12 DE MAIO DE 1995.

Aprova parâmetros para classificação de
Produtor Rural.

*•
l - PRODUTOR DE BAIXA RENDA:

a) mão- de-obra exclusivamente familiar-

b) subsistência oriunda das explorações e eventualmente do aluguel da mãc-de-obra familiar
. residência na unidade de produção e/ou na sede da comunidade
1) renda anual inferior a 60 salários mínimos

1 1 - PEQUENO PRODUTOR FAMILIAR: familiar na produçâ°

b) ênfase para diversificação de explorações:
c) a manutenção da família é predominantemente oriunda da exploração agrícola, gerando ainda

excedente para pequena capitalização {melhoria de residência, aquisição de irrig. para pcq
áreas, correção do solo, aquisição de animais, etc.);

d) residência na unidade de produção e. ou na sede comunidade a que pertence:
e) renda bruta anual de até 180 salários mínimos. No caso de explorações olencolas. tUicolas c de

bovinos de leite deverá ser feito um rebate de 50°o da receita bruta da propriedade para
apuração da renda.

111 - PEQUENO PRODUTOR PATRONAL:
a) usa mão-de-obra predominantemente contratada:
b) produção agrícola com significação económica:
c) diversificação ou não das explorações:
d) manutenção familiar independe de renda agrícola:
e) reside ou não na unidade de produção:
O renda bruta anual agrícola de até 180 salários mínimos. No caso de explorações olencolas.

avícolas e de bovinos de leite, deverá ser feito um rebate de 50° o da receita bruta da
propriedade para apuração da renda.

l V - MÉDIO PRODUTOR FAMILIAR:
a) usa a mão-de-obra familiar e contrata quantidade igual ou maior que a mesma:
b) ênfase na diversificação de explorações:
c) a manutenção da família é predominantemente oriunda das explorações agrícolas, gerando

excedente para capitalização:
d) reside ou não na unidade de produção:
e) renda bruta anual de até 500 salários mínimos No caso de explorações olencolas. avícolas e de

bovinos de leite, deverá ser feito um rebate de 50° o da receita bruta da propriedade para
apuração da renda.

V - MÉDIO PRODUTOR PATRONAL:
a) usa mão-de-obra predominantemente contratada:
b) explorações com pouca diversificação (máximo de 5 culturas e ou criações económicas):
c) a manutenção da famíl ia e prodominantemente oriunda das explorações agrícolas, gerando

excedente para capitalização e ou oriunda de outras atividades:
d) reside ou não na unidade de produção:
e) renda bruta anual de até 500 salários mínimos. No caso de explorações olencolas. avícolas e de

bovinos de leite, deverá ser leito um rebate de 50% da receita bruta da propriedade para
apuração da renda.

V l - GRANDE PRODUTOR PATRONAL:
a) usa mão-de-obra predominantemente contratada:
b) explorações com pouca diversificação (máximo de 5 culturas e ou criações económicas):
c) a manutenção da família e prodominantemente oriunda das explorações agrícolas, gerando

excedente para capitalização:
d) reside ou não na unidade de produção:
e) renda bruta anual superior a 500 salários mínimos.

Art° 2° É considerado INVESTIDOR PATRIMONIAL, aquele que:
a) possue a terra como fonte de capitalização:
b) produção de pouco ou nenhum significado económico:
c) manutenção familiar é oriunda de outras atividades:
d) propriedade destinada ao lazer.

Art0 3° Esta Portaria entra em vigor na dnta de sua publicação
Art0 4° Revogam-se as disposições em contrário

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÀNICA DO DISTRITO
FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMERC.MATERIAL AGROPECUARIO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PROCESSO: 073001173/95 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o for

necimento de 001(uma) diária, aos servidores JAIR PEREIRA LI

MA ULISSES NEVES DE BRITO e MOZART LOURENÇO DOS SANTOS

quando do deslocamento dos mesmos para a cidade de GOIANÉSIA/

GO, para transporte de mercadorias para Brasília/DF, nos dias

02 e 03 de maio de 1995.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

E R R A T A

(ORDEM DE SERVIÇO NO 51 DE 18 DE ABRIL DE 1995,
D.O.D.F. NO 84, DE 03 DE MAIO DE 1995).

ONDE SE LÊ: NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

PUBLICADA NO

LEIA-SE:

ONDE SE LÊ:

LEIA-SE:

ONDE SE LÊ

LEIA-SE:

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

NOME DO SERVIDOR
MATRÍCULA
DEPENDENTE

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

OSMAR SERVILHA DA SILVA
94.210-3 DATADENASC.
FELIPE B.A. DA SILVA 2 9 . 0 4 . 8 8

OSMAR SEVILHA DA SILVA
94.210-3 DATADENASC.
FILIPE B.A. DA SILVA 2 9 . 0 4 . 8 8

JOSÉ JAIR LUCINDO RIBEIRO
94.535-8 DATADENASC.
PABLLO HENRIQUE L. DE OLI^
VEIRA 23.01.91

JOSÉ JAIR LUCINDO FERREIRA
94.535-8 DATADENASC.
PABLLO HENRIQUE L. DE OLI
VEIRA 2J .01.91

MANOEL LUIZ C. DOS SANTOS
94.685-0 DATADENASC.
EUSTAQUIO LUA C.DOS SANTOS 12.08.90

MANOEL LUIZ C. DOS SANTOS
94.685-0 DATADENASC.
EUSTACIO LUA C. DOS SANTOS 12.08.90

MARIA REGINA DE MATTOS
Departamento de Recursos Humanos

Diret.ora
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

Portaria de OS de Maio de

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petf>ncia delegada pelo a r t i g o li), inciso I,
alínea "b", do Decreto No 15.710, de 23 Jim
94, tendo em vista o que consta do proces-
so No 053.000. 3SO/95;

R E S O L V E :

Transferir, a pedido, para a reserva remunerada,
o Io Sargento BM FERNANDO JOCAS DOMINGOS, Mat: 01804 X do
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, na mesma
graduação com proventos c a l c u l a d o s sobre o soldo de SUB
TENENTE BM, nos termos dos artigos: 51, inciso II, IV, le-
tra "o" , parágrafo Iti, letra "c"; 54, parágrafo 2jj; 88,I;91,
I. e 92 todos do EBM CBMDF aprovado pela Lei njj 7.479 de 02
de Junho de 19S6. Combinados com os artigos 92, incisos I,
I I I , IV e V; 94, I e II; 95, I; 102; 103 parágrafo único;
107, I , I I , l e t r a "b" e I I I , todos da Lei no 5.906 de 23 de
,)ul 73 Lei de Remuneração do Corpo de Bombeiros Mi l i t a r
do D i s t r i t o Federal, com as alterares introduzidas pelas
leis nos 7.435 de 19 de Dez S5 e 7.590 de 29 de Mar S7,por
contar mais de 30 (t r i n t a ) anos de serviço.

JOSE RAJRO FILHO Coronel QOBM/Comb.
COMANDANTE GERAL DO CBMDF

Portaria de 05 de Maio de 1995.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MI
LITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência delegada
pelo a r t i g o l^j, i nciso I, alínea "u", do Decreto Nci 15.740,
de 23 Jun 94, e tendo em v i s t a o que consta do processo Nt>
053.000.191/94 ;

R E S O L V E :

Retornar, "ex of f leio", o Soldado BM ILVA1R VI
CENTE DE SOUZA, Ma t r l<ula:02790 l,do Corpo de Bombeiros Mi
l i t a r do D i s t r i t o Federal, na mesma Graduação e,com os pró
v.-ntos calculados em tantas quotas de soldo quantos forem
os anos de serviço,acresc i dos de gratificação e de indeni
zacões incorporáveis a que fizer jus, de. acordo com os ar
t i g o s SS.II; 95,11; 97, inciso VI; 100, inciso I,da Lei No
7.479 de 2 Jun S6 - Estatuto do Bombeiros Militares do Dis
t r i l o Federal, combinados com os artigos: 92, incisos I,
I I I , IV e V; 94, inciso I e II; 95, II;9S, parágrafo linico;
99, parágrafo único; 105, parágrafo único; 107, I , I I , ali
nea "c", e I I I , da Lei No 5.906 de 23 Jul 73 Lei de Remu
neração do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal,
com as alteraçííes introduzidas pelos Decretos ni> 9.435, de
OG de maio de 19SR e 11.309, de 23 de Nov SS, e ainda com
as ai teraçCes intoduzidas pelas Leis iu> 7.435, de 19 de Dez
86, e 7.590, de 29 de Mar S7, por estar incapaz d e f i n i t i v a
mente para o serviço do CBMDF, podendo provei os meios de
subsistência. N3o e alienado mental.

JOSÉ ItAJJU) FILHO Coronel QOBM/Comb.
COMANDANTE GERAL DO Ci3MDF

Portaria de 05 de Maio de 1995.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MI
LITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência delegada
pelo artigo lo^, Inciso I, alínea "a", do Decreto \o_ 15.740,
de 23 Jun 94, e tendo em v i s t a o que consta do processo N^J
053.001.077/94;

R E S O L V E :

Re f o rma r,
TO EVANGELISTA, Ma t r
M i l i t a r do D i s t r i t o
proventos calculados
cão, acrescidos de g r a
r ave is a que fizer jus
I I ; 95, i n c i s o I I ; 97,
7.479 de 2 Jun 86 Es
l r 11 o Ft? d e r a l , comb i
I , I I , I I I , IV e V; 94
parágrafo nnico; 104
c i sós I , I I , Lê t rã "c

Lei de Remuneração
t r i t o Federal, e com
II . 309, de 23 Nov SG
7.435 di- 19 Dez S.r, e

"ex of f leio",o Soldado BM JOSf FAUS
Icula: 01622 5, do Corpo de Bombeiros
Federal, na mesma graduação e com os'

sobre o soldo i n t e g r a l de sua gradua
tificaçftes e de l ndeni zaçoVs incorpo
, de acordo com os artigos SS, inciso
inciso VI; 100, inciso II, da Lei No

t a t u t o do Bombeiros M i l i t a r e s do Dis
nados com os artigos: 92, incisos

inciso I e I I ; 95, inciso I I ; 103,
IV; 106, II,parágrafo 4̂ ; 107, in
e I I I , da Lei No 5.906 de 23 Jul 73

do Corpó de Bombeiros M i l i t a r do Dis
s Decretos: No 9435 de 06 Mai S6 e No

com a nova rodação dada pela Lei
No 7.590, de 29 Mar 87, por estar l m

p o s s i b i l i t a d o t o t a l e permanentemente para todo e qualquer
l r a n u l h o . I n v á l i d o . Não e alienado mental.

JOSÉ RAJXO FILHO, Ce l QOBM/Comb.
COMANDANTE GERAL DO CBMDF

OBS: REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇXO NO DODF No 08
DE 10/01/95

Portaria de OS de Maio de 1995.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da com
petencia delegada pelo artigo lp_, inciso I,
alínea "b", do Decreto No 15.740, de 23 Jun
94, tendo em v i s t a o que consta do proces-
so No 053.000.334/95;

R E S O L V E :

Transferir, a pedido, para a reserva remunerada,
0 Io Sargento BM FELIX CARLOS RAMALHO, Mat: 01448-6 do
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, na mesma
graduação com proventos calculados sobre o soldo de SUB-
TENENTE BM, nos termos dos a.tigos: 51, inciso II, IV, le-
tra "o" , parágrafo 1<J, letra "c";54, parágrafo 2^>; 88,I;91,
1 e 92 todos do EBM CBMDF aprovado pela Lei no 7.479 de 02
de Junho de 1986. Combinados com os artigos 92, incisos I,
III, IV e V; 94, I e II; 95, I; 102; 103 parágrafo único;
107, I , I I , letra "b" e I I I , todos da Lei m> 5.906 de 23 de
Jul 73- Lei de Remuneração do Corpo de Bombeiros M i l i t a r
do D i s t r i t o Federal, com as alterações introduzidas pelas
leis IHJS 7.435 de 19 de Dez 85 e 7.590 de 29 de Mar 87,por
contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

JOSÉ RAJXO FILHO Coronel QOBM/Comb.
COMANDANTE GERAL DO CBMDF

Portaria de 05 de Maio de 1995.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência delegada pelo a r t i g o 1<>, in
ciso I, a l í n e a "b", do Decreto no_ 15.740,
de 23 de Jun 94, tendo em vista o que
consta do Processo no 053.000.224/95;

R E S O L V E :

mene r
01133
r a l ,
s o b r
ar t i g
"a
lei n
a r l i g
103
todos
ma i s

Transferir, a pedido, para a reserva re-
ada, o SUBTENENTE JURANDI GOMES DA SILVA, Mat:
9, do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Fede

na mesma graduação e, com os proventos calculados
o soldo de Segundo tenente BM, nos termos dos

os: 51,inciso II e IV, letra o, parágrafo lc>, letra
54,parágrafo 2i> todos do EBM CBMDF aprovado pela
o_ 7.479 de 02 de Jun de 1986. Combinados com os
os 92,incisos 1 , 1 1 1 , 1 V e V, 94, I e II; 95, I; 100;
parágrafo ánlcu; 107,inciso I e II,letra "b" e I I I ,
da l e i i\t± 5.906 de 23 d« Jul de 1973; por contar
de 30 ( t r i n t a ) anos de serviço. .

JOSE RAJSO FILHO Coronel QOBM/Comb.
COMANDANTE GERAL DO CBMDF.

OBS: REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇXO NO DODF
N£ 059 DE 24/03/95.

Portaria de 05 de Maio de 1995.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência delegada pelo artigo lii, In
ciso I, alínea "b", do Decreto n<> 15.740
de 23 de Jun 94, tendo em vista o que
consta do processo nçt 053.000.229/95;

R E S O L V E :

Transferir, a pedido, para a reserva ré
munerada, o CAP QOBM/ADM JOXO BATISTA DA ROCHA, Hat:
01057-X, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe
deral, no mesmo posto e, com os proventos calculados
sobre o soldo de Major BM, nos termos dos artigos 51,
inciso II e IV, letra o, parágrafo Io, letra "a"; 54,
parágrafo 2o, todos do EBM CBMDF aprovado pela lei no
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7 479 de 02 de Jun e 1986. Combinados com os a r t l g u s
92, incisos 1 , 1 1 1 , IV e IV, 94; I ,• II; 05, I; 100; 103
parágrafo ftnico; 107, i n c i s o I e II, l e t r a U,
todos da lei no 5.906 de 23 de Jul de 1373; p»r toatar
mais de 30 ( t r i n t a ) anos de serviço.

JOSE RAJXO FILHO Coronel QOBM/Comb.
COMANDANTE GERAL DO CBMDF.

OBS: REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇXO NO DODF
No 059 DE 24/03/95.

P o r t a r i a de 05 de Maio de 199C..

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MI
LITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da c o m p e t ê n c i a d e l e g a d a
pelo a r t i g o 1<>, i n c i s o I , a l í n e a "a",do Decreto no_ 15.740,
de 23 Jun, e tendo em v i s t a o que consta do processo n^>
4297/83-TCDF.

R E S O L V E :

I- Revogar o Decreto de 17 de setembro de 19S4, refe-
r e n t e à reforma, " ex o f f i c l o ", do Soldado BM Rodolplio da
Silva Lima,do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Fede-
ral;

II- Ret l f içar ato do re f o r m a ( P o r t a r i a 5007
67-SEP, de 23/10/67 ) do Soldado BM R o d o l p h o da S i l v a L i m a ,
para c o n s i d e r á - l o reformado, desde aquela d a l a , na mesma
graduação, com proventos calculados com base no soldo
integral de Terceiro Sargento BM,nos termos dos a r t i g o s 23,
b;25, e; 28, d, e 31,parágrafo 2o, b da Lei 4. 902/65; combi-
nado com os a r t i g o s 137, a e b; 140; 141, b e 148 da Lei
4.328/64, por estar incapaz para o serviço da Corporação,
sem poder prover os m e i o s de s u b s i s t f n c i a e, cm c u m p r i m e n t o
ao AcordSo 42.027, da 2<i Turma C í v e l do T r i b u n a l de J u s t i ç a
do D i s t r i t o Federal.

JOSE RAJXO FILHO Coronel QOBM/Comb.
COMANDANTE GERTAL DO CBMDF.

DIRETORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS

ATO DO DIRETOR DA DIP/CBMDF -

O DIRETOR DE INATIVOS í PENSIONISTAS DO CBMDF, no uso das a-

tribuiçSes que lhe confere o Art. 36, § 1a, "d" do Decreto

na 49.096/60,

RESOLVE:

DEFERIR a Pensão Militar para: INTERESSADA: NANCY REIS DE

SOUZA AGUIAR; INSTITUIDOR: FERNANDO DE SOUZA AGUIAR; GRADUA-

ÇSO: 22 Sargento BM Reformado; VIGÊNCIA: 01/04/95. FUNDAMEN-

TAÇÃO LEGAL: Arts. 78, I; 92, § 3° e 28 da Lei n2 3.765/60,'

c/c o disposto da Portaria na 1.444/SC-5/90-EMFA, revigorada

pela Portaria r\s l . 583/SC-5/93-EMFA e dinda em conformidade

com a Portaria Interministerial na 2.826/94-EMFA, com a Pen-

são integral proporcional ao tempo de serviço do ex-contri-'

buinte.

Brasília-DF, em 27 de abril de 1.995

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO - TC QOBM/Conb.

Diretor da DIP

ATO 00 DIRETOR OA DIP/CBMDF

O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO CBMDF, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 36, § ia,"d" do Decreto

na 49.096/60;

RESOLVE:

DEFERIR, o pedido de Pensão Militar para:INTERESSADA: AIR HO

NORIO RIBEIRO CARREIRO (viúva); INSTITUIDOR: WANTUIL FRANCIS

CO CARREIRO; GRADUAÇÃO: Cabo-BM Reformado; VIGÊNCIA: 08/01

/95; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 7a, I; 9a § 3a e 28 d'i Lei

N2 3.765/60, C/C o disposto das Portarias na 1.444/SC-5/90 e

1.583/SC-5/93 - EMFA - e ainda em conformidade com a Porta

ria interministerial o°- 2.326/9*. Com a Pensão integral rela

tiva a graduação_ de Cabo-BM.

Brasília-Di- , em de maio de 1.995

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO' - TC QOBM/Coírt).

Dirstor da DIP

ATO DO DIRETOR DA DIP/CBMDF

O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO CBMDF, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 36, § 1 s, "d" do Decreto

n° 49.096/60,

RESOLVE:

DEFERIR o pedido de pensão militar para: INTERESSADA: OARLY

GOMES DE MORAES (viúva); INSTITUIDOR: PEDRO FERREIRA OE MO-

RAES FILHO; GRADUAÇÃO: Soldado BM Reformado; VIGÊNCIA: 23/

04/95. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 72, I; 92, § 32 e 28 da

Lei n2 3.765/60, c/c o disposto das Portarias nSs 1.4447

SC-5/90; 1.583/SC-5/93 e 2.826/94-EMFA, com a pensão inte-

gral de 32 Sargento BM. ///

3rysíiia-DF, s'n 26 de abril de 1.995.

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO - TC ClOBM/Comb. :

Dirstor da DIP

ATOS DO DIRETOR DA DIP/CBHDF

O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO CBMDF, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 36, § 12, "d" do Decrete
n2 49.096/60,

RESOLVE:

1. DEFERIR o pedido de Pensão Militar para: INTERESSADA: AME

LIA CARVALHO DOS SANTOS (viúva); INSTITUIDOR: JAIR DOS SAN-

TOS; GRADUAÇÃO: Cabo BM Reformado; VIGÊNCIA: 20/02/95. FUND^

MENTAÇAO LEGAL: Arts. 72, I; 92, § 32 e 28 da Lei na 3.76S/

60, c/c o disposto da Portaria na 1.444/SC-5/93-EMFA, com a

Pensão integral de Cabo BM.

2. DEFERIR o pedido de Pensão Militar para: INTERESSADA: PA-

LOMA MARIA ARAÚJO MOREIRA (filha); INSTITUIDOR: ALTAMIRO MO-

REIRA; GRADUAÇÃO: Soldado BM Reformado; VIGÊNCIA: 02/03/95;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 72, II; 9°, § 1° e 28 da Lei ns

3.765/60, c/c o disposto da Portaria n2 i.444/SC-5/90-EMFA , '

revigorada pela Portaria n2 1.583/SC-5-(/-EMFA, com a pensão

proporcional ao tempo de serviço do ex-contribuinte.

5r-jsília-0,r, ?n 25 de abril ds 1.995

SE3ASTIÃO LIPARIZI 01 CARVALHO - TC QOSM/Conb.

Qirítor ri y DIP

ATOS DO OIRETOR DA DIP/CBHDF

O DIRETOR DE INATIVOS E PENSIONISTAS 00 CBMDF, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 36, § 19, "d" do Decreto

na 49.096/60,

RESOLVE:

1. DEFERIR o pedido de Pensão Militar para: INTERESSADA: LY-

DIA PEREIRA DA SILVA (ex-esposa); INSTITUIDOR: WALTER DIAS

DA SILVA; GRADUAÇÃO: SBM/1 Reformado; VIGÊNCIA: 27/01/95;FUN

DAMENTAÇAO LEGAL: Arts. 22, III; § único da Portaria n2 1444

SC-5/90-EMFA, revigorada pela Portaria n° l . 583/SC-5/93-EMFA

e ainda em conformidade com a Portaria Interministerial ns

2.826/94, com 58,33% (cinquenta e oito vírgula trinta e três

por cento) da Pensão relativa aos proventos de 3S Sargento '

BM
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2. DEFERIR o pedido de Pensão Militar para: INTERESSADA:FRAN
CISCA MARIA SANTOS DIAS DA SILVA (viúva); INSTITUIDOR: WAL-
TER DIAS DA SILVA; GRADUAÇÃO: SBM/1 Reformado; VIGÊNCIA: 27/
01/95; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 79, I e 28 da Lei na 3765X
60, c/c o disposto da Portaria na i .444/SC-5-90-EMFA, revigo
rada pela Portaria na 1.583/SC-5/93-EMFA, e ainda em confor-
midade com a Portaria Interministerial na 2.826/94-EMFA, com
41,6756 (quarenta e um virgula sessenta e sete por cento) da
Pensão relativa aos proventos de 32 Sargento BM.

Brasília-DF, em 26 de abril ás 1.995

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO - TC QOBM/Cotnb.

Dirstor da DIP

ATO DO DIRETOR DA DIP/CBMDF

O DJRÉTOR DE INATIVOS E PENSIONISTA DO CBMDF, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 36, § is, "d" do Decreto

na 49.096/60.

RESOLVE:

DEFERIR o pedido de Pensão Militar por reversão para: INTERES

SADA: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS MELO, (filha) INSTITUIDOR?

GILBERTO V-ICTORINO DOS SANTOS: GRADUAÇÃO: Subtenente-BM Re

formado; VIGÊNCIA: 17/03/95; data do falecimento da ex-Perj

sionista Srã JOVffLINA SANT'ANNA DOS SANTOS; FUNDAMENTAÇÃO LE_

GAL: Art. 72,11;. 90. § ig j 24 e 28 da Lei na 3.765/60, Ĉ jp o

Art. 48, "b" da Lei na 49,096/60, com a Pensão integral iela_

tiva aos proventos de 22 Tenente-BM.

Brasília-DF em 05 de maio de 1995.

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO-TC QOBM Comb.

Diretor da DIP

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
PROCESSO : 030.003.663/95

INTERESSADO : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

D E S P A C H O :

Ratifico, para fins do Art. 26 da Lei 8.666/93 a

realização da despesa, com inexigibilidade de licitação, em

favor da FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, no valor de R$ 2.800,00

dois mil e oitocentos reais ), relativo ã Nota de Empenho n«

00127/95, com o objetivo de custear despesa com treinamento

e aperfeiçoamento de pessoal.
A inexigibilidade de licitação foi fundamentada

com base r.-o Art. 25, inc. II, § 1°- da Lei 8.666 de 21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Adminis-
tração Geral do ICTDF, para as providências complementares.

Brasília, 04 de maio de 1995.

FRANCISCO DANTAS

SECRETÁRIO

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU" N9 118 DE 12 MAIO DE 1.995.
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e ainda o con
tido no artigo 3a do Decreto n9 15.357/93, RESOLVE:DESIGNAR
EURIMAR LEITE DA SILVA, matrícula n8 83.013-0, para substi

tuir o Chefe do Serviço de Cadastro funcional, da Divisão
de Pessoal, símbolo DFG-09, do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, no período de 01 a 20.06.95, por motivo
de férias regulamentares.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU" N« 119DE 12 DE MAIO DE 1995.
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO PE
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e ainda o esta
belecido no artigo 3a, do Decreto n» 15.357/93,RESOLVE:
DESIGNAR substitutos das Chefias adiante indicadas, nos pé
riodos mencionados, os seguintes servidores:
- SILVIA MEIRELES DE CASTRO, matrícula n» 81.153-x, da Encar
regada de Liquidação, símbolo DFG-03, no período de 11
à 30.04.95, por motivo de férias regulamentares;
- AFONSO SOARES DA SILVA, matrícula n« 82.755-x, da Chefe do
Serviço de Programação Orçamentaria e Financeira, símbolo
DFG-09, no período de 02 a 31.05.95, por motivo de férias ré
gulamentares.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU" N^ 120 DE ]2 MAIO DE 1.995-
O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e ainda o con
tido no artigo 8? da Lei n» 8.112/90, RESOLVE: DESIGNAR JE
SUÍNO CALDEIRA QUINTAL, matrícula n? 74.089-6, para substi.
tuir o Chefe da Seção de Coleta do Distrito de Limpeza de
Brazlandia, simbolo DFG-03, do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal, no período de 04.03 a 04.05:95, em vista
do titular encontrar-se em «cozo de licença prémio por assi^
duidade.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Concedo aos servidores abaixo, do QP/SLU, conforme

expediente, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, previsto no artigo
68 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos termos do
Laudo Técnico da Seçao de Medicina, Higiene e Segurança do
Trabalho - DAF/SLO, constante do processo no 094.000.915/92:
NOME SEBASTIÃO NUNES DE JESUS
MATRÍCULA 82.615-4
GRAU (Máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 01.02.95
EXPEDIENTE OF. 010/95 - DLPAR
NOME CÍCERO ALVES DE SOUZA
MATRÍCULA 70.168-8
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 18.04.95
EXPEDIENTE O.I. n« 18/95 - DLBRAZ
NOME ORLANDO BATISTA
MATRÍCULA 72.256-9
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 18.04.95
EXPEDIENTE O.I. n« 18/95-DLBRAZ
NOME ANTÓNIO OLIVEIRA MAGALHÃES
MATRÍCULA 81.943-3
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 01.02.95
EXPEDIENTE O.I. 025/95 - DLGAMA
NOME RUIDALVO SILVA
MATRÍCULA 82.733-9
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 10.04.95
EXPEDIENTE O.I. no 048/95 - DLCEI
NOME SINÉSIA FERREIRA DE SOUZA
MATRÍCULA 83.718-0
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 21.03.95
EXPEDIENTE O.I. 064/95 - DLNORTE
NOME MANOEL DE ABREU
MATRÍCULA 70.999-9
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 21.03.95
EXPEDIENTE O.I. no 065/95 - DLNORTE
NOME URIAS RIBEIRO DE ALMEIDA
MATRÍCULA 79.716-2
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 10.04.95
EXPEDIENTE O.I. n« 067/95 - DLNORTE
NOME GERALDO FERREIRA DE SOUZA
MATRÍCULA 78.380-3
GRAU (máximo 20% s/vencimento)
VIGÊNCIA 18.04.95
EXPEDIENTE : O.I. no 069/95 - DLNORTE

Brasília-DF, 12 de maio de 1995

LUCIANO SALES OLIVEIRA
Diretor-Geral

CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Concedo aos servidores abaixo, do QP/SLU, conforme ex

pediemte, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, previsto no artigo
68 da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos termos
do La-ado Técnico da Seção de Medicina, Higiene e Segurança
do Trabalho - DAF/SLU, constante do processo n« 094.000.915/92:

EMÍLIO DIAS DE ALMEIDA
83.225-1
(máximo 10% s/salário)
01.04.95
O.I. no 133/95-DLSUL
DELIVAL LEMOS DE SOUZA

NOME
MATRÍCULA
GRAU
VIGÊNCIA
EXPEDIENTE
NOME
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MATRÍCULA : 83.411-4
GRAU : (máximo 10% s/salário)
VIGÊNCIA : 01.04.95
EXPEDIENTE : O.I. no 133/95-DLSUL

Brasília-DF, 12 de maio de 1995.
LUCIANO SALES OLIVEIRA

Diretor-Geral

DIRETORIA ADMINISTRATIVO.-FINANCEIRA
DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N« 052 DE 11 DE maio 1.99_̂
A CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Instru
cão de Serviço n« 019 de 29 de agosto de 1.994

R E S O L V E :

AVERBAR o tempo de serviço prestado pelos funcionários abaixo
indicados, aos órgãos e entidades a seguir mencionados:
PROCESSO: 094,000525/93; NOME: João António da Silva; MATRlCU-
LA: 70.388-5; AVERBA: 1.351 dias, ou seja, (03)anos, (OS)meses
e (16)dias de tempo de serviço averbado pelo INSS, contados pá
rã fins de aposentadoria e disponibilidade.(Republicado por ha
ver sáido com incorreçao do original, publicado no DODF n» 136
de 07.07.93, página 27).

PROCESSO: 094,000261/95; NOME: Delfino Alves de Oliveira; MA-
TRÍCULA: 72.833-0; AVERBA: 589 dias, ou seja, (Ol)ano, (07)me-
ses e (14)dias de tempo de serviço averbado pelo INSS, conta -
dos para fins de aposentadoria e disponibilidade. (Republicado
por haver saído com incorreçao do original, publicado no DODF
n» 034 de 15.02.95, página 21).

PROCESSO: 094,001358/94; NOME: António Evaristo Cotrim; MATRÍÇD
LA: 77.968-7; AVERBA: 1.853 dias, ou seja, (05)anos e (28) dias
de tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de a
posentadoria e disponibilidade. (Republicado por haver saídoocm
incorreçao do original, publicado no DODF na 022 de 30.01.95,pá
gina 70).

Brasilia-DF, 11 de maio de 1.995

VALDECI CORREIA SOUTO
Chefe

ORDEM DE SERVIÇO N» 054 DE H DE »»ÍO 1.995
A CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Instru
cão de Serviço na 019 de 29 de agosto de 1.994

R E S O L V E :

AVERBAR o tempo de serviço prestado pelos funcionários abaixo
indicados, aos órgãos e entidades a seguir mencionados:
PROCESSO: 094,000520/90; NOME: Osvaldo da Silva Badú; MATRÍCU-
LA: 76.412-4; AVERBA: 211 dias, ou seja, (07)meses e (01) dia
de tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para fins de
aposentadoria e disponibilidade.

PROCESSO: 094,000365/94; NOME: António José da Costa; 'MATRÍCU-
LA: 77.057-4; AVERBA:!.574 dias, ou seja, (04)anos, (03) meses
e (24)dias de tempo de serviço averbado pelo INSS, contados pá
rã fins de aposentadoria e disponibilidade.

PROCESSO: 094,001291/94; NOME: Ronaldo da Silva Dias; MATRÍCU-
LA: 84.027- 0; AVERBA: 1.185 dias, ou seja, (03)anose (03)me -
sés de tempo de serviço prestado ao Ministério da Aeronáutica,
e 417 dias, ou seja, (Ol)ano, (Ol)mês e (22)dias de tempo de
serviço prestado a Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal, ambos , contados para fins de adicional por tempo de
serviço, aposentadoria e disponibilidade.

PROCESSO: O94,000528/95.-NOME: Ivan Cunha; MATRÍCULA: 83.760-1 ;
AVERBA: 787 dias, ou seja, (02)anos, (Òl)mês e (27)dias de tem
pó de serviço prestado ao Ministério da Justiça, contados cara
fins de aposentadoria e disponibilidade, sendo que do período
de 01.02.91 a 31.12.91 somando um total de 327 dias, ou seja ,
(lO)meses e (27)dias contados para fins de adicional por tempo
de serviço.

PROCESSO: 094,000529/95; NOME: Bernardo Joaquim dos Santos;MA-
TRÍCULA: 81.178-5; AVERBA: 5.481 dias, ou seja, (15) anos e
(06)dias de tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para
fins de aposentadoria e disponibilidade.

PROCESSO: 094,000530/95; NOME: Manoel José da Costa; MATRÍCULA:
80.062-7; AVERBA: 3.443 dias, ou seja, (09)anos, (05)meses e
(OB)dias de tempo de serviço averbado pelo INSS, contados para
fins de aposentadoria e disponibilidade.

PROCESSO: 094,000531/95; NOME: Alexandre Tiburcio de Rezende ;
MATRÍCULA: 01.257-2; AVERBA: 11.835 dias, ou seja, (32)anos ,
(05)meses e (05)dias de tempo de serviço averbado pelo INSS ,
contados para fins de aposentadoria e disponibilidade.

Brasília-DF, 11 de maio de 1.995

VALDECT CORREIA SOUTO
Chefe

JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

ORDEM OE SERVIÇO DE 12 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASILIA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Item II, do artigo 28, do Titulo III do Regimento do Jardim
Zoológico de Brasília, aprovado peto Decreto nfi 16.053, de 07 de novembro de
1994, combinado com a Lei n° 529, da 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Cancelar por convlnlêncla administrativa as diárias de viagem da servidora
ADRIANA MORAIS PEREIRA, publicada no DODF n° 88, página n° 33, de 08 de maio
d* 1995.

Brasília-DF, 12 de maio de 1995.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Item II, do artigo 28, do Titulo III do Regimento do Jardim
Zoológico de Brasilia, aprovado peio Decreto n° 16.053, de 07 de novembro de
1994, combinado com a Lei na 529, de 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Cancelar por convlnlêncla administrativa as diárias de viagem da servidora
PAULO ANTÓNIO DAVID FRANCO, publicada no DODF n° 88, página n" 33, de 08 de
maio de 1995.

Bracílla-DF, 12 de maio de 1995.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASILIA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Item II, do artigo 28, do Título III do Regimento do Jardim
Zoológico de Brasília, aprovado pelo Decreto na 16.053, de 07 de novembro de
1994, combinado com a Lei n° 529, de 03 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Cancelar por convlnlêncla administrativa as diárias de viagem da servidora
MÁRCIA MARIA NOURA PAES, publicada no DODF n° 88 página n° 33 de 08 de
maio de 1995.

Brasília-DF, 12 de male d-1995.

RAUL GONZALEZ ACOSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MAIO DE 1990

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASILIA, no uso das suas
atribuições e com base no item II, Art. 28 do Título III do Regimento do
Jardim Zoológico de Brasília, aprovado pelo Decreto rã 16.053, de 07 de
novembro de 1994, combinado com a Lei n2 529, de 03 de setembro de

R E S O L V E :

Designar, nos termos do Artigo 1° , e Item l do artigo 2°. do Decreto rt8
6.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto rr2 8.608, de 09 de
fevereiro de 1982 e de acordo com o Decreto nS 15.357, de 23 de dezembro
de 1993, WALTER PEREIRA DE LIMA, matrícula nfi 90.823-1, Técnico de
Administração Pública, para substituir LUIZ INÁCIO ROSA RIBEIRO,
matrícula n2 93.363-0, Encarregado da Seção de Mamíferos da Divisão de
Zoologla/J2B, Símbolo DFG-03, no período de 12 a 31 de maio de 1995 por
motivo de férias do Titular.

Basilla-DF, 11 de maio de 199».

RAUL GONZALEZ ACOSTA

JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE MAIO DE 1995

A_DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atribui

s que lhe confere o inciso IV, do artigo 30, do Regimento

aprovado pelo Decreto n» 15.773 de 18 de julho de 1994
R E S O L V E :

Conceder aos servidores abaixo relacionados INDENIZAÇÃO DE

TRANSPORTE, prevista no Decreto n» 13.447 de 17 de setembro

de 1991, a partir de 02 de maio de 1995.

MATRÍCULA: 07.058-O

NOME : FERNANDO PAIVA SCARDUA

FUNÇÃO : ASSESSOR - DFA-11
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MATRÍCULA: 07.059-9

NOME : CLÁUDIA MARIA CORREIA DE MELLO

FUNÇÃO : CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO "ex-situ" DFG-08

MATRÍCULA: 07.060-2

NOME : MARIA LUIZA SPINELLI PARCA

FUNÇÃO : CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO "in-situ" DFG-08

MATRÍCULA: 07.062-9

NOME : PAULO HENRIQUE CHAVES CORDEIRO

FUNÇÃO : CHEFE DA SEÇÃO DE ESTUDOS INTEGRADOS -DFG-08

MATRÍCULA: 07.064-5

NOME : FREDERICO ARAÚJO RAMOS

FUNÇÃO : CHEFE DA DIVISÃO DE BOTÂNICA APLICADA - DFG-11

Para fazer jús ao pagamento da concessão, caberá aos servido-

res, beneficiados a observância dos requisitos estabelecidos no

'artigo 5% §§ l°- e 2a- do Decreto n°- 13.447 de 17 de setembro

de 1991, com a apresentação dos relatórios mensais.

Caberá à Chefia imediata dos servidores a observância das nor

mas estabelecidas no referido Decreto.

ALBA EVANGELISTA RAMOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MAIO DE 1995

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso IV, artigo 30 do Regimento

aprovado pelo Decreto n? 15.773 de 18 de julho de 1994,

R E S O L V E :

Conceder Auxílio-Natalidade, nos termos do artigo 196, da

Lei n* 8.112 de 11 de dezembro de 1990, do servidor abaixo

relacionado:

NOME: FRANCISCO PAULO RODRIGUES DE JESUS, MATRÍCULA: 94.O33-X,

DEPENDENTE: SAMUEL DOS REIS DE JESUS, nascido em 18/04/1995,

conforme Certidão de Nascimento apresentada em 05/05/95.

ALBA EVANGELISTA RAMOS

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

DESPACHO: Concedo o benefício do salario-familia, de acordo

com o artigo 197 da Lei n9 8.112 de 11 de dezembro de 1990,

aos servidores abaixo:

FRANCISCO PAULO RODRIGUES DE JESUS, matrícula n" 94.033-X,

pelo dependente SAMUEL DOS REIS DE JESUS, nascido em 18/04/

95.

MARIA GORETH GONÇALVES NÓBREGA, matrícula n« 07.017-3, pe-

los dependentes RIANY GONÇALVES DA NÓBREGA, nascida em 13/

08/87 e RAYLA GONÇALVES DA NÓBREGA, nascida em 13/12/92.

Brasília, 10 de maio de 1395

ALBA EVANGELISTA RAMOS

Jardim Botânico de Brasilia - JBB

Diretora

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

OIIDKM Dl-1. SKI lVtÇO t ) K O? l IK M A I O D K 1 .99Í>

O SUPKHINTKNIJKNTK DO INSTITUTO DK C l KNC l A K TKCNOI.OC l A DO Hi-
no uso das a Lr ibuicons que lho confere o a ri. i RO ??, inc iso
C X I I I , do HogimenLo desLe Inst i tuto, aprovado polo Doorot.o
n" 11 .96 (> do IO de novembro do 1.989 n o disposto na l.oi n°
708 do ?'.\ do maio do 1.99/1,

R K S O l. V K :

Designar, nos Lermos do artigo H° do Doorol.o n° b.OOl do ?O
do do/.cmbro do 1.979, lilCAUIK) DIAS HAMACKM, mat.ríoula n°
68.010-9, Chefe da Divisão do Pro.jot.os Tecnológicos, símbolo

5-11, par,? responder pola DiroLoria do DnparLamcnLo <io De-
senvolvimento Científico c Tecnológico, Símbolo HFC-K), do
InsLiLuto de Ciência e Tecnologia da SocroLaria do Moio Ambi
ente Ciência o Tecnologia do Distrito Federal, a parl.ir dê
02 de maio do 1 . 9<)S.

TKHK/.A CU l ST l NA KSMKHAI.DO DK 01, l VK l KA
SUPKIÍ l NTKNDKNTK SURST l TUTA

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG DE í» DE MAIO DE 1995.
O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regiaentais e tendo em vista o disposto
no artigo 3°, do Decreto nB 13.447, de 17 de setembro de
1991,

R E S O L V E :
Conceder, no mês de maio de 1995, indenização de

transporte aos servidores da Procuradoria Geral do D i s t r i t o
Federal constantes da relação anexa, observando-se os
termos do artigo 53, Decreto nQ 13.447/91.

HARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO
Procurador-Geral

NOME DO SERVIDOR MAT. CARGO LOT.
SNGELA S. BANHOS VELLOSO 28.814-5 PROC. lã SPR
AREF ASSREUY JÚNIOR 38.547-6
CÉSAR RODRIGUES ALVES 38.552-2
DENILSON FONSECA GONÇALVES 38.548-4
DIANA DE ALMEIDA RAMOS 35.867-3
ELENAURO BATISTA DOS SANTOS 35.861-4
FERNANDO CUNHA JÚNIOR 38.034-2 "
FáBIO SOARES JANOT 45.781-7
JUVENAL ANTUNES PEREIRA 28.945-8
MARILÚCIA SANTOS SILVA 3B.559-X
NELSON LUIZ DE M. RAMOS 38.560-3
RENE ROCHA FILHO 41.135-3
MARIA LOPES DE MORAIS 30.765-3
ADA STELLA BASSI DAMISO 38.558-1 2S SPR
CLAUDIA BEATRIZ 4GUEDA 30.091-8
CYBELLE LARA DA COSTA QUEIROZ 37.994-8
EVALDO DE SOUZA DA SILVA 38.564-6
FÉLIX SNGELO PALACI 30.787-4
JAQUELINE BRITO DE BARROS 35.856-8
LEDA MARIA SOARES JANOT 38.557-3
LUIZ CARLOS M. DE BARROS 38.549-2 "
MANOEL CÉSAR NETO 08.864-1
MARA KOLLIKER UERNECK 38.553-0
MARCELO LAvOCAT GALV80 38.571-9
MARIA DAS GRAÇAS A. MAFRA 30.767-X
RAQUEL SARAIVA GOMES DE BARROS 44.127-9
ROSANA TEIXEIRA DE C. FONSECA 30.766-1
CARLOS AUGUSTO F. SALAZAR 39.228-6
TÚLIO M. C. E C. ARANTES 35.868-1
ARY LOPES RODRIGUES 06.054-2 3» SPR
ELZA HELENA SOARES 38.811-4
FRANCISCO AGRÍCIO CAMILO 30.772-6
MIGUEL A. FARAGE DE CARVALHO 30.764-5
MARIA DA C. A. CERNICCHIARO 28.824-1
MARIA DOLORES S. M. MARTINS 28.832-2
MURILO DE A. NOBRE JÚNIOR 28.815-2
ROGÉRIO MARINHO L. CHAVES 38.572-7
GUILHERMINA SILVA BARROS 30.098-5 " 4a SPR
JOSÉ IDEMAR RIBEIRO 31.805-1
JOSÉ LUCIANO ARANTES 28.826-8
JOSÉ R. DAS VIRGENS FERREIRA 23.674-8
JUACí LOPES DE SOUSA 30.770-X
LEILA MARIA R. DOURADOdS DIAS) 28.821-7
LíSIA B. MONIZ DE ARAG80 28.943-4
LUIZ PEDRO DA FONSECA 30.774-2
SÉRGIO MARCOS A. DA SILVA 28.804-7
UALDIVINO C. DOS SANTOS 20.994-5
EDSON CHAVES DA SILVA 30.092-6 " 5a SPRIVAN CHAVES DA SILVA 30.768-8
MARCELO A. DA CUNHA C. BRANCO 38.565-4
MáRIO CÉSAR LOPES BARBOSA 3R_R4A-f)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO
SERVIÇO DE PESSOAL

LICENÇA GALA
NOME: ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA A. DE SOUSA
MATRICULA: 31.308-4
DESPACHO: Concedo, na forma do artigo 97, item III, alínea
"a", da Lei n» 8.112/9O, Licença Gala de OS (oito) dias a
partir de 01.04.95, conforme Certidão de Casamento apresen-
tada.

Brasilia, 11 de maio de 1995.

JAQUELINE PEREZ OHSI
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO

Diretora/Substituta

TRIBUNAL DE CONTAS
Processo n° 610/92
Assunto: reconhecimento de dívida por exercícios anteriores

De acordo.

AUTORIZO a inclusão da gratificação de representação de
gabinete no rol das parcelas que compõem a pensão percebida pela Sra. DORALICE
OLIVEIRA DOS SANTOS, viúva do ex-servidor deste Tribunal - Sr. JOÃO CAROLINO
DOS SANTOS, referente ao encargo de Auxiliar GG-AU, a contar de 29.01.92, data
de vigência da referida pensão.

RECONHEÇO a dívida por exercícios anteriores, em favor da
interessada, no valor de R$ 6.419,84 (seis mil quatrocentos e dezenove reais e
oitenta e quatro centavos) e AUTORIZO o seu pagamento condicionado à existência
de recursos na dotação orçamentaria própria.

Publique-se e devolva-se à Diretoria-Geral de Administração
para as providências cabíveis.

Brasília-DF, em 12 de maio de 1995.

MARLI VINHADELI
Presidente
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS 
E BALANÇOS__________
S E C R E T A R I A  DE C O M U N I C A Ç Ã O  S O C I A L  

E X T R A T O  DO T E R M O  A D I T I V O  AO C O N T R A T O  P A D R Ã O  

N9 0 1 / 9 4 , C O M  F I N A L I D A D E  D E  P R O R R O G A R  0  P R A Z O

E s p é c i e  : T e r m o  A d i t i v o  P a d r ã o  ns 08/94.

C o n t r a t a n t e  : S e c r e t a r i a  de C o m u n i c a ç ã o  Social

C o n t r a t a d a  : D & M C O M U N I C A Ç Ã O  Ltda.

P r o c e s s o  : 0 3 0 . 0 1 3 . 5 1 3 / 9 5

O b j e t o  : P r o r r o g a r  o C c n t r a t o  P a d r ã o  0 2 / 9 4 , c o m  base no

c o n t r a t o  . c elebrado em  2 0 . 0 1 . 9 5 . c o m  v i g ê n c i a  até 2 0 . 0 4 . 9 5  , 

o b j e t i v a n d o  S e r v i ç o s  de D i v u l g a ç ã o  e P u b l i c i d a d e ( e s p e c i f i c a  

m e n t e  IPTU e IPVA ) c r i a ç ã o  e p r o d u ç ã o ,d i s t r i b u i ç ã o  p a r a  

y e ^ c u l a ç ã o  e c o n t r o l e  a s e r  e f e t u a d a  p e l a  C o n t r a t a d a  p a r a  

■*' ó G o v e r n o  do D i s t r i t o  Federal.

_  V i g ê n c i a  : 0 p r a z o  de v i g ê n c i a  s e r á  até 31 de m a i o  de

1 9 9 5 , a c o n t a r  d a  d a t a  de s u a  a s s i n a t u r a .

D a  R a t i f i c a ç ã o  : F i c a m  r a t i f i c a d a s  e i n a l t e r a d a s  as d e m a i s  

c l á u s u l a s  c o n d i ç õ e s  p r e v i s t a s  no c o n t r a t o  P a d r ã o  n a 01/94. 

D a t a  d a  A s s i n a t u r a  : 05  de m a i o  de 1995.

S i g n a t á r i o s  : P e l o  D i s t r i t o  F e d e r a l / S e c r e t a r i a  de C o m u n i c a

ç ão Social: M O A C Y R  DE O L I V E I R A  F I L H O , n a  q u a l i d a d e  de S ecre

t á r i o  de C o m u n i c a ç ã o  S o c i a l ; p e l a  C O ntratada: P a u l o  C a b r a l

J ú n i o r  n a  q u a l i d a d e  de P r e s i d e n t e  e P a u l o  C e s a r  de O l i v e i r a

M a r q u e s  na q u a l i d a d e  de V i c e - P r e s i d e n t e .

SINDICATO DOS SERVIDORES INTEGRANTES DAS CARREIRAS DE ORÇAMENTO 
E DE FINANÇAS E CONTRDLE DO D F S I N D I F I C O

E L E I Ç Õ E S  95 

A T A  D E  E N C E R R A M E N T O  D E  I N S C R I Ç Ã O  D E  C H A P A S

O Presidente do SINDIFICO. cm cumprimento do disposto no Artigo 9° § 1° do REGULAMENTO 
ELEITORAL, registrado no 2° Oficio dc Registro Civil de Pessoa Jurídica sob o n° 4971. após a análise dos 
documentos que compoem os pedidos dc registro das Chapas Uniào c Trabalho c Renovação constatou que a 
Chapa Uniào c Trabalho apresentou documentação nos termos do Estatuto, do REGULAMENTO 
ELEITORAL c do Edital recebendo o N° 1 A Chapa Renovação apresentou as seguintes irregularidades: Os 
prc-candidatos António Artur Timbó Holanda. Ary Façanha dc Sá Filho c Goiani Bueno não são filiados ao 
SINDIFICO. deixaram dc cumprir o disposto no Artigo 31. § Io do ESTATUTO do SINDIFICO deixando de 
preencher c assinar formulário própno do qual conste sua adesão à entidade c seu fiel compromisso de 
submeter-se ao Estatuto c às demais normas internas e obrigações sociais da entidade. Constatou ainda que 
o pre-candidato Fernando Luiz Rosa Barbosa ocupava cargo em comissão ate o encerramento do pedido de 
Registro da chapa o que o impede dc integrar quaisquer chapas concorrentes, nos termos do Art. 8o. "caput". 
do Regulamento Eleitoral Constatou finalmente que a apresentação da Chapa Renovação agride 
frontalmcntc o que dispõe o Art. 22 do Estatuto. Em decorrência das irregularidades e da nào possibilidade 
dc cumpnmcnto do que dispõe o Art 8'' considero a Chapa Renovação nào habilitada ao registro. A chapa 
habilitada a participar das eleições tem a seguinte composição CHAPA I - UNIÀO E TRABALHO. 
Presidente - Clayr Rochcfort dc Almcida-AF. AP.: Io Vice-Presidcntc - Eustáquio José Ferreira dos Santos- 
AO SFP.; 2° Vice-Presidente - Ambrosina Pereira Barbosa -TF S.TRANSP.: Secretário Geral - Antônio 
Carlos Coutmho dos Santos-AF. SEA-DAP: Io Secretário - Rosália Soares da Cruz Pereira-TO. SO.; 2o 
Sccrctano - António Ribeiro Lima-TF SIC: 3o Secretário - Lutero Alves dos Santos-TO. AP.: Io Tesoureiro
- António Pompcu dc Sousa-TF A P: 2° Tesoureiro - Geraldo Costa-AO. AP: Diretor Jurídico - Dione da 
Conceiçào Rodrigues Coelho-AO. AP : Diretor de Imprensa e Di\ulgaçào - Anna Almeida Araruna-AO. 
AP.: Diretor dc Formaçào Sindical - António Pereira de Moura-AF. AP.; Diretor dc Relações Intersindicais - 
Atadeus A hino dc Lima-TF. SFP: Diretor Administrativo - Maria Bastos Martins-AO. AP.; Diretor Cultural
- Maria Luiza Couto Coelho Ncto-TO. AP.. SUPLENTES DA DIRETORIA - 01- Maria Raimunda da Cruz- 
AF AP.; 02 - Alcina Antónia da Silva-TO AP : 03 - Raimindo Vicria Macicl-TF. AP.: 04 - Abrão Gomes 
dc O Sobrinho-TF ST.: 05 - Josc Alfredo da Silva Lima-TF. SFP.: 06 - José Ferreira Melgaço-TF.SFP.; 07 - 
Francisca Alves Tcixcira-TF. AP.: 08 - Rosália da Costa M. Vieira-TO. RAI1I: 09 - Maria da Penha Soares- 
TF DETRAN: 10 - Joào Batista dc Moracs-TF. AP.; 11 - Anésia Maneta S. Lima-TF.A P .; 12 - Maria 
Lúcia Pereira Pcrdomo-TF. DETRAN: 13 - Edina de Castro G. Ortiz-TF. SSP.: 14 - Miguel Alves 
Rodngucs-AO AP.; 15 - Onaidc dos Reis Tavarcs-AO. AP. CONSELHO FISCAL - Titulares - Wilson 
Seixas Cardoso-AO SFP.: Josc Aguiar dc Souza-AO. S.Agric.; Alzira Alves Santana-AF.SFP; António 
Alberto Boquad\-AF. SFP: Hclton dc Freitas Costa-AF. SFP. Suplentes - 01 -Juscelia Rodrigues Costa-TO. 
RAVI: 02 - Eurico Sardinha dc Moracs-TF.SFP: 03 - Ananias Araújo Prado-AF.SPF. Nada mais havendo a 
constar assino a presente ata.Brasilia. 12 dc maio de 1995.

EUSTÁQUIO JOSÉ FERREIRA SANTOS 
P r e s id e n te  do  SINDIFICO

(DAR - RS 63,82)

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO A D IT IV O  PADRÃO N* 09/94 

AO CONTRATO PADRÃO N« 01/94 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO N° 0 3 0 . 0 1 2 9 9 7 / 9 4  - PARTES: DF/GVG X IT IQ U IR A  TUPIS 

MO LTDA. OUJKTO: DA SUPLKMENTAÇÃO DE RECURSOS -  O v a lo r  eULa 

b e le c id o  p a ra  o C o n t r a to  o r a  a d i t a d o  s e rá  s u p le m e n ta d o  com ã 
im p o r ta n c ia  de R$ 4 . 0 0 0 , 0 0  (Q u a tro  m i l  r e a i s ) ,  r e c u rs o s  es 

se s  p ro c e d e n te s  do o rç a m e n to  do D i s t r i t o  F e d e ra l p a ra  o c o r  

r e n te  e x e r c í c io  -  L e i  n *  846, de 0 4 . 0 1 . 9 5 .  p e r fa z e n d o  o t õ  

t a l  de R$ 5 . 0 0 0 , 0 0  (C in c o  m i l  r e a i s ) ,  o b je t iv a n d o  sup lem en  

t a r  r e c u r s o s  p a ra  a  p re s ta ç ã o  de s e r v iç o s  de fo rn e c im e n to  de 

p a ssa g e n s  a e re a s  ( r e g io n a is ,  n a c io n a is  e i n t e r n a c io n a is ) ,  l o  

c a ç a o  de v e ic u lo s  e s e r v iç o s  de h o t e l a r i a .  PRAZO: A té  31.12.95

N O T A  DE E M P E N H O  N 5 150/95, e m i t i d a  sob o e v e n t o  400092, por 

estimativa, em  0 3 . 0 5 . 9 5 ,  e m  r e f o r ç o  à N E  0 5 1 / 9 5 .  D O T A Ç Ã O  OR  

Ç A MENTÁRIA: P R O G R A M A  DE  T R A B A L H O  - 0 3 0 0 7 0 0 2 0 2 1 9 9 0 0 0 1 .  F ONTE 

DE RECURSOS: 000; C Ó D I G O  U.O.: 10101. S U B E L E M E N T O  DE D E S P E  

SA: 349033. F U N D A M E N T O  LEGAL: T o m a d a  de P r e ç o s  n* 0 6 5 / 9 4 - C L  

SEA. VIGÊNCIA: 0 p r e s e n t e  A d i t i v o  e n t r a r á  e m  V i g o r  n a  d a t a  

de sua publi c a ç ã o ,  d e v e n d o  s e r  p u b l i c a d o  n o  D O D F  as e x p e n s a s  

da  Adm i n i s t r a ç ã o .  D A T A  DE  A S S I N A T U R A :  0 3 . 0 5 . 9 5 .  SIGNA T Á R I O S :  

P e l o  D I S T R I T O  FEDERAL: A R L E T E  A V E L A R  SA M P A I O ,  n a  q u a l i d a d e  

de V i c e - G o v e r n a d o r a .  P e l a  C O N T R A T A D A :  R A I M U N D O  F O N T E N E L E  ME 

LO, n a  qua l i d a d e  de D i r e t o r  do e s t a b e l e c i m e n t o .

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO - CANCELAMENTO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N5 : 030-001.413/94- PARTES: DF/SDSAC X AVT - Assefaz 

Viagens e Turismo Ltda. OBJETO: Cancelamento da NE n? 059/95- 

SDSAC, por não necessitar do saldo remanescente, devido ter 

mino de contrato em 30.04-95, de prestação de serviços de 

fornecimento de passagens nacionais e internacionais e re 

messas de encomendas aereas. VALOR: R$ 4-145,33 (Quatro mil, 

cento e quarenta e cinco reais e trinta e tres centavos). NOTA 

DE MPENIIO: 00137. emitida em 02/05/95-S0F/SDSAC, por estima 

tiva, sob o evento n? 400093, em cancelamento a Nota de Em 

penho n - 0059/95, emitida em 22-02-95* DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 

Programa de Trabalho: 1500700212045000L. FONTE DE RECURSOS: 

000. CÓDIGO: U.O.: 17101. NATUREZA DA DESPESA: 349033- FUN 

DAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n? 023/94-CL/SEA. SIGNATÁ 

RIOS: Pelo Distrito Federal: JOSE MESSIAS DE SOUZA, na qua 

lidade de Secretario. Pelã Contratada: RODRIGO MIGUEL MEDI^ 

NA FIGUEIREDO, na qualidade de Gerente - Geral. DATA DA EMIS

SÃO: 02-05-95-

Brasília, 12 de maio de 1995-

SECRETARI A DE OBRAS 

NOVACAP

COORDENADOR I A ESPECI AL  DO METRÔ- DF 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

C ON TR ATANTE: C OM P A N H I A  U R B A N I Z A D O R A  OA NOVA CAPI TA L DO

BRASIL -NOVACAP, através da C OO RD E N A D O R  I A ESPE CI AL  DO 

M ETRÔ DO D I ST RI T O FEDERAL. CONTRATADA: EMPRESA SEIVA

M I N E R A Ç S O  L T D A . P R O C E S S O  Na: 1 1 4 . 0 0 0 . 1 0 5 / 9 5 - S O / N O V A C A P -

M ET Rô /D F  - Dispe ns a de L icitação com base no artigo 24, 

da Lei 8 . 6 6 6 / 9 3 . ESPÉCIE: Termo de Contr a to  ns

0 0 4 / 95-M C/ NO V  AC A P . OBJETO: Fo rn ec i m e n t o  de 800

(oit oc e nt os ) g a rr af õe s  de 50 (vinte) litros de água 

potável de mesa. VALOR: Global de R$ 1.530, 0 0 (hum mil 

quin he n to s e vinte reais), incluindo todas as despesas, 

impostos, taxas, fretes, encargos de qualquer natureza. 

RECURSOS: Co n v ê n i o  ns 036/91 e confo rm e Nota de Empe nh o 

no 169 10 4 1/ 95  de 05.05.95. DATA DA ASSINATURA: 09.05.95. 

PRAZO: 08 (oito) meses contados da data da assinatura. 

PARTES: PELA CONT RA TA N TE : SETEMBRI NO DE M EN EZES FILHO e

JORGE DE SOUZA ARÍUJO. PELA CONTRATADA: CA RLOS ALVES DE

O LIVEIRA TESTEMUNHAS: Valéria Figu ei re d o Ramos e Adilma

Pereira Dornelas.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB 
EXTRATO DE CONTRATO

R R A q f ? ™  -níi?n 0 0 7 / 9 ^ ^ » ^ f -PJU_CEB; C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  DE 
B R A S Í L I A  C E B .f a F U N D A Ç Ã O  U N I V E R S I D A D E  DE B R A S Í L I A  - FUB 

i n t e r v e n i ê n c i a  da F U N D A Ç Ã O  DE e mpreendtmfntoç  
C I E N T Í F I C O S  E T E C N O L Ó G I C O S  - FINATEC; O b j e t o : A r e a l i ^ a £ â o  
p ? x * . °  h D J ^ s - G r a d u a ç ã o  "Lato Sensu" era Si s t e m a s  
E l é t r i c o s  de  Potência, cora p a r t i c i p a ç ã o  de  20 (vinte) 
e m p r e g a d o s  da CEB. Pr o c e s s o  n ? . : 0 9 3 . Õ 0 Õ . 277/95; R e s o l u ç ã o

L i c i ta o £ n t 0rÍa da C5 B n B -043' de  12.04.95 : D i s p e n s a  de  
R „ a m p a r o  d o  inciso XIII, d o  a r t i g o  24 5 a  L e i  n»
na ne. a A £  ». i t e r a ç õ e s  impostas p e l a  Lei ns 8 .883 de
08.06.94. D a t a  de  Assinatura: 28.04.95 : P r a z o :  8 (oito)
m e s e s : V a l o r : R $  67.200,00 (Sessenta e sete rail e d u z e n t o s
reais). De s p e s a s  de  Publicação:CEB. Assina t u r a s -  n e l a  CEB- 

F O N S E C A  FILÍJO e H A R O L D O  F R E I T A S  P I R E S  DE S A B O I A  ê

S & S e l T Á s  h e n r i q S ^ 0 1 0  TOD0R0V: e p e l a  FINATEC:

F R A N C I S C O  JOSÉ DE C AMPOS A M A R A L  
P r o c u r a d o r  Jur í d i c o

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

N..D0 PROCESSO. GDF/SO/NOVACAP 112.001.568/94. FUNDAMENTO 

LEGAL,CONTRATO DE EMPREITADA N B . 701/94. ESPÉCIE: TERMO DE
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PRESTAC20 DE SERVIÇOS DO CONTR. EMPRE. SERJU/PRES. "A"-

701/94, para prestação de serviços de atendimento nédico e

odontológico aos servidores da NOVACAP, ben cono para

desempenho das atividades da Creche. CONTRATANTES: COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a CAIXA

BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL-BCNECAP. OBJETO: prorrogação do

prazo do instrumento principal. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para

conclusão dos serviços, ben cono sua vigência fican

prorrogados por nais 120 (cento e vinte) dias, a partir de

01.04.95, até que seJ« viabilizado o procedimento

licitatório. DATA DA ASSINATURA: O Terno ten sua assinatura

em 01.04.95. PELA BENECAPs ANA HARIA BARROSO. PELA

.-.-CONTRATANTE: ORLANDO CARIELLO FILHO e FRANCISCO PAULO
í '

NOGUEIRA FILHO. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO Ne 001/95 -DETRAN/DF

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO Ne 055.006347/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: FUNAP - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABA

LHADOR PRESO.

OBJETO Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a

vigência do Convénio N? 007/94 até 31/12/95; podendo ser adi

tado, alterado, prorrogado, cora apoio no Art. 57 da Lei

8.666/93 e alterações introduzidas pela lei 8.883/94, ou rê

cindido por mútuo acordo, bastando que o interessado se mani

feste por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta)

diaz.

DATA 28.04.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o Secretário de Segurança Pu

blica o gen. Gilberto Serra.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N2 017/95 -DETRAN/DF

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N2 055.000094/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: MEGASERVICE INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr.. Diretor Geral, às f Is. 181 e 182 do pró

cesso supra, fica a vigência do Contrato NO 026/94, prevista

no Segundo Termo de Aditamento N2 066/94, de 28/12/94, pro£

rogada até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo 57 da

Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei 8.883/94,

respeitados os prazos para reajustes e expurgo determinado

pelo Decreto local NB 15.635/94.

DATA 24.04.95

VIGÊNCIA 31/12/95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o seu Procurador o Sr. Gaspar

Fernando de Castro.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N2 034/95 -DETRAN/DF

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N9 055.002287/93

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: AMERICAN BANK NOTE COMPANY GRÁFICA

E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor-Geral, às fIs. 170 e 171 do pró

cesso supra, fica a vigência do Contrato N2 033/93, previs

ta no Terceiro Termo de Aditamento NS 108/94, de 28/12/94,

prorrogada até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo
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57 da Lei 8.666/93 e as alterações introduzidas pela Lei

8.883/94, respeitados os prazos para reajustes e expurgo

determinado pelo Decreto local N9 15.635/94.

DATA 28.04.9 5

VIGÊNCIA 31>12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o Diretor Comercial o Sr. Ama

dor Paula Leite de Barros, o Diretor Industrial o Sr. José
Domingos Sidrim Bastos.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO NS 018/95 -DETRAN/DF

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO N2 055.000094/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: MAX-MAQ. MAQUINAS, SERVIÇOS E IMPOR

TADOS LTDA.

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às fls.179 e 180 do pró

cesso supra, fica a vigência do Contrato N2 025/94, prevista

no Segundo Termo de Aditamento N2 068/94, de 28/12/94, pror_

rogada até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo 57 da

Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, res_

peitados os prazos para reajustes e expurgo determinado pelo

Decreto local N= 15.635/94.

DATA 24.04.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada a Sócia Gerente a Sra. Regina

Esteia Melo de Oliveira.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N2 038/95 -DETRAN/DF

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO N2 055.000876/95

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: J. CAMARÁ & IRMÃOS S/A (JORNAL DE
BRASÍLIA).

OBJETO De acordo com ofício N2 540-GAB, de 24/04/95 e

despacho do Sr. Secretário de Comunicação Social, às folhas

052 e 053 do processo supracitado, fica a vigência do Contrjj

to N2 007/95 prorrogada por 45(quarenta e cinco) dias poderi

do, no entanto, ser rescindido a gualquer momento, sem pre_

juízo das partes, caso o Excelentíssimo Senhor Governador ho_

mologue o resultado da Concorrência Pública N2 001/95-SCS, em
andamento.

DATA 28.04.95

VIGÊNCIA 12.06.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral O Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada na gualidade de Contato Publd^

citário a Sra. Kátia do Nascimento Nóbrega.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N5 030/95 -DETRAN/DF

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N? 55.000080/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: RADIOTEL-INSTALAÇOES, MANUTENÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às f Is. 050 e 051 e cor_

respondência da Contratada, f1.052 do processo supra, fica

a vigência do Contrato N5 008/94, prevista no Segundo Termo

de Aditamento N? 094/94, de 28/12/94, prorrogada até o dia

31/05/95, com apoio também no Artigo 57 da Lei 8.666/93 e

alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, respeitados os

prazos para reajustes e expurgo determinado pelo Decreto Io
cal N5 15.635/94.

DATA 28.04.95

VIGÊNCIA 31.05.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o Diretor o Sr. Nelson Kugler

Machado.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

CONTRATO N2 009/95 - DETRAN/DF

PROCESSO N5 55.000707/95

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: TYPE-MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO Prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva na máquina copiadora da marca Triunfo, Modelo TM

152-Z, Série 409.411.111.

VALOR R$ 846,00

NATUREZA DE DESPESA 349039 NE 00312/95 Fonte 050

DATA 05.05.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís Rio

gi Miura e pela Contratada o Gerente de Vendas o Sr. André

Luiz Rocha.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N2 009/95 -DETRAN/DF

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N2 055.006242/93

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: JOÃO WAGNER WOOD ROSSI-ME

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às fls-079 e 080 do pró

cesso supra, fica a vigência do Contrato N2 006/94, prevista

no Terceiro Termo de Aditamento N2 091/94, de 28/12/94, pror_

rogada até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo 57 da

Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, res_

peitados os prazos para reajustes e expurgo determinado pelo

Decreto local N2 15.635/94.

DATA 24.04.95

VIGÊNCIA 31/12/95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o Gerente Geral o Sr. João

Wagner Wood Rossi.

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N2 016/95 -DETRAN/DF

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N2 055.000094/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: KAFA MAQUINAS DE ESCRITÓRIO E SERVJ^

COS LTDA.

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às fIs.177 e 178 do proce£

só supra, fica a vigência do Contrato Na 024/94, prevista no

Segundo Termo de Aditamento N2 067/94, de 28/12/94, prorroga^

da até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo 57 da Lei

8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, respei^

tados os prazos para reajustes e expurgo determinado pelo

Decreto local N2 15.635/94.

DATA 25.04.95

VIGÊNCIA: 31/12/95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada Sócio Gerente o Sr. Fabrício

Almeida dos Santos.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO NS 010/95 -DETRAN/DF

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N9 055.003477/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: CAVESA - CAPITAL VEÍCULOS S/A.

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às fls.094 e 095 do pró

cesso supra, fica a vigência do Contrato N2 055/94, previs

ta no Primeiro Termo de Aditamento N? 106/94, de 28/12/94,

prorrogada até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo

57 da Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei

8.883/94, respeitados os prazos para reajustes e expurgo

determinado pelo Decreto local N2 15.635/94.

DATA 24.04.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o Gerente Comercial o Sr. An

tonio Sobrinho de Lyra.

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO NO 011/95 - DETRAN/DF

TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N2 055.004490/93

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: EUMINAS - RETIFICA DE MOTORES E
BOMBAS LTDA.

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às fls.166 e 167 do pró

cesso supra, fica a vigência do Contrato NS 009/94, prevista

no Segundo Termo de Aditamento N2 095/94, de 28/12/94, proi:

rogada até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo 57 da

Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei 8.883/94,

respeitados os prazos para reajustes e expurgo determinado

pelo Decreto local N= 15.635/94.

DATA 24.04.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURA Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o Gerente Administrativo o Sr.

Wellington Siqueira de Medeiros.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

CONTRATO N5 010/95 - DETRAN/DF

PROCESSO N2 55.006277/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: EFICAZ TECNOLOGIA CONTRA INCÊNDIO
LTDA.

OBJETO Fornecimento e/ou recarga de extintores, confor

me discriminado abaixo especificado no item 12.

VALOR RS 5.000,00

NATUREZA DE DESPESA: 349039 NE00314/95 Fonte: 050

DATA 27.04.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís

Riogi Miura e pela Contratada o Gerente/Proprietário o Sr.

Horácio Pinheiro Barreira.

SECRETARIA DE TRABALHO

EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO PADRSO NQ «9/94 AO TERM^
PADRfiO DE CONTRATO í0/89, RELATIVO A PRESTACfiO DE SERVIÇOS

PROCESSO NQ 170.800.413/93 - PARTES: DF/STb e SERTIL -
SERVIÇOS TÉCNICOS, INSTALAÇÕES, REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO
LTDA - OBJETO: Aditar por meio deste instrumento o Termo
Padrão de Contrato no 10/89, objetivando suplementar
recursos para cobrir despesas efetuadas por esta Secretaria
de Trabalho. VALOR! O valor estabelecido para o termo
padrão ora a d i t a d o será suplementado com a importância de
RS 15.000,00 (quinze m i l reais) perfazendo um total de
RS 20.000,00 (vinte mil reais), recursos esses procedentes
do Orçamento do D i s t r i t o Federal para o corrente exercfcio

DOTAU'ftO ORÇAMENTARIA : - Programa de Trabalho:
03007002121400001 - Fonte de Recursos: «04 - Código U.O:
25101 - Elemento de Despesa: 349039 - De acordo com a Nota
de Empenho por est i m a t i v a nr. 175 e m i t i d a em 09.05.95,
evento 400092, em reforço a NE nr. 32 de 01.02.95 -
RATIFICfiO - Ficam ratificadas e inalteradas as demais
clausulas e condições do instrumento p r i n c i p a l mencionado
neste termo - VIGÊNCIA DO CONTRATO: Este a d i t i v o entrará em
vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no
DOOF, às expensas da Administração - PRAZO DO CONTRATO: até
30.10.95 - FUNDAMENTO LEGAL: Convite 29/93 CEL /STb - DATA
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(Republicado por haver saído com incorreção do
publicado no DODF no 79 de 25.«4.95, pá g i n a 53).

or i g inal

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXIGEBILIDADE DE LICITAÇÃO

- PROCESSO N°: 1162/95; OBJETO: Atender despesas com assinaturas
do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça c com aquisição dos
suplementos do DOU.; VALOR: R$ 23.500.00 (yeinte e três mil e
quinhentos reais); FAVORECIDO: IMPRENSA NACIONAL;
FUNDAMENTO LEGAL: Art 25, caput, da Lei n* 8.666/93,
AUTORIZAÇÃO DA DESPESA: em 10/05/95, pelos ordenadores
ARLÉCÍO ALEXANDRE GAZAL e EURÍPEDES DE FREITAS;
RATIFICAÇÃO: em U/05/95, pelo Pres. da CLDF, Dep. GERALDO
MAGELA.

NÚCLEO DE SAÚDE E SEXUALIDADE DE BRASÍLIA.

Extrato de Alteração de Dados.
Com sede à SCL/norte Quadra 202 Bloco "B" Entrada 13 Sala 210
Brasília-DF,tem por objetivo os estudos e pesquisas sobre saú
de da mulher direitos reprodutivos,atualização do comportamen
to sexual.E como administradores:Ana Maria Costa.coordenadora
Geral,Kátia Karan Toralles,Suplente da Coordenadoria Geral,
Theremilza Cristina Santana Raposo,Secretária executiva,Maria
Fernanda Cruz Corrêa Carvalho e Rosa Maria Silvestre,Conselho
Fiscal,e Maria da Paz Cintra Guimarães como Tesoureira.Início
das Atividades em 17 de agosto de 1993.Ana Maria Costa(Coorde
nadora Geral.)

ECONOMIA OOS PROPRIETÁRIOS DE AUTO ESCOLAS DOl

Ata da Assembleia da Ordinária realizado no dia oito de mato de hum mil
novecentos e noventa e cinco na sede da Cooperativa de Economia e
Consumo doa Proprietários de Auto Escolas do Distrito Federal situado
SOS Bloco "J" Sobreloja 3A e 9A ED. CONIC. O» trabalho» foram
coordenados peto Presidente da COOPAE/DF o Sr. Guldo José da Silva,
ficou decidido com um terão dos votos que o mandato dlretoria,
composta por Presidente • GUIDO JOSÉ DA SILVA, Dlretor Administrativo
- JOÃO SABIKJ DE UMA, Dlretor Comercial, DILSON FERNANDO
BARBOSA, Conselho Fiscal - REINALDO FEUPE CARNEIRO. OERVASIO
SOATO FILHO, GILMAR SÉRGIO BERNARDES e ELPIDIO MARCEUNO
LORENO, será prorrogado por mais sessenta dias a contar da data de
publicação desta data. Esta ata e copla fiel do livro próprio e que foi
assinada por todos. Guldo José da Silva - Presidente.

(DAR R$ 25,87)

DA ASSINATURA : 09.05.95 - SIGNATÁRIOS: Pelo D i s t r i t o
Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário do
Trabalho - Pela contratada: LUIZ CARLOS H. DE MOURA, na
qualidade de Sócio Gerente.

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES
Secret ar io-Adjunto do Trabalho/STb

SECRETARIA DE TRABALHO

EXTRATO DO DElCIMO TERMO ADITIVO PADRfiO Na 09/94 AO
CONTRATO PADRA'0 12/89, RELATIVO A PRESTAÇRO DE SERVIÇO

Processo na 030.000.258/V4 - PARTES: DF/STb e a empresa
XEROX DO BRASIL LTDA - ESPÉCIE: Décimo Termo A d i t i v o Padrão
de Contrato no 09/94 - OBJETO: A d i t a r por me i o deste
instrumento o Termo Padrão de Contrato 12/89, objetivando
suplementar recursos para cobrir despesas com a locação de
u»a m á q u i n a copiadora - VALOR: O valor estabelecido para o
Termo Padrão ora aditado será suplementado com a
importância de RS 4.000,00 (Quatro mil reais), perfazendo
UB total de Ri 10.000,00 (Dez mil reais), recursos esses
procedentes do Orçamento do D i s t r i t o Federal para o
corre'nte exercfcio - DOTACRO ORÇAMENTARIA: Programa de
.Trabalhos 03007002121400001 - Fonte: 004 - Código U.O.
25101 - Elemento de Despesa: 349039 - Nota de Empenho no
««143/95, e m i t i d a por estimativa, de 19.04.95, em reforço a
Nota de Empenho na 00073/95 de 13.02.95 - RATIFICAÇBO -
Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e
condições do instrumento p r i n c i p a l mencionado neste termo -
VIGÊNCIA 00 CONTRATO: Este A d i t i v o entrará em vigor a
partir da data de sua publicação, devendo ser publicado no
DODF, as expensas da A d m i n i s t r a ç ã o - PRAZO DO CONTRATO: At (í
21.10.95 - FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Pretos 2/94 - DATA
DA ASSINATURA: 19.04.95 - SIGNATÁRIOS: Peio Distrito
Federal - PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de
Trabalho do D i s t r i t o Federal. Pela Contratada - CARLOS
TADEU FURSUIM, n9 q u a l i d a d e de Gerente de F i l i a l .

IVAN GONÇALVES R. GUIMARÃES
Secretário Adjunto/STb

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SUBSECRETÁRIA DE COODIMAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS/SEG

RA X - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONVITE NS 008/95

OBJETO : AQUISIÇÃO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Administra-

ção Regional do Guará, torna público a todos os interessados

que no dia 17 de maio de 1995, às 10:00 horas, realizará a

sessão de recebimento dos envelopes de documentação e pro-

posta do processo de licitarão em epígrafe, cujo edital en-

contra-se .a disposição na DAG/RA-X.

Guará-DF, 12 de maio de 1995

VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N" 052/95-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA PAPILOSCOPISTA POLICIAL

0 SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante no Edital n" 195/90-IDR, publicado no DODF n° 002, de 03/01/91, no
acórdão proferido nos autos da Apelação Cível n° 28 848/92 - TJDF (Mandado de
Segurança n° 8275/92 - 2" VFPDF) e nos termos do Oficio n° 166/95-GAB - 4a

SPR/PRG, torna público que:
1 - Fica sem efeito a observação indicada no nome de DEODATO AUGUSTO
CAVALCANTE, inscrição n° 814-T, classificado em 36° (trigésimo sexto) lugar, do
Edital n° 150/92-IDR, publicado no DODF n" 13/08/92
II - Ficam retificados os Editais n° 265/93-IDR, publicado no DODF n° 04 de 06/01/94 e
n° 129/93-IDR, publicado no DODF n° 151 de 28/07/93

Brasilia, 12 de maio de 1995

ADEMAR KYOTOSHI SATO
Superintendente

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços - COMAP,
torna pública a InexiqíbiJ idade de Licitação para aquisição
de cópias de software, com a empresa OHG TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA., em conformidade com o disposto no art.
25, I, da Lei 8.666/93. Processo n° 013/95.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

Referente: Tomada de Preços nO 034/95 - FEDF.

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional

do Distrito Federal, comunica aos interessados na Tomada de

Preços em epígrafe, que o resultado de julgamento encontra-

se afixado no Quadro de Avisos da CPL, no Edifício Sede da
FEDF, SGAN 607, Projeção "D" - 29 andar.

Bsb, 12.05.95. IVANA FERNANDES ALVES . Presidente/CPL.
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GDF-SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA

N« 05/95

Prestação de serviços mediante contrato, de preparo forneci
mento e distribuição de alimentos (DIETAS), para a clientela
hospitalar e servidores das unidades hospitalares.
DATA DE ABERTURA: 16.06.95 às 09:00 horas.

Maiores informações estão contidas no edital a disposi-
ção dos interessados no ed. Super Center Venancio 2000 blo-
co »B»-60,sala 340, nos horários das 08:OO as 12:OO e das
14:00 as 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasilia , 11 de maio de 1.995.

TOMAZ ANTÓNIO M.D.R. DE SANTANA
Presidente/CPL

SECRETARIA DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE,DA SKCHE

TARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 36, do Decreto que aprova o

Regimento Interno da Secretaria de Saúde, e

CONSIDERANDO o programa de trabalho conjunto desenvolvido pé

Io Departamento de Fiscalização de Saúde, pelo Instituto <lo

Saúde do DF e pela DIPOVA, no controle da produção, transpor

te e comercialização de produtos de origem animal;

CONSIDERANDO, ainda que foram interditadas pela DIPOVA, con

forme Termos n«s 271,272,273,274 e 275, datados de 17/O3.24/

03 e 31/03, as Estâncias Leiteiras a seguir nominadas : a)

SANTA JULIANA, situada nas chácaras n«s 25, 26 e 27, do Nu

cleo Rural do Pipiripau-Planaltina-DF ; b) INTERLAGOS AGUO

PECUÁRIA, situada na Fazenda Taboquinha-AgroviIa São Seb.is

tião; c) PECUÁRIA NOVO BARREIRO, situada na DF 280, Km 4,S;

d) FAZENDA XODÓ, situada no Lote "F" Ol - PAD-DF, e e)FA2KN

DA PALESTINA, situada na DF 250, Km 3,0 - Brazlândia;

CONSIDERANDO, finalmente, que, mesmo interditadas, seus pró

dutos continuam sendo comercializados no varejo, RESOLVE:

1 - SUSPENDER, com base no art.10, item XXIX,da <ei 6.437/77,

a venda do produto LEITE PASTEURIZADO, das marcas: a) HINO

SÓ - Estância Santa Juliana; b) INTERLAGOS - Estância Jntor

lagos; c) PRATA - Pecuária Novo Barreiro; d) FAVORITO - Ka

zenda Xodó; e e) CANDANGO - Fazenda Palestina.

2 - DETERMINAR, com base no art. 10, item IV, da lei 6.137/77,

a APREENSÃO e INUTILIZAÇÃO do referido produto, das marcns

acima citadas, porventura encontrado no comércio varejista

do DF.

3 - CONCEDER aos interessados, com base no art.22, da Lei

6.437/77, o prazo de 15 dias, a contar desta publicação, pá

rã apresentarem defesa, consistente na prova de dosint.rr

dição da Estância e de Laudo de Analise, emitido por Inborn

torio Oficial do DF, provando estar o produto de acordo com

o respectivo Padrão de Identidade e Qualidade.

Brasília, 10 de maio de 199'..

GILBERTO AMADO PEREIRA ALVES FILHO

DEPARTAMENTODE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE

DIRETOR

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E FSGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE JULGAMENTO

A Compmilua de Água e Esgotos de Bcwilia • CAESB toma publito o resuÍLi.io do
julgamento do Convite de Preços, da forma que se segue:

CONVITE: CV-107/95

Firma: COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAL ELÉTRICO
MERCÚRIO LTDA, vencedora do item 04, cora valor total de RS 592,50
(quinhentos • noventa e dou ream e cinquenta centavos).

Finna: ELETRO RIO LTDA. vencedora dos itens 03 e 05, com valor total de RS
2.775,00 (dou mil e Mteoentoe e setenta e cinco reais)

?inna: REPRAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, venceÒM» dot teat 01 e 02, com
valor total de RS 1.610,00 (um mil e seiscentos e dez man).

Buril», 12 «kflMio de 1999.

A Cornudo Pennaneote de Licitação
na Modalidade de Convite de Pisco»

S E C R E T A R I A DE SEGURANÇA P Ú B L I C A
C O M I S S Ã O PERMANENTE OE L I C I T A Ç Í O

S H I N 8 L . - A - s a l a 125 - Fone: 314-8273 FAX 314-8315
Brás í l i a - -DF.

A B E R T U R A DE PORPOSTAS

TOMADA OE PREÇOS NB 083/95
OBJETO: A O U I S I C I O DE 32 (TRINTA E DUAS) ESTANTES DE AÇO.

A Comissão Permanente de L i c i t a ç S o da SSP
.nforma aos l i c i t a n t e s que a sessão de abertura das propos-
tas c o m e r c i a i s será d i a 15.05.95 às 16:00 h, no endereço
acima.

B r a s í l i a - O F , 12 de m a i o de 1995

S Â V I O TOLEDO C A V A I L A R I
Presi dente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COHISSIO PERMANENTE OE LICITAÇIO

S A I N BL.'A'. sala 1B5 - fone: 314-8277 Fan 314-B31S
Brás í l i * - DF.

AVIS O OE J U L G A M E N T O DE PROPOSTAS

Tomada de Preços nB 012/95-CPL/SSP
Objeto: A q u i s i ç ã o de M a t e r i a l do Laboratório de DNA para •
SSP/DF.

A Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o torna p ú b l i c o aos
interessados, o resultado do julgamento das propoitas «
seus respectivos itens, da Tomada de Preços e p i g r a f a d a , a
segu ir:

PROVER REP COM OE PROD MED L A B O R A T O R I A S nos itens 01 e 02;
PHONIX COM APAR DE PROD MED HOSPITALAR no item 16;
BIOSYSTEMS COM IMP EXP Oi EQUIP P/LAB. no item 18i
INTERNACIONAL EQUIP C I E N T I F I C O LTDA nos itens 19 e 24;
HICRONAL S/A no item 20}
BI O C I Ê N C I A PROO C I E N T Í F I C O S LTDA no item 31 j
PHARMACIA BIOTECH DO BRASIL no item 31 i
D I A G O N A L EQUIP CIENTÍFICOS no item 32.

B r a s i l i a - D F , 10 de Maio de 199S

SÁVÍO TOLEDO CAVALLARI
P .residente da Cn./SSP

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Ref. Concorrência Pública n« 001/95-CBMDF

O DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DO DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento dos in

teressados que a licitação em epígrafe sofreu alteração na

especificação dos Materiais, sendo adiada a abertura para

o dia 30 de «aio de 1995, às 09:00 horas.

Brasilia-DF, 12 de «aio de 1.995.

ROBERTO RIBEIRO CASTELO BRANCO CAJUEIRO - CEL QOBM/CoBb.

DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
COITITE I» 10/95-CPL/SLB/DF

ABERIDHA « 26.04.95 Ss 10:00 horas
. AQOISIÇiO DE BATEHIAL Dl KXPBDinTE E EISIIO

£ E i? Co.i.s.0 Per..n.nt. d. UcitaçSo do S«p
Tico de Li.peza Urbana do Distrito Federal, torna

'airdS'c!! c°?"cl-e-to d« «»•• í» direito, ,«. o re.uT
tado_do Conrite acl.a, acha-se afixado no Quadro da CO

í FH?,fe,LÍfÍtaÇa° 1° SLO/DF' l*""»--, no 2« «nd.fdo Edifício LEI, SEP/SOL EQ. 702/902, Bloco A,Brasilia-

Brasilia, 12 de Mio de 1995
ROGER CARPOS DOS SAITOS
Presldente-CPL/SLO/DF
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SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
TOMADA DE PREÇOS H9 05/95-CPL/SLU/DF

ABERTURA : 17.05.95 às 15:00 horas
OBJETO : AQUSIÇlO DE FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE CURTA DU

RAÇÃO PARA USO HA AGRICULTURA, EB COISTRUÇÃO E
OFICIMA, MATERIAIS DE COISTRUÇÃO E ACABAMENTO E
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO ELÉTRICA E DE ILUMIITA
ÇÍO (E1XADA, BROCAS, ELETRODOS, TINTAS, LIXAS,LÃH
PADAS, DISJUNTOR, ETC).

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do SLU/DF,
torna publico para conhecimento de quem interessar, que a
abertura dos envelopes propostas das firmas habilitadas será
no dia e hora indicados aci«a.

Brasilia, 12 de maio de 1995
ROCER CAMPOS DOS SANTOS
Presidente-CPL/SLU/DF

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E PLANEJAMENTO

SERVIÇO DE PESSOAL

LISTA CLASSIFICATORIA DOS ASSISTENTE JURÍDICOS
DO DISTRITO FEDERAL DE 2* CATEGORIA

EDITAL N* O4/95-SP/DAGP/PRG

A CHEFE DO SERVIÇO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA

CÃO GERAL E PLANEJAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

9», do Decreto n* 13.164, de 3O de abril de 1991, divulga

a relação nominal por Ordem de antiguidade, dos Assistentes

Jurídico do Distrito Federal de 2* Categoria, nos termos do

artigo 3* e 4* do mencionado Decreto.

Brasilia, O9 de maio de 1995.

„ ROSÂNGELA CARMEN DE SOUSA ALMEIDA
Chefe do Serviço de Pessoal/DAGP/PRG

LISTA CLASSIFICATORIA DOS ASSISTENTES JURÍDICO
DO DISTRITO FEDERAL DE 2* CATEGORIA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
COHISSflO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NB O6/95

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESCADA DE EMERGÊNCIA
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES : O5/O6/95 às 15:OO horas

O edital encontra-se à disposição dos interessados
na Seção de Compras, das 13h às 18h, no edifício anexo do
TCDF, 40 andar, fone: 314.9149, fax: 314-9219

Brasília, 11 de maio de 1995.

Willian Rodrigues Pereira
Presidente

GRANJA BELA VISTA

LICENÇA DE OPEMCÍO

Torna público que requereu ao IBMA/SBMATBC a Licença de
Operação pa/a Atividade de Avicultura, na Fazenda Samambaia
(K* 5,5 da JF 280). Não foi determinado estudo de impacto
ambiental.

(DAR RS 10.35)

GRANJA BELA VISTA

LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que requereu ao IBMA/SBMATBC a Licença para
Atividade d-> Poço Tubular Profundo, na Fazenda Samambaia
(Km 5,5 da DP 280). Não foi determinado estudo de impacto
ambiental.
(DAR •$ 10.35)

PLANALTO INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
LICENÇA DE OPERAÇÃO

TORNA PUBLICO DUE RECEBEU DO IFMA/SEMfiTEC d RENO -

UACAO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO , POR 365 '. TREZENTOS E SÉS -
SENTA E CIHCO ) DIAS , PARA A ATIUIDADE DE BENEF1ClAHENTO

E EMPACOTAMENTO DE CEREAIS HO LOCAL : STRC SUL TRECHO 82,

CONJUNTO "A" LOTES 1/2 - BRASÍLIA - DF.

(DAR - RS 12,07)

COnSSflO ORGANIZADORA PRÓ FUEAÇAO DE SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUS
TRIAIS DE NÍVEL MÉDICO DO DISTRITO FEDERAL

A Comissão Organizadora pro Fundação do Sindicato dos Técnicos Industriais

d* Nível Mirtto do Distrito Federal, neste ato representada pelos técnicos

João >lvos Fimanta Filho o Rogério Brama do Figueiredo, convoca os técnicos

do OT, msfll mjlikn ou autónomos, enquadrados como profissionais liberais,

conforme Portaria n» 3.15t, dm 28.OS.(7, do Min. do Trabalho, pan

Assembleia Geral Extraordinária, a ao roalisar as 11:OO hs. mm ia convocação

on às 1»:00 hs. em í* convocação, do dia IS.05.95, no auditório da CaVL, no

SÃS Q. O* loto 04, edifício Belvedere sala 2O2, mesta cidade, a fim do

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: l-Fundação do Sindicato dos

Técnicos Industriais do Distrito Federal; 2- aprovação do estatuto; 3-

eleicao o posso da diretoria executiva o do Conselho Piscai, com respectivos

suplentes o representantes na fUlU.; «-«provação das mensalidades; e, 5-

outros. Brasilia DF, 12.OS.*S.Comissão Organizadora:Rogério Braga de

Figueiredo o José Alvos Pimenta rilho.

(DAR - R$ 34,50)

LETICIA DE MIRANDA PEREIRA

LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Torna publico que recebeu do IEMA/SEMATEC a Licença de Insta-
lação Para a exploração de Areia Saibrosa em área localizada
na Chácara 19 do núcleo Rural Alagado,Gama-DF.Não foi determi
nado o Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR RS 8,62)

LETICIA DE MIRANDA PEREIRA

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna publico que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença de Ope-
ração para a exploração de areia Saibrosa em área localizada
na chácara 19 do Núcleo Rural Alagado,Gama DP .Não foi Deter
minado o Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR RS 8,62}

SINDICATO DOS CEDIÇOS DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DS CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Extraordinária

Pelo presente, ficam os médicos da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal, convocados para Assembleia Geral Extra-

ordinária da categoria a realizar-se no dia 17 de maio de

1995, às 19h em primeira convocação e às 29h em segunda con-

vocação, no auditório do CEDRHUS, situado na Av. N-3 Norte,

Quadra 501/502, BrasIlía-DF, para tratar da seguinte Ordem

do Dia:

a) deliberar sobre as negociações em curso com a Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal, bem como a decisão de de

cretacão de greve da mesma;

b) assuntos gerais.

BrasIlia-DF, 11 de maio de 1995

GLAYNE CRAVES DE SOUZA

Diretora Administrativa

(DAR RS 37.95)

SEBASTIÃO FRANCISCO DE ALCÂNTARA

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Sebastião Francisco de Alcântara torna público •

que requereu ao IEMA/SEHATEC a Licença de Instalação para a

atividade de extraçlo de areia Saibrosa na Fazenda Santa Ha_

rta» G"««~DF- «ao foi determinado Estudo de Impacto Ambien-'

tal.

(1MB «S 17,25)


